
TVR N.o 255, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 43/2013 
Aviso nO 125/2013 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
65, de 03 de março de 2011, que renova a permissão outorgada ao Sistema 
Transrio de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54, RICD» 



Mensagem nQ 43 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 1.258, de 2 de dezembro de 2010 - Rádio Colonial FM Ltda., 
município de São João Del Rei - MG; 

2 - Portaria nQ 61, de 3 de março de 2011 - Rádio Campo Belo FM Stereo Ltda., 
no município de Campo Belo - MG; 

3 - Portaria nQ 65, de 3 de março de 2011 - Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 66, de 3 de março de 2011 - Rádio FM do Vale do Piracicaba 
Ltda., no município de João Monlevade - MG; 

5 - Portaria nQ 307, de l Q de agosto de 2011 - Rádio Cultura Venda Nova FM 
Ltda., no município de Ibatiba - ES; e 

6 - Portaria nQ 371, de 17 de agosto de 2011 - RECC Radiodifusão e 
Comunicação Ltda., no município de Mogi das Cruzes - SP. 

Brasília, 18 de feve re i: ro de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

;)'.::C :k:;t,: ':::; Te .:'.:::~ ~';:"~"-:'::~: :'; El,E. ~.~ ~O!.iiC;~(:, 
··CU;~j;: ;~;'::~~ ~>:;:\~ c: ::',;.: :~:~iNf\t 
(~P~Udjq<r.~b~:~~:s ·:,js~ ::~r.:L!::.:.:~ 

Brasília, 5 de abril de 2011. 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo nº 53000.019614/2003, 
acompanhado de Portaria que renova permis.são outorgada ao SISTEMA TRANSRIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência1J1odulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por dez 
anos, a partlr-de:27de out~bro de 2003. 

2. A outorga foi conferida originalmente à Rádio Transrio Ltda., pela Portaria n~ 191, de 
20 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 1983, alterada 
sua denominação social para Sistema Transrio de Comunicação Ltda., pela Portaria n~ 110, de 21 
junho de 1989, renovada pela Portaria n~ 146 de 10 de março de 1997, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 8 de dezembro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 118 de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União dó dia 9 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 

Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 

Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assillado eletrollicamellte por: Paulo Bernardo Silva 
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SERViÇO P' ~.'" FEDli:RAL 

M1NISTERIO 1 ., C' "r.AÇóE;8 
COORDENAÇAo GLRAl DE FI .;!\I'". ,:GAl'DE OUTOR 

PORTARIAN.!! 65 ,DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso lI, do Decreto nQ 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.019614/2003, resolve: 

Art. lQ Renovar, de acordo com o art. 33, §3Q
, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 

dez anos, a partir de 27 de outubro de 2003, a permissão outorgada originalmente à Rádio Transrio Ltda., 
pela Portaria n2 191, de 20 de outubro de 1983, pubHcaaã'noDláifôOficial da União do dia 27 de outubro de 
1983, alterada sua denominação social para SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela 
Portaria n2 110, de 21 junho de 1989, renovada pela Portaria n2 146 de 10 de março de 1997, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n2 118 de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de junho de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C=?~~.",tl~~~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicaç t(S 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, 06 de agosto de 2003. 

Referência: Renovação de Outorga. 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual o SISTEMA 
TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
requer Renovação da Outorga por novo período, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do processo, conforme o solicitado. 

,/ 
" 

MARINAIrVAEÍJ TORRES 
Esta&Wm de Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

AberturadeProcesso/MARINAL V A/mit 

Brasília, de 
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de 2003. 
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RAIMUNDO C. 'BAHIA AUVES 

,/: I 
./ Che{e de Serviço // 

Região Sudeste, !Distrito Féderal e Goiás 



Exm.o Sr. Ministro de Estado do Ministério das Comunicações 
Brasília / DF 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., com CNPJ/MF 
sob o n.o 30.913.990/0001-10, tendo em vista o disposto no art. 3°, do 
Decreto n.o 88.066, de 26/01/83, requer a V.Ex.a se digne apreciar e 
.~~~'~.~decisão da autoridade competente, o presente pedido de 

enovação, r novo período, da permissão que lhe foi outorgada, para 
exp orar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(FM), na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente, no novo período de exploração do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este 
instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as confoffi1e seus 
interesses. 

Declara, ainda, para os fins do disposto no parágrafo 5°, do artigo 220, da 
Constituição Federal/88, na condição de responsável legalmente 
constituído pela entidade, que a mesma não é objeto, direta ou 
indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 

Rio de Janeiro/RJ, 08 de maio de 2003. 

SISTEMAT 

\. 

SRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Marcelo da Silva 

Procurador 

, ris: 
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i-

a) nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TDA. 
b) endereço completo: AV. DOM HÉRDER CÂMARA,4242 - BLOCO B - 2.° 
ANDAR - BAIRRO: DEL CASTILHO - CEP.: 20.771 - 003. RIO DE JANEIRO 
- RJ. Fone: (Oxx21) 2582 - 0178. 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: Vide 
itens anteriores. 

2 - il"'N,.MJI 

a) motivo: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
b) endereço completo onde foi realizado: AV. DOM HÉRDER CÂMARA,4242 -
BLOCO B - 2.° ANDAR - BAIRRO: DEL CASTILHO - CEP.: 20.771 - 003. 
RIO DE JANEIRO - RJ. Fone: (Oxx21) 2582 - 0178. 

c) data em que foi realizado: 04/07/2003. 

3-

a) nome: BE - BROADCAST ELETRONICS. 
b) endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de 
seu eventual representante no Brasil): 

principal ( X ) 
reserva ( ) 

5-

5.1 - Freqüência: 105.1 MHz 
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a) nominal: 105.100.000 Hz 
b) medida em ambiente normal: 105.100.030 Hz 
c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10°C e +500C). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: 0%. 

5.2 - Resposta de audiofreqüência: Nível em d8. 
Resposta de Audiofreqüência, para 50,100,400,1.000,5.000,7.500,10.000 e 

15.000 Hz, para 25, 50 e 90% de modulação em cada canal: 

Freq. 25% 50% 90% 
(Hz) Canal Canal Canal Canal Canal Canal 

esquerdo direito esquerdo direito esquerdo direito 
50 -0,25 -025 -0,25 -0,25 -0,25 -0,25 
100 -0,25 -O 25 , -0,10 -0,10 -0,10 -O 10 , 
400 O O O O O O 
1.000 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 
5.000 6,7 6,7 6,7 6,7 6,7 6,7 
7.500 10,5 10,5 10,5 10,5 10,5 10,5 
10.000 12,6 12,6 12,5 12,5 12,6 12,5 
15.000 16,9 16,9 16,9 16,9 16,9 16,9 

5.3 - Distorção harmônica: 
Para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 

15.000Hz para 25, 50 e 90% de modulação: 

Freq.(Hz) 25% 50% 90% 
Canal Canal Canal Canal Canal Canal 

esquerdo direito esquerdo direito esquerdo direito 
50 0,11 0,11 0,11 0,11 0,10 0,10 
100 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 
400 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 
1.000 0,11 0,11 0,11 0,11 0,12 0,12 
5.000 0,10 0,10 0,10 0,10 0,12 0,12 
7.500 0,10 0,10 0,10 0,10 0,12 0,12 
10.000 0,12 0,12 0,12 0,12 0,14 0,14 
15.000 0,13 0,13 0,13 0,13 0,15 0,15 IJ 

~./ 
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5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz: 

Requisito Medido 
< - 54 dB -95 dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude: 

Requisito Medido 
< - 50 dB - 55 dB 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios: POTÊNCIA DE 30,0 kW 

Faixa Requisito Medido 
De 120 a 240 kHZ <-25 dB - 95 dB 
De 240 a 600 kHz <-35 dB - 93 dB 
> 600 kHz (73 + P) dB (*) -90dB 
(*) P : potência de operação do TX em dBk. 

5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação): 
Método indireto ( ): 
Po : Vp x Ip x n onde 
Po: Potência de operação em W 
Vp : tensão contínua na placa ou coletor do estágio final "de RF em Volts 
Ip: Corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF em Ampéres 
n : F ator de eficiência 

Método direto (X) : 
Através de medição de Carga Bird e Wattímetro Bird . 
Po (W): 30,0 kW 

6.1 - Gerador de estéreo. 
a) fabricante: ORBAN 
b) modelo: 8100 A - Parte Integrante do Transmissor. 

6.2 - Medições. 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 
a) medida: 19.000 Hz 
b) variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento n 
temperatura ambiente.: O % 
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6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9 % para 100% de Modulação. 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50,100,1.000,5.000,7.500, 
10.000 e 15.000 Hz. 

", 

Freqüência (Hz) Medição Requisito 
( dB) 

50 56 
100 56 
1000 50 
5.000 50 > 29,7 dB 
7.500 49 
10.000 49 
15.000 48 

6.2.4 - Diafonia, para audiofreqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos: 

Freqüência ( Hz) Medição Requisito 
( dB) 

50 -55 dB 
100 -54 dB 
1000 -53 dB 
5.000 -50 dB < ·40 dB 
7.500 -50 dB 
10.000 -49 dB 
15.000 -48 dB 

7.1 - Gerador de sinal secundário 
a) fabricante: Não Existe 
b) modelo: 

7.2 - Medições: 
7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos: 
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7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários: 

8.1 - Placa de identificação 
Transcrição dos dizeres constantes da placa: 
Fabricante: SE - Sroadcast Eletronics 
Modelo: FM 30 A 
Potência: 30,0 kW 
Freqüência Nominal: 105.1 MHz 
Código de Homologação 1 Registro: 0494/89 
Número de Série: 105 
Data de Fabricação: Novembro/1986 
Corrente: AlC 220 V - 60 Hz - Pot. Cons. 44 kW - Fase 3 

8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 
a) de corrente contínua de placa ou coletor: Existe: O a 8 A 
b) de tensão contínua de placa ou coleto: Existe: O a 15 kV 
c) de potência de saída (incidente e refletida): Existe. Potência Incidente. Escala: 
O a 120 %. Potência Refletida. Escala: O a 120 % 

8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 
a) modulação: sim ( X) não ( ) 
b) freqüência: sim ( X) não ( ) 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição 

sumária): Existe resistores de sangria em Série. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: Existe. 
c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 1-
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas: Existe "Interlock" nas portas e nos acessos às fontes de 
Alta Tensão. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Há 
dispositivos para ajustes normais e sintonia com todas as portas fechadas. 

8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
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a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Há 
circuito baseado em relê de fase, o qual atua como proteção de Fonte de Alta 
Tensão. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 
Há proteção adequada contra falta de ventilação, acionada por micro - chave. 

Foram utilizados os seguintes instrumentos na realização deste ensaio: 

a) Gerador de Áudio, Modelo LAG - 125 , LEADER 
b) Monitor de FM, Modelo 844 - A, TFT 
c) Medidor de Distorção LEADER LDM -170 
d) Freqüencímetro Hewlett Packard, Modelo 5334 - B 
e) Analisador de Espectro AV com Modelo Nasa 1000 A 
n Monitor de Estéreo, Modelo 844 - A, TFT 
g) Wattímetro, Modelo 4712 - Bird 
h) Osciloscópio: Tecktronics Modelo 100 MHz 

9.1 Declaração do profissional habilitado. 
9.2 Parecer Conclusivo. 
9.3 Declaração do interessado. 
9.4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 



OX: 134.059 (1. V IR) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE sAo PAULO 
Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Térreo - CEP 01452-920 - TcI: (011) 080017181\ 

N° da ART 822020030166482-0 

o 

ART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal W 6.496 de 07/12/77 

N' DO CREASP DO PROFISSIONAL N' DO CPF DO PROFISSIONAL 

I '!l il l(I'\l lh l\I:I'(I/tl :1,1 

'"d 
e~~,~~~~~~~-L~~~~Lr~~~-L~~~L-~~~-L-L~~~L-~~~-L-L~~--~-L~--~~--L-J-~ 

;:; 8l Area de IGlrTTl rn Classificação [JJi@]TiPoD,[TIllilHáoutrasART'SVinCUladaS? 
+-' Atuação Ll'JW da Anotação I de ART I I·Sim (Listar em 17) D 
§ (Códigos no verso) (Códigos no verso) (Códigos no verso) 2-Não 

U ~ Nome completo da empresa 

Il] Valor dó c6ntf~to 

I I I 

I Profissional 

Código de Barra do Na da AR.T. 

II 

Im Data Início Execução 

! 

Contratante (Assinatura e RG) 

[i] 10% Entidade 
de Classe DDD ~Valor da ART a pagar (R$) 

2"VIA 
Do Profissional 

Senhor Caixa ~ Autenticação Mecânica (Bancária) 



INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
(Preencha à máqnina ou letra de forma legível) 

Em casos de dúvidas, consulte o CREA-SP pelo tel. (011) 0800 171811, das 8:30 às 16:30 hs, pelo emai! atendimento@creasp.com.br ou http://www.creasp.org.br/informacoes
l 

servicos _a rt_ manual. php3; 

CAMPO I - N." do Creasp - N." de Registro / Visto no CREA-SP - (10"dígitos). 

CAMPO 2 - N." do CPF do Profissional (11 dígitos) 

CAMPO 3 - Nome completo do profissional - responsável pela atividade objeto do contrato. 

CAMPO 4 - Área de atuação. 

02 Arquiteto ou EngO Arquiteto 
03 - EngO Aeronáutico 
04 - EngO Agrimensor 
05 - EngO Agrônomo 
06 - EngO Cartógrafo, de Geodésia e Topografia 
07 - EngO Civil, Fortificação e Construção 
08 - EngO Eletricista Mod. Eletrotécnica 

.09 - EngO Eletrônico ou Elehicisla Mod. Eletrônica ou de COIlllUlicação 

10 - EngO Florestal 
11 - EngO Geólogo ou Geólogo 

12 - EngO Mec., Mec. Automóveis 
13 - EngO Metalurgista 
14 - EngO de Minas 
15 - EngO Naval 
16 - EngO de Petróleo 
17 - EngO Químico 
18 - EngO Sanitarista 
19 - EngO Tecnólogo de Alimentos 

20 - EngO Têxtil 
21 - Urbanista 

CAMPO 5 - Classificação da Anotação (os códigos 2 e 3 válidos somente se preenchido o campo 7). 

1- Responsabilidade principal 

~ 'MPO 6 - Tipo deART. 

2- Co-responsabilidade 3- Substituição 

22 - EngO de operação 
23 - Tecnólogo 
24 - Técnico Industrial 
25 - Técnico Agrícola 
26 - GeÓb~·aro 

27 - Meteorologista 
28 - EngO Se6~lrança do Trabalho 
29 - Eng" Agrícola 
30 - Eng" de Pesca 
99 - Outros (Citar no campo 17) 

1 - Obra/serviço 2 - Desempenho de cargo/função 
5 - Receituário agronômÍco 6 - Crédito rural 

3 - Destaque 
7 - Moradia econômica 

4 - Direito autoral 
8 - Múltipla Mensal 

CAMPO 7 _ Vinculada à ART n." : preencha o número da ART à qual está vinculada, nos casos de co-responsabilidade ou substituição ou de destaque. 

OBS: Caso tratar-se de ART suplementar, infonnar no campo 17. 

CAMPO 8 - Há outras ART's vinculadas? 

1- (sim)- quando, além daART infonllada, existirem outras, infonlle no campo 17. 

2 - (não) - em caso negativo. 

CAMPO 9 - Não preencher quando o contrato for com pessoa fisica (nesse caso não preencher campo 10). 

CAMPO 10 _ N." Registro CREA: preencha os sete dígitos do número da empresa (contratada) junto ao CREA-SP. A última posição é o D.V (dígito verificador). 

CAMPO 11 - Nome / Razão Social: preencha sem abreviações, quer seja pessoajuridica ou fisica, o nome do (a) contratante. 

CAMPO 17 _ Natureza técnica do contrato: resumo do Objeto Técnico do Contrato, Quantificação, ARTs vinculadas, n° do Contrato, é ART suplementar? 

* COllsultar labela orielllalim 

CAMPO 21 _ Código Entidade de Classe é facultativo: confomle código à disposição no CREA-SP, destine 10% à entidade de classe de sua escolha. 

CAMPO 22 - Valor da ART a pagar - confonne tabela 

CA1v[pO 23 _ Assinaturas do Profissional e dos Contratantes: a do profissional nào é delegável, é obrigatória e, na ausência, a ART fica automaticamente anulada, 
A do contratante facultativa. 

CAMPO 24 - Autenticação Bancária e/ou anexar o comprovante de pagamento Bancário. 

Campo 25 - O campo "Centro de Custos" é de preencbimento exclusivo do CREA-SP. 

nBS: As tabelas e o manual encontram-se disponíveis em todas as unidades de atendimento do CREA-SP, na Capital e Interior e na Internet. 
(http://www.creasp.org.br/informacoes/servicos_art_manual.php3). 

SR(A) profissional: A l' via deve ser dobrada e enviada pelo correio ao CREA-SP. (Porte Pago). 
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" Declaro s e ve,rdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante o Ior mim realizado, pessoalmente, no transmissor de FM a 
que se refere. O p es laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com 
a rubrica de que faço uso". 

Local: fv. D m Hélder Câmara, 4242 - Bloco B - 2.° Andar - Bairro: Del 
Castilho - Rio ~ Ja eiro - RJ 

Data : O e Julho d12 03. 
Nome: Haeckel V,8 r Li~den i1h~ 
N.O de registro no A - S : 61 37562 

y- / ~ di 1 \~,"' 
\)t\ \).~.:~.t~ ~\,\ 

Assinatura: 

~'\~~ \V.\{\)~~ ~ 
~,~~~ ~~,\\\) ~1\)\>t-C) 

\.~ \)~b\'l: 
""' ...... 'u"""" usIVt\\~ 

CERTJFICO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendeu a toda a regulamentação 
técnica vigente e a ele aplicável. 

Local: Av. Dom Hélder Câmara, 4242 - Bloco B - 2.° Andar - Bairro: Del 
Castilho - Rio de Janeiro 

Data : 04 de Julho de 2003. 
Nome: Haeckel v~~er Linden Filho 

N.'deregistro °r I A-SP: \ 612\7562 

~.~\\\) 
~~~t~ 

~ \)t\ ~ lb,,\t,\) 

~t~~'\~ ~\,\)\V.~~bt'S~ 
\.~'?~ ~b\t~' 
t\\~1) 
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" Na qualidade de representante legal do SISTEMA TRANSIDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., DECLARO que o Eng.o HAECKEL VAN DER 
LINDEN FILHO esteve no endereço abaixo, no dia 04 de Julho de 2003, ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada( FM ), fabricado por BE - BROADCAST 
ELETRONICS, modelo FM 30 A , n.O de série 105, com potência nominal de 30,0 
kWe potência(s) de saída de 30,0 kW ( certificação) ou com potência(s) de operação 
de 30,OkW ( ensaio individual) " . 

Local de ensaio: Av. Dom Hélder Câmar 4242 - Bloco. B - 2.° Andar -
Bairro: Del Castilho - Rio de Janeiro - RJ. 

Data: 04 de Julho de 2003. 
Nome: MARCELO DA SaVA 
Cargo que exerce na entidade : Procurador 

V 

Deverá se anexada ao Laudo de Ensaio ART referente ao mesmo, assinada 
pelo contratado e pelo contratante. 
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1 

a) nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
b) endereço completo: AV. DOM HÉRDER CÂMARA,4242 - BLOCO B - 2.° 
ANDAR - BAIRRO: DEL CASTILHO - CEP.: 20.771 - 003. RIO DE JANEIRO 
- RJ. Fone: (Oxx21) 2582 - 0178. 
c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: Vide 
itens anteriores. 

2-

a) motivo: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 
b) endereço completo onde foi realizado: AV. DOM HÉRDER CÂMARA,4242 -
BLOCO B - 2.° ANDAR - BAIRRO: DEL CASTILHO - CEP.: 20.771 ... 003. 
RIO DE JANEIRO - RJ. Fone: (Oxx21) 2582 ... 0178. 

c) data em que foi realizado: 04/07/2003. 

3-

a) nome: MT A - ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA. 
b) endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de 
seu eventual representante no Brasil): 

4" 

principal ( ) 
reserva ( X ) 

5-

5.1 - Freqüência: 105.1 MHz 
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a) nominal: 105.100.000 Hz 
b) medida em ambiente normal: 105.100.030 Hz 
c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura (+10°C e +50°C). 
Quando não houver disponibilidade de câmara térmica no local das instalações 
da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 
60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: O % . 

5.2 - Resposta de audiofreqüência: Nível em dB. 
Resposta de Audiofreqüência, para 50,100,400,1.000,5.000,7.500,10.000 e 

15.000 Hz, para 25,50 e 90% de modulação em cada canal: 

Freq. 25% 50% 90% 
(Hz) Canal Canal Canal Canal Canal Canal 

esquerdo direito esquerdo direito esquerdo direito 
50 -0,24 -024 -0,24 -0,24 -0,24 -O 24 , 
100 -0,24 -0,24 -0,12 -0,12 -0,12 -0,12 
400 ° ° ° ° ° ° 1.000 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 
5.000 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 6,5 
7.500 10,5 10,5 10,5 10,5 10,5 10,5 
10.000 12,5 12,5 12,5 12,5 12,5 12,5 
15.000 16,8 16,8 16,8 16,8 16,8 16,8 

5.3 - Distorção harmônica: 
Para as freqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 

15.000Hz para 25,50 e 90% de modulação: 

Freq.(Hz) 25% 50% 90% 
Canal Canal Canal Canal Canal Canal 

esquerdo direito esquerdo direito esquerdo direito 
50 0,10 0,10 0,10 0,10 0,10 0,10 
100 0,11 0,11 0,11 0,11 0,10 0,10 
400 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 0,11 
1.000 0,10 0,10 0,10 0,10 0,11 0,11 
5.000 0,10 0,10 0,10 0,10 0,12 0,12 
7.500 0,10 0,10 0,10 0,10 0,12 0,12 
10.000 0,12 0,12 0,12 I ,12 / 0,13 0,13 
15.000 0,13 0,13 0,13 / ~ ),1%' 0,14 0,14 

? tt ~ ~ 
. 

'V 
'_.~ 
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5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 
400 Hz: 

Requisito Medido 
< - 54 dB -89 dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em 
amplitude: 

Requisito Medido 
< - 50 dB - 54 dB 

5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios: POTÊNCIA DE 10,0 kW 

Faixa Requisito Medido 
De 120 a 240 kHZ <-25 dB - 95 dB 
De 240 a 600 kHz <-35 dB - 94 dB 
> 600 kHz (73 + P) dB (*) -85dB 
(*) P = potência de operação do TX em dBk. 

5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação): 
Método indireto ( ): 
Po = Vp x Ip x n onde 
Po= Potência de operação em W 
Vp = tensão contínua na placa ou coletor do estágio final de RF em Volts 
Ip = Corrente contínua na placa ou coletor do estágio final de RF em Ampares 
n = Fator de eficiência 

Método direto (X) : 
Através de medição de Carga Bird e Wattímetro Bird . 
Po (W) = 10,0 kW 

6.1 - Gerador de estéreo. 
a) fabricante: ORBAN 
b) modelo: 8100 A - Parte Integrante do Transmissor. 

6.2 - Medições. 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 
a) medida: 19.000 Hz 
b) variação máxima da freqüência em 
temperatura ambiente.: O % 
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6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9 % para 100% de Modulação. 

6.2.3 - Separação estereofônica -nas freqüências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 e 15.000 Hz. 

Freqüência ( Hz) Medição Requisito 
( dB) 

50 55 dB 
100 56 dB 
1000 54dB 
5.000 50dB > 29,7 dB 
7.500 49dB 
10.000 49dB 
15.000 48dB 

6.2.4 - Diafonia, para audiofreqüências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 
10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais 
estereofônicos: 

Freqüência (Hz) Medição Requisito 
( dB) 

50 -54 dB 
100 -54 dB 
1000 -53 dB 
5.000 -50 dB <: .. 40 dB 
7.500 -49 dB 
10.000 -49 dB 
15.000 -48Db 

7.1 - Gerador de sinal secundário 
a) fabricante: Não Existe 
b) modelo: 

7.2 - Medições: 
7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabil' a minutos: 



A o.'ôS 1..;00; 

~ .. ~. 
7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal\~ F~I~ 
pelas subportadoras dos canais secundários: l)~r... (;;;0 

8.1 - Placa de identificação 
Transcrição dos dizeres constantes da placa: 
Fabricante: MTA - ELETRÔNICA INDUSTRIAL L TOA 
Modelo: FM 10.000 
Potência: 10,0 kW 
Freqüência Nominal: 105.1 MHz 
Código de Homologação / Registro: DNFIXXX518 
Número de Série: 122195304 
Data de Fabricação: 21/12/1995 
Corrente / Alimentação: AlC 220 V - 60 Hz 

8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala 
dos seguintes medidores: 
a) de corrente contínua de placa ou coletor: Existe: O a 8 A 
b) de tensão contínua de placa ou coleto: Existe: O a 15 kV 
c) de potência de saída (incidente e refletida): Existe. Potência Incidente. Escala: 
O a 120 %. Potência Refletida. Escala: O a 120 % 

8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 
a) modulação: sim ( X) não ( ) 
b) freqüência: sim ( X) não ( ) 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição 

sumária): Existe resistores de sangria em Série. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas 
ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: Existe. 
c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a 
partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou 
tampas forem abertas: Existe "Interlock" nas portas e nos acessos às fontes de 
Alta Tensão. 

d) possibilidade de serem feitos, externam ,o~/ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com tod s s 6rtas e tampas fechadas: Há 
dispositivos para ajustes normais e sintoni todas as portas fechadas. 

,') .~. 



a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Há 
circuito baseado em relê de fase, o qual atua como proteção de Fonte de Alta 
Tensão. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 
Há proteção adequada contra falta de ventilação, acionada por micro - chave. 

Foram utilizados os seguintes instrumentos na realização deste ensaio: 

a) Gerador de Áudio, Modelo LAG - 125 , LEADER 
b) Monitor de FM, Modelo 844 - A, TFT 
c) Medidor de Distorção LEADER LDM -170 
d) Freqüencímetro Hewlett Packard, Modelo 5334 - B 
e) Analisador de Espectro AV com Modelo Nasa 1000 A 
n Monitor de Estéreo, Modelo 844 - A, TFT 
g) Wattímetro, Modelo 4712 - Bird 
h) Osciloscópio: Tecktronics Modelo 100 MHz 

9.1 Declaração do profissional habilitado. 
9.2 Parecer Conclusivo. 
9.3 Declaração do interessado. 
9.4 Anotação de Responsabilidade Té . ica - ART. 
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"Declaro er m verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediant e saio mim realizado, pessoalmente, no transmissor de FM a 
que se refere. O n e e laudo consta de 07 folhas, todas numeradas e rubricadas com 
a rubrica de que faço uso". 

Loc 1: v. Dom Hélder Câmara, 4242 - Bloco B - 2.° Andar - Bairro: Del 
Castilho - ·'0 de Janeiro - RJ 

Data : 04 de Julho de 2003.1 
Nome: Haeckel V . 
N.o de registro n 

CERTIFICO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este 
Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendeu a toda a regulamentação 
técnica vigente e a ele aplicável. 

Local: Av. Dom Hélder Câmara, 4242 - Bloco B - 2.° Andar - Bairro: Del 
Castilho - Rio de Janeiro 

Data : 04 de Julho de 2003. 
Nome: Haeckel Van e indén Filho 
N. ° de registro no fA:- SP : 506 237562 

Assinatura . 
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" Na qualidade de representante legal do SISTEMA TRANSIDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., DECLARO que o Eng.o HAECKEL VAN DER 
LINDEN FILHO esteve no endereço abaixo, no dia 04 de Julho de 2003, ensaiando o 
transmissor de freqüência modulada( FM ), fabricado por BE - BROADCAST 
ELETRONICS, modelo FM 30 A , n.o de série 105, com potência nominal de 30,0 
kWe potência(s) de saída de 30,0 kW ( certificação) ou com potência(s) de operação 
de 30,OkW ( ensaio individual) " . 

Local de ensaio : Av. Dom Hélder Câmara, 
Bairro: Del Castilho - Rio de Janeiro - RJ. 

9.4-

Data: 04 de Julho de 2003. 
Nome: MARCELO DA SILVA 
Cargo que exerce na entidade : Procurador 

Deverá se anexada ao Laudo de Ensaio ART referente ao mesmo, assinada 
pelo contratado e pelo contratante. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU~ICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Te 1..: (61) 311-6000 

OtIcio n.:! l\~1 t /2004 - DOS 

Brasília, 
. j 1I . 
~ d " • ..\... e .. v!()JJ:j 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 

de 2004. 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5." andar- Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n." 53000.019614/2003 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

I. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
defetida à Sistema Transrio de Comunicação Ltda, para ex.ecutar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em onda média. na Cidade do Rio de Janeiro. no Estado do Rio de 
Janeiro. estamos encaminhando a V. Sa., em anexo. o processo em referência para que seja 
feita a vistoria técnica da emissora. 

I Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo. relativamente à regularidade ou não do funcionamento da 
estação. e a devolução do processo a este Departamento. para prosseguimento. 

Vist.téçniça; cardti Héber 

/:); AtenCl:,amente, /, 

&#/~~~/, 
c:. ~LÓS ALBERTO FREIRE RE~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

JJINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAç.,lO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDfO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n9. : 53000.019614/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 

formulado pela empresa Sistema Transrio de Comunicação L TOA, executante do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 

do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 

técnico. 
Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 

fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 05 de maio de 2004. 

Héb:.~i Almeida 
Estagiário de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 

de Serviços de Áudio. 

Brasília,OG, .~ 'tM-'---' de 2004. 

)1/\ 1 ' 

~I '\."'-Jn. 
VÃ A~Btd.O 

Coordenador de Radiodifusão da 

Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço. 

Brasília, {)f. de fJ rde 2004. 

r-kj, -i.Lvtvl~ h~hCL~õõRI UES C DEIRO 

Coordenador - Geral de Out rga de erviços de Áudio 

DespachoAna lel/H é ber /CORD F /MC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.2 ~ /2004-DOS 

Brasília, i de de 2004. 
Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE "1) 

Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANAT,i;L 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BL H, 5.° andar- Ala Norte ::'; 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n.o 53000.019614/2003 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

~l :;'" 

(:,::,i 

(:::> 
(J,; 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à Sistema Transrio de Comunicação Ltda, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em onda média, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 
Janeiro, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência para que seja 
feita a vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Vist.técnicalcOl'df/Héber 

~ã?~A 
~s ALBERTO FREIRE R~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n~: 53000.019614/2003 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 

formulado pela empresa Sistema Transrio de Comunicação L TOA, executante do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 

do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 

técnico. 
Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 

fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 05 de maio de 2004. 

Héber 
Estagiário de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 

de Serviços de Áudio. 

Coordenador' de Radiodifusão da 

Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviço. 

Brasília, <\)1 de rtJ S-de 2004. 

0~~~i'~~ ANACLETo ROORI UES C . OEIRO 

Coordenador - Geral de Out rga de erviços de Áudio 

DespachoAnateI/Héber/CORDF/MC 



LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA - FM 

o Rotina 
O Reclamação de RadioinleríhGncia 
O Licenciamento inicial 
O Enquadramento no PBFM 

DESCRIÇÃO 

1 

2.1 - Endereço: 
Autorizado: Morro do Sumaré, S/N - Rio 

Motivo da Vistoria 

Cidade: Rio de Janeiro UF: 
---

CEP: ----------- Fone: 
Verificado: Morro do siN-=-ruõ 
Cidade: Rio de Janeiro UF: _ •...... ~ ... ~ .. ~-_ ... _ ..... _-_._--_. __ .. ~--_. __ ._._-_.-.. _----_ ........ _ ... _._----_. __ ....... __ .-
CEP: ------------ Fone: 

Long.: 

LAUDON.O 

OOOlRJ20040323 

O Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
• Renovação 

Situação 

R 

NA 

R 

R 

ENQUADRAMENTO 

Item 15 art. 122 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

§ 3° do Art. 52 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 6.3.4 RTFM clc 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -lrreg~lar , 
RTFM - Regulamento Técnico pI Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se A~lica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 1/5 

8" revisão em 19/02103 
f I , 



• 2.3- Sistema irradiante principal. 
. c·······, .. .. ". - ,,_ .... 

2.3.1 --ANTENA' . AutoriZado 

2.3.1.1- Fabricante 
2.3.1.2 - Modelo 
2.3.1.3 - Número de elementos 
2.3 .1.4 - Polarização 
2.3.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 
2.3 .1.6 - Azimute de 
orientação [ONV] 

' .. ". 

Shively Labs. 

6814-6-CF 

06 

Circular 

47,00 

360 

2.3.2 - Linha de transmissão principal 

2.3.2.1 - Fabricante Andrew 

2.3 .2.2 - Modelo HJ8-50B 

. 'Verificado 
--

Shively Labs. 

6814-6-CF 

06 
Circular 

49,00 

Andrew 

HJ8-50B 
2.3.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. 

2.4.1.1 .... Fabricante -""-
12.4.1.2 - Modelo ""-
2.4.1.3 -Número de elementos 
2.4.1.4 - Polarização 
2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

2.4.1.6 - Azimute de 
orientação [ONV] 

2.4.2.1-Fabricante 
2.4.2.2 - Modelo 
2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transmissão ligado à Terra. 

"',' 

LAUDO N°: 0001 RJ20040323 

R 

R 

R 
R 

R 

NV 

. : 

R 

R 

R 

,,' .~. 

NA 
NA 
NA 
NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

" r/L 1) 
Item 5.2.1.1 RTF c/c';,;) if. 1-­
Art. 63 "e" DL 23 67~ , ~#!Ls/ 

;~ 

Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

2~5.! :-,I~~ilstp~~~~rip'r~ip~t:~;; i!~7!~,!~~~1~~ ~:,-;~~y..~Qtl1~~2=~ Sf.~~ Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

2.5.1.1 - Fabricante BE Inc. BE Inc. R 

2.5.1.2 - Modelo 
FM·30A FM-30A 

2.5.1..3 - Certificação 
049489-587 049489-587 

2.5.1.4 - Potência de operação 
I 30,00 I 27,00 

[kW] 

2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 
RF. 
2;5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal 
deRF. 
2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 
2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modulação e de freqüência. 
2.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

.. ,. , 
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2.5.1.10 - Plaqueta de Identificação 
O Ausência de Plaqueta. O Plaqueta com informações incompletas 
2.5.1.11- Tolerância da freqüência da portadora l - Medido, 

(± 2000 Hz) [Hz] I 103 
2.5.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 
2.5.1.13 Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada. -
2.5.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 
2.5.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
que 350 Volts. 
2.5.1.16 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. 

2.5.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts 

2.5.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

2.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
O IneXistente O Inoperante O Não instalado O Não autorizado 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

LAUDO N°: 0001 RJ20040323 
Item 7.2.1 "q"RTFMc/~~ 

Art. 62 DL 236/6~ ~~_~~;ç; \. 
Item 3.2.3 RTFl\I(~' ;;~ ~P' 

Art. 62 DL 236 p'1 'li;',,? t... 

Item 7.2.1 "b" RT ~ c~­
Art. 62 DL 236/6'\... . /'~ 

Item 7.2.1 "c" RTFM cjen 
Art. 62 DL 236/67'?-/"/ 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1" n" RTFM e/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 ''j'' RTFM e/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

",t~AutorizàM -::c;"'~:~:Nerificado-_:' ",te 

Item 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.5.2.2 - Fabricante 
2.5.2.3 - Modelo 
2.5.2.4 - Certificação 

2.5.2.5 - Potência de operação 
[kW] 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de 
RF. 

MTA MTA 
FMI0000 FMI0000 

O 12694XXX0518 012694XXX0518 

10,00 9,72 

placa ou coletor no estágio [mal de 

2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio [mal de 
RF. 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de modulação. 
2.5.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de 
monitor de freqüência. 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamen~o do 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado 
(quando existir). 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação t' 
O Ausência de Plaqueta. O Pl~ueta com informações incompletas 
2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora I··.·-~-Medido"-",~~ 

(± 2000 Hz) [Hz] I 171 
2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 
2.5.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 
operação autorizada 
2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 
2.5.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 
ou iguais 350 Volts. 

R 
R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

Art. 63, "e" DL 236/67 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236167 
Item 7 .. 2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 3.2.3 RTFM e/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236/67 

., 
I' • 
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LAUDO N°: 0001 RJ20040323 
.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção contra 

equipamentos de uso compulsório. 

2.5.3.l - Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 
eA1 
2.5.3.2 - Limitador de modulação. Inoperante Inexistente 

2.5.3.3 - Monitor de lllU'"'''''''' Inoperante Inexistente 

Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

ou mais 

outros serviços 

3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

3.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 
tensões maiores 350 V. 

4. L' ""'''"''''''.1'' 
,I..:..::",' 

4.1.1 - Endereço: 
Autorizado: Av. Dom Helder C 
Cidade: Rio de Janeiro --------_ .... _-_ .... _--_._----_ .. _ ........... _-.. _ .. _ ...... _._-------~._----
CEP: 20.771-003 Fone: 2582-0786 
Verificado: Av. Dom Helder 

----------------------~ 

Cidade: Rio de Janeiro 
CEP: 20.771-003 Fone: 2582-0786 

4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

4.2.1 - EndereçQ: 
Autorizado: ----------
Cidade: 

------.. -----------,,----------------,,---,,----.--..... ------.. ····_---------·------1 
DF: 

rRP: Fone: 
Verificado: 
Cidade: DF: 
CEP: Fone: 

5.l - Identificação e códi o dos instrumentos e a are lhos utilizados. 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

NA 

"e" DL 236/67 
RTFMc/c 

"e" DL 236/67 
Item 5.3.1.1 RTFM c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 20 PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

Art. 60 PMC 26/96 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec. 52795/63 e 
Art. 20 PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

DESCRIÇAO N° PATRIMONIO 
Analisador de Es ectro 037.749 
Telêmetro 015.912 

" , 
RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular , 
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6 - OUTRAS CARACTERISTICAS 

6.1 -Existência de interferência prejudicial 

6.2 - Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 

7 -INFORMAÇÓES ADICIONAIS 

Os itens em NV, não verificados impossibilidades técnicas operacionais. 

R 

R 

LAUDO N°: 0001RJ20040323 

Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

Item 17, Art. 28 Dec. 52.795/63 
Art. 62 DL 236/67 

Obs.: Colocar aqui a enas esclarecimentos adicionais necessarios, nunca acrescentar notas de alteração do Utl já cunlt:nll'd u LauJu. 
LOCAL: Rio de Janeiro 

INÍCIO DA VISTORIA: 09:50 h DATA: 25 / 06 / 04 TÉRMINO DA VISTORIA: 15:00 h DATA: 25 / 06 / 04 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Oscar Nogueira dos Santos Xavier CARGO: Técnico 

IDENTIDADE N°: 3955030- IFP ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZA ÃO DAS MEDIDAS E VERIFICA ÓES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: Marcelo Guedes Taveira 

FORMAÇÃO: 95102555-5 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 00588-4 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 2001108813 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 00295-0 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: Marcelo Guedes Taveira 

FORMAÇÃO: Engenheiro 95102555-5 

ASSINATURA : CREDENCIAL N°: 00588-4 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.012 LEGENDA: Situação: R-Regular l-Irregular '\ '. 
RTFM .. Regulamento Técnico pI Emissoras de Radiodifusão em FM NV .. Não Verificado NA- .Não se Aplica 
PBFM .. Plano Bãslco de Freqüência Modulada 5/6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL OE TELECOMUNlCAÇOES 

DESCRiÇÃO DO SISTEMA 

Nome/Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQü~NCIA MODULADA - FM 

Localidade: RIO DE JANEIRO 

Canal PB: 286 CanaIOP: 286 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: MORRO DO SUMARE 

Localidade: RJO DE JANEJRO 

Freqüência PB: 105,1 MHz Freqüência OP: 105,1 MHz 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Número: SIN Bairro: RIO COMPRIDO 

UF: RJ 

Classe PB: E1 Classe OP: E1 

latitude: 22° 57' 05" S Longitude: 43° 14' Og' W Cota da Base da Torre: 756 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. 

Modelo: FM-30A 

Código de homologação: 049489-0587 

Potência Operação: 30 kW 

., 3 - ANTENA PRINCIPAL 

_-abrlcante: SHIVELY LABS. 

Modelo: 6814-6-CF 

GMAX: 3,2 dBd 

Polarização: Circular 

HCI: 47 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 40 

Preenchimento de Nulos (Null..fill): ......... 

Orientação do Zero do diagrama: 3600 em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: 06 ANEIS MONTADOS VERTICALMENTE 

2.5· UNHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: ANDREW 

Modelo: HJ8-50B / ' 

Comprimento: 60 m 

Atenuação: 0,46 dB/100m 

3 - POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda .• 

Modelo: FM 10000 ,/ 

Código de homologação: 012694XXX0518~ 
Potência Operação: 10 kW ' 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: .-

Modelo: .-
GMAX: ....... 

Polarização: ....-
HCI: ... -

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): .­

Preenchimento de Nulos (Null-FiII): -­

Orientação do Zero do diagrama: ..... 

Descrição da Antena: ..... 

2.6 - UNHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: ...-

Modelo: ....-

Comprimento: ..... 

Atenuação: .-

AZIMUTE(graus) 
HSNMT(metros) 
ERP(kW) 

lWir'~:ili!~'~11.@;:r4f1~~?q:~;t!lQ~g1iW~~~.m~~B~!~~7~~&~~~~~~;~~~ 
788,6 792,6 786,6 766,6 783 793 795,6 788,5 775 491,6 662,6 763,5 **.. .**. .... **.* ... - *... .... .... _H .... ....- .... • .... 

47,78 49,9 53,08 40,88 20,17 5,84 3,72 5,31 12,21 33,97 50,96 53,08 ..... u,u .. ** ** ... * .. * **u ...... ** .... * **** .... ***. ** .. 

; .:.?BSERVAÇÕES: 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima Irradiação. 

- Hei: AHum do centro de irradiação da anlena em mlação a cota da base da torro. 

5 - LOCALIZAÇÃO OOS ESTÚDIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: AV. DOM HELDER CAMARA 

Número: 4242/B/ 

Bairro: BENFICA 

Localldade/UF: Rio de Janeiro/RJ 

Ref.: Ato na 43695 de 06/0412004 (DOU 03/0512004) 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: ... .. 

Número: ... .. 

Bairro: ... .. 

Localldade/UF: ..... 

A entidade deverá apresentar laudo de vistoria da estação ou requerer vistoria para fins de licenciamento, junto à Anatel 
até 03/0512005. 

" 
'i 

" 

Local de Emissão: 
Rio de Janeiro/RJ 

Data da Emissão: 
22/0612004 16:16:35 

\ 
, 
• 

f I 
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ANAfEI 

AUTO DE INFRAÇÃO 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Nome da Entidade . . .... ~~~~--_._. __ ._-_ .. _----- ......... -...... _ ..... -.. _--.. __ ... _ ..... _._---- .. _ .... -_._ ... -.--.-... _--------_ .. _._ ... _-.. 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TOA 

Av. Dom Helder Camàra, 4242, Bloco B, 2 andar, Benfica 

Tipo de Serviço 

'Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos -..... _ ..........•..... - .. _ ..... -...... _ ......•.••. _ .. _._ .... _. __ ... -........ ,_ .... _ .. _ ... _. _ .... _. __ . __ .. '"-'-"-----'---'---"-'-'" 

I3~P!~~~~.9~.~~~la~~.~'?.~ .. ~~ . .t.i~~li~~2~~ 
. Oscar Nogueira dos Santos Xavier 

. Município / Distrito 

: Rio de Janeiro 

J 

30.913.990/0001-10 

j3955030- IFP 

UF 

RJ 

Tendo em vista a constatação das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s) de nO 0002RJ20040323 que 

deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 clc Parágrafo único, do artigo 211, 

da Lei n.O 9.472/97, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução nO 270, de 1910712001 - Regimento 

Inteno da Agência Nacional de Telecomunicações, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 

4.117, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02167, notificar a entidade vistoriada, a no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 

deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: !praça-XVdeNovembro,2Õ;Sandar;centro.-Rio de Janãir:õ-' RJ-----------·----·---------·---------.. · .... ·-.. --· 

Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 
máximo de 30 dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço interrompido 
mediante a laeração dos equipamentos . 

.. I~_ .... ~1fft~~g~~,,:~'ijijm~!'!~~tq),~[f,r$:~!~Ç~;,~~~1~~~~~~m:~~1[~~~~~~~~ 
Para constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante da 
entidade e em caso de recusa deste elas testemunha s abaixo. 
Nomo do Agente do rrsctYczação 

Marcelo Guedes Taveira 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

NO,ma da Testemunha :Nomo da Testemunha 

.~--_ .. _-_ ....... ----- ~~--------'.! 
órgão Expeâldor 

f . , , 
._ .. _ .. _____________ . ___________ ..•• 1 

~----------" 

"._--._-_ •• __ " __ 0_ ... _".--.- ••• _ ............. __ • __ ••••••••• _ ••• __ ••• _._ ••••• _._. _____ • ___ ........... ___ , 

.Muni<:iplo IDfsjrilo UF 

Ass .. Ass. 

Testemunha Testemunha 

Ass. Ass. 

Agente de Fiscalização 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANAT 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E 

CORRELATOS 

• Rotina 
O Reclamação de Radiointerferência 
O Licenciamento inicial 

1.1 - NomelRazão Social: 

Autorizado: 

Motivo da VistOl;a 

LAlIDON.O 

0002RJ20040323 

o Licenciamento por alteração técnica 
O Especial 
O Renovação 

Comun. Ordens Int. -Item 15.4 alínea "a" 
Lig. Tmnsm. Progr. -Item 16.4 alínea "a" 
Reportagem E>..i. - Item 17.4 alínea <"a" 

._~.-.-... __ .... _ .... _-.- ... __ .... -.-...... _ .. _.-.... -'-'-~-"'-'---"'-'-'-"""--'-1 
Verificado: Sistema de Comunicaçãos Ltda. 

da Norma Ol ns 

1.2 - Aplicação do Sistema: 
Q Comilllic.ação de Ordens Internas 
• Ligação para Transmissão de Programas 
O Reportagem E>..ierna 

Telecomando 1 
1.3 - Endereço da Estação: N" Estação: 
Autorizado: ---·------·---··--·---·-------···--------·------------1 
Cidade: UF: _._--------_._----

Av. Dom Herder Câmara, 4242, Bloco B, Benfica 

R 

NA 

Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 
Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 Item 2 Norma 

0111& de 

Art. 62 Dec. Lei 236/67 

Comun. Ordens InL- Item 15.3 alínea "})" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea ~b" 
Reportagem Ext - Item 17.3 alínea 0.0 " 
Lig. TelecoI11. e Telemedição - Item 19.1 

da Nomm O1nS ele 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

Item 8 Norma OInS Art. 63 alínea "e" 
Dec. Lei 236/67 

Comun. Ordens Int - Item 15.4 alínea "f' 
iI-=,,-------------t----~-__t-----_I_---I Lig. Transm. Progr. - Item 16.4 alínea -<f' . 
~~~~~~~-~----4-----~~-----_+_~~-I Reportagem Ext. - Item 17.4 alínea "F 

da Norma Ol/7S 

~:o------------t------__t-"""""""...::_--_I_---I Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 63 
alínea "e" Dec. Lei 236/67 

2.2.1.3 - Homologação O Sim o Não NA 
Art.4° c/c Art. 550 V 'a" e "b" Resolução . 

n.o 242 

RFFCF/RFFCISRFIANATEULAUDOfFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

7" revisão em 19/02103 



2.2.2.2 - Freqüência [MHz] 

2.2.2.3 - Homologação: Sim 

Analisndor de Espectro 

Estação não autorizada 

NA 

NA 
Art.5S0 V 'a" e "b" 

n.o242 

Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

N° PA TRIM.ONlO 
037.749 

Obs.: Colocar esclarecimentos adicionais necessários. nunca acrescentar notas de alteração do contenha o Laudo. 

LOCAL: Rio de Janeiro 

INÍCIO DA VISTORIA: 15:00 h DATA: 25 / 06 i 04 TÉRMINO DA VISTORIA: 16:00 h DATA: 25 ./ 06 i 04 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: Oscar Nogueira dos Santos Xavier : Técnico 

IDENTIDADE: 3955030-IFP ASSINATURA: 

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular l-Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

7" revisão em 19/02103 



LAUDO N°: 0002RJ20040323 
EQUIPE RESPONSA VEL PEA REALIZAÇAO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇ ES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: Marcelo Guedes Taveim 

FORMAÇÃO: CREAN°: 

ASSINA TIJRA : CREDENCIAL N°: 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: CREAN": 

ASSINATURA : CREDENCIAL N": 00295-0 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONV ALIDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: Marcelo Guedes Taveira 

FORMAÇÃO: Engenheiro CREAN°: 9510255:5-5 

ASSINATIJRA : CREDENCIAL N°: 00588-4 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular 1-lrregu4ar 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

3/3 
7" revisão em 19/02103 



â5JANATEL 11.,.t: 

é:lI Menu Principal ... 

V Tela Inicial 11 r::: [§.=-,. -R-es-ult-ad-o-da-C-o-ns-ul-ta-

Contratos das Entidades 
[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01020865750 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01020868341 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01020881011 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01032229365 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 50012500054 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01020885009 

[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01020879700 

. 
[±] Razão Social/Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA - - Num.Fistel: 01032228636 

Usuário: MARCELO GUEDES TAVEIRA 

V Tela Inicial i;;;D Imprimir I 
Data: 01/07/2004 Hora: 17:08:48 

http://sistemas/stel/ConsultaslEntidade/Contrato/tela.asp 1/7/2004 



Agéncía .Nacional 
de Telecomunicações 

Praça XV de Novembro, n° 20 - 9° e 10° andares - Centro - Rio de JaneirolRJ - CEP; 20010-010 
(21) 2505-1500 

Referência: Proc. n053000.019614/2003 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2004. 

Executou-se atividade de fiscalização, em 25 de junho de 2004, conforme 
procedimentos estabelecidos no Manual do Agente de Fiscalização, realizando 
iT,êdições, anáiise espectrai, fazendo inspeções, constatações e verificações em 
conformidade com os itens descritos no Laudo correspondente ao serviço fiscalizado. 
Elaborando-se o Laudo de n°. 0001 RJ20040323. 

Á disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

///.~ 
MarJo Guedàs-::r:~a-' 

Engenheiro 
Cred.: 00588~4 





Ao Gerente do ER02, 

1 Sugerimos o encaminhamento do presente processo ao Departamento de 
Outorgas de Serviços da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério 
das Comunicações, para as providências subseqüentes. 

Rio de Janeiro, ~ de r de 2004 

E~AP.~4TA ~\ Gerente ope~~;lal~~alizaçãO Técnica 

De acordo: 
Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 311-6000 

Brasília,~q de ~ de 2004. 

Oficio n . .2 IlS?J'1'12004 - SSCE/DOS/CGSAlCORDF 

À 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

AV. DOM HÉRDER CÂMARA, 4242 - BLOCO B _2° ANDAR 

BAIRRO: DEL CASTILHO (. 

CEP: 20771-003 RIO DE JANEIRO - RJ 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref: Processo nO: 53000.019614/2003 

Em atenção ao Processo sob referência, por meio do qual essa empresa solicita a 

renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no 

Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, solicitamos que V. sa. informe se 

foi(ram) sanada(s) as irregularidade(s) contidas no Laudo de Vistoria Técnica da ANATEL, n° 

0002RJ20040323 de 19/02/2003, anexas, dependendo dessa providência o prosseguimento do 

feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento da exigência feita, sem o 

que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos 

decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

~~~u~ . ANACLETO RODRIG ES C RO 

Coordenador-Geral de Outo ga e iços de Áudio 

DOS/CGSAlOf.Exig/CORDFlHéber 



Serviço Público Federal 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n!!35 i1/2005 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, OJ de ~\)QY\ \ültt)de 2005. 

À 
SISTEMA TRANSRlO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
AV. DOM HÉRDER cÂMARA, 4242- BLOCO B- 2° ANDAR 
CEP.: 20771-003 RIO DE JANEIRO/RJ 

Processo-n:.o "53000.019614/2003 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada , no Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, cumpre- nos informar que a instrução dos autos permanece 
incompleta, razão pela qual reiteramos o teor do Oficio nO 17" 576/2004 -
SSCE/DOS/CGSA, datado, de 29/10/04 para que essa entidade informe se foi(ram) 
sanada(s) a(s) irregularidade(s) contidas nos Laudos de Vistoria Técnica da ANATEL, 
n° 002RJ20040323 de 19/02/03, dependendo dessa providência o prosseguimento do 
feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Secretário ,e Serviços de Comunicação Eletrônica 

SC/COSUDfWerônica Leite 

~ 
- ; ..... 



f· 1/ c1-·tD· . 
, • V[ ~~~ Í'd\ / 

(V,s, V'JJ.' ~ 

Rio de Janeiro/RJ, 12 de dezembro de 2005.' 

Ao 11m. ° Sr. 
JOANILSON L. B. FERREIRA 

MD Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

SEPRDiDjlOGiC~OlOGlC'GRt!:SPO'! 

Brasília / DF 
i 
,> .' 

Ofício n.o 3577/2005-COSUD/CGLO/DEOC 

Processo n.o 53000.019614/2003 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa missiva, 

acima epigrafada, sobre a qual temos a informar que já foram sanadas as irregularidades 

apontadas nos referidos Laudos de Vistoria Técnica. 

Destarte, solicitamos o prosseguimento do processo e a renovação da outorga pleiteada. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

Cordialmente, 

ransrio de Comunicação Ltda. 

Marcelo da Silva 

" \', 



, . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇAo GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3. o Andar - Anexo Oeste - Sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Despacho N. o /2007/ COSUD/CGLOIDEOC Brasília,12 de O r de 2007. 

À COORDENAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS 

Processo n° 53000.019614/2003 
Interessada: Sistema Transrio de Comunicação Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga, período 2003/2013 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Rio de Janeiro-RJ 

Senhor Coordenador Geral, 

No procedimento da renovação da outorga da Sistema Transrio de Comunicação Ltda., 
foram apontadas desconformidades regulamentares, conforme Laudo de Vistoria Técnica da 
ANATEL, acostadas às fls. 24 a 34 e 40 (resposta da entidade). 

Assim, visando dar continuidade à análise do Processo, opino por sua remessa à 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorga-CGEO, para as providências que se fizerem 
necessárias, em caráter de urgência, relativas à conformidade técnica da emissora. Após, seja 
emitido parecer c clusivo, com a volução do Proc à COSUD/CGLO, para 
prosseguimento. 

RICA 
--~ 

RA DOB:ÁHIA ALVES 
Coordena déiadiodifusão da Região 

Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Emifr/ f} ~l/ fU}6;t-:; 

~~, /'" 

/./ .. - . c~ . .(JL 
ANACLETO RODRI UES . EmO 

Coordenador-Geral de Re ime Le 1 de Outorgas 

COSUD/Ricardo Leite/4.7.2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos MllUstérios - Bloco "R" - 3. o Andar - Anexo Oeste - SaIa 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 33II-6890 - Fax: (61)33II-66I7 

Despacho nº I. :':WOl2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília, ~ de O? '," de 2007. 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Assunto: renovação de outorga, período 2003/2013 

Interessada: Sistema Transrio de Comunicação Ltda. 
Serviço: radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Rio de Janeiro-RJ 
Ref.: Processo nº 53000.019614/2003 

M INI~;TÊRIO D.';.;:; r::i1P,11 !~~Ií:ü t-'t"ie<:-
8R,ú, 8fLJ.ü, ...... CiF' J _ •• 'r'... ."" 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse De~~ acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportã~,~11tl :~stema Transrio de 
Comunicação Ltda. durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas 
configuram ou não impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a 
mesma demonstra interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução d rocesso sob referência, para 
encaminhamento à Consultoria Jurídica Ir! I) On 

Em l./TI ~ 1c2e;, 

Estagiário 
ODAe:BAHIAALVES 

Coor en r-déIGdiodifusão da Região 
S deste e Distrito Federal 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica. Em07 (J n jlçyv 1-

Encaminhem-se os presentes autos ao Dep~ento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA, para as providências de alçaâa. 

1 1 

ARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COSllDlRicardt> Leite4.7.2007 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECF.ET,A,.PJA DE SERVIÇOS DE COMIJN!CAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONP~CAÇÃOELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAçÃO 

Memo. nO )40 /2007 /COAPI/DEAA/SC/MC 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônicft 

Em atendimento a solicitação de Vassa Senhoria através dos 

Despachos nOs 1526, 

1528,1529,1532,1534,1538,1540,1546,1555,1558,1561, 1587,1588, 1589,1593,~ 594, 1595,1 

596,1597,1598,1599,1600,1601 e 1604/007/COSUD/CGLO/DEOC/SSCE·I\4C e Memos 

067 e 073/2007, informamos que foram instaurados neste Departiu;nento, QS seguintes 

Proce330s de Aruração de Tnfração: 

PROCESSO N° ENTIDADE IRREGULARIDADE 
COMETIDA 

53000.úll039!2006 Rádio Ulrapum Ltda - OM Conteúdo: Técnico 
Birigui/SP Pena Su~ensãolMu1ta 

- Rádio Veredas FM Ltda -FM Nada consta 
"cc Lagoa da P1:ataJ!vlG 

53770.005635/7997 Sociedade Regional de Nada eonsta 

Radiodifusão Ltda - Três 
RioslRJ 

53000.020223/2004 Sistema Transrio de Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Comunicação Ltda FM Rio de SuspensãoltvIulta 
Janeiro 

-------, 
""" 

53770.00042312002 SiSlml'm Transriciuc Encontra-se na CONJUR 

Comunicação Ltda FM Rio de 
Janeiro 

53 77{).OOO 19012002 Sistema Transrio de Encontra-se na CONJUR 

COil:lwllcação LtdaFM ruo de 
Janeiro 

53nO.ôôô256i2ôôl Sistema Transrio de Encontra-se na CuNJlJR 
! . Comunicação Llda FM Rio de 

Janeiro 

53000.007556/2004 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

FM Belo Horizonte/MG SUSQensão/Multa 

53000,031667/2005 Sistema Hoje de Rádio Ltda- Encontra-se na COREG 

FM Belo HorizonteJMG Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 
SUS'Qensão/l\tlulta 

53710 .000402/200 1 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Encontra-se na CONJUR 

Fl\1 Belo Horizonte/lVIG 

53000.073193/2006 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

FIvI Belo Horizbnte/IvIG Suspensão/Multa 

53000.071584/2006 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Conteúdo: Rede Obf1&utória 

rnlb/COAPI:DEAA/SC!MC p\ 
\ 



FM Belo Horizonte!MG Pena de Milita 

53000.084124/2006 Sisten1ft H{;je de F~ádio LvJa - Conteúdo: Propaganda Eleitoral 

FM Belo HorizontelMG Pena de Multa 

53000.00636:5/2007 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

FM Belo HorizontelMG SuspcnsãolMu1ta 

53000.049981/2004 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Conteúdo: Propaganda Eleitoral 

Flvf Belo HOrlzonte/rAG Pena de Multa 

53000.004258/2005 Sistema Hoje de Rádio Ltda - Encontra-se na COREG 

FM Belo HOrlzonte!MG Conteúdo: VO"/. do Brasil Pena: 
S~ensãolMulta 

53000.038196/2005 Sistema Hoje de P ... ~dio Ltda - Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

FM Belo Horizonte/MG Suspensão/Multa 

- Rádio Clube de Biúgtú Ltda - Nada wllsta 

OM 
- Rádio Nova RaIva Ltda - FM Nada consta 

- Lagoa da PratalMG 

53504.000309/2000 Fundação Evangélica Trindade Encontra-se na CONJUR 

- FM São Paulo 

f------- 53000.054054/2006 Fundação Evangélica Trindade Conteúdo: Técnico 

- FM São Paulo Pena Suspensão/lVIl.dta 

53000.05405412006 Fundação Evangélica Trindade Conteúdo: Técnico 

- FM São Paulo Pena Suspensão/Milita 

53830.00086812001 Fundação Evangélica Trindade Encontra-se na CONJUR 

- FM São Paulo 
I - Empresa Paulista de Televisão Nada consta 

S/A - Campinas 

- Rádio Cultura de Jales Nada consta 

Sociedade Ltda 

- Rádio Vila Real Ltda - Nada consta 
ltuíutaba . 

--
53000.063358/2006 Rádio Musical de São Paulo Conteúdo: Rede Obrigatória 

Ltda - FM ltapecerica da Pena de Multa 
. Serra/SP 

- ,- ( Rádio Barbacena Ltda Nada consta 

- Rádio DitlJsora Coroados Ltda Nada constll 

- São Fidélis/RJ 

- Empreenrlimento de }lada consta 

Radiodifusão Região dos 
Lagos Ltda - Cabo Frio 

- Emprccndíincnto de Nada consta 

Radiodifusão Çabo Frio SI A -

- Rádio Arraial do Cabo FM S/C Nada consta 
1- , 

Ltda 

- Nova Campos Ltda - Campo Nada consta 

dos GoytacazeslRJ ___ 

53770.001298/2001 Universidade Católica de Encontra-se na CONJOR. 

Pctrópoli..;; FM . 

53000.01011512004 Universidade Católica de Contelldo: Voz do Brasil Pena: 
Petrópolis FM Suspensão/Multa 

53000.012097/2005 DJ-.iven::idade Católica de Cunteúdu: V uz du Brasil Pena: 

mlb/COAPI:DEAA/SC!MC 



Ir : 

Petrópolis FM Suspensão/Multa 

53770.00019212002 IJniversidaue Católica de EnC./JflLra-se na COi~JJJR 

-y:, Petrónolis FM 

53000~029603i2004 Universidade Católica de Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

_ ;P~trópolis FM Suspensão/lVIulta 

53000.007340/2005 1 Universidade Católica de Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

Petr~olis FM Suspensão/tv1ulta 

53000.043093/2003 Universidade Católica de Encontra-se na CONJlJR. 

Petrópolis FM 

53000.001174/2003 Rádio Monte da Gávea Ltda - Encontra-se na CONJUR 

Flvl- Rio de Janeiro/RJ 

53000.009263/2004 Rádio Monte da.Gávea Ltda - Conteúdo: Voz do Brasil Pena: 

EM - Rio de Janeiro/Ri SlJS-pellsãoftvfnlta 

53000.046573/2004 Rádio Monte da Gávea Ltda - Conteúdo: Rede Obrigatória 

F~1-·PJo dcJancrroíP-1 Pena de Multa 

TV Corcovado S.A. - Rio de Nada Consta 
JaneIro. 

53000.006775/2007 Fundação TV Minas - Cultural Encontra-se na CONJUR 

e Educativa - Belo 
Horizonte/MG 

53000.083962/2006 Rádio e Televisão Conteúdo: Propaganda Eleitoral 

Bandeirantes do Rio de Janeiro Pena de Multa 

Ltda-OM 

53000.020219/2007 Rádio e Televisão Conteúdo: VOí':do Brasil Pena: 

Bandeirantes do Rio de Janeiro SuspensãolMulta 

Ltda-OM 

53000.046577/2004 Rádio e Televisão Conteúdo: Rede Obrigatória 

BanddYál1tes do Rio de Janeiro Pena de Multa 

Ltda-OM 

53170.002369/2006 Kádío e Televisão Encontra-se na CONJUR 

Bandeirantes do Rio dc Janeiro 
Ltda-OM

l 

53000.014761/2005 R-ádio Teresópol1s Ltga - OM Encontra-se na CONJUR 

53000.048103/2004 Rádio Teresópolis Ltda - OM Não conservou a gravação Pena 
de Suspensão 

- Rádio Brasil Ltda Nada c.onstfl 

Brasília, ~ de de 2007 

ESMEP>ALDA EUUóX - ·0 ~~TEJj{..EIRA 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

Interina 

rnlb/COAPIDEAAlSCfMC 



'AJU-'''UünH'A'''-' GERAL DE llliGTME LEGAL DE OUTOIWAS 

(fi. 40) a 
informa 

/ 

RICA 

COSUD/Ricarclo Ldtc17.09.2007 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 2 

UeSllaQUeS do Governo 

ç~ f'1enu P .. i~cipal ..... SRD >>>> Consultas '»» G~rall internet teia I menu ajuda 

Consu[t~ Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
,UF: RJ \ 

Município: Rio de JanEii,r,9! 
Freqüência: 105,1 MHíi'" 

Classe: El 
Canal: 286 

, " 

Dados da Entidade 
c , 

Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Esr'l'!~iifi~,m 

- Licenciada 

Fistel: 01008010561 

Nome Faq,.'fIsia: REDE ALEL'tfA DE RÁDIO, R~~lM 
NO Estàção: 5534640 -, '* 

CNPJ: 30.913.990/0001-10 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 
Primeiro 

Licenciamcahto: 
. . Último 01/01/1996 

LicenCiamento: 

I:±I Dadosdo,Planb Básico 
EI Dados da Outorga ,.J 
Dados da Entidade 

CNPJ: 130913990000110 I ~ 
Razão Social: SISTEt1A TRANSRIO DE COMUNICACAO L TOA 

Nome Fantasia: 'Tipo,de Usuário: Integral 

Endereç()\~etfe 
País: Brasil 

;1'Cep: li0771003 
~ .-' 

Núni~~p:424~ 
Município: Rio de ~af\eir9" 
Telefone: 22 26221",s , 

Endereço de, Corr~spondê~ia 
País: lirasi" 
Cep: 20910220 

Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 
Complemento: Bairro: DEL CASTILHO 

Distrito: SubDisti'ito: 

Logradouro: RuA GENERAL GUSTAVO CORDEIRO DE FARIAS, 84 

Número: Complemento: Bairro: BENFICA 
Muniçípi~: Rio ,de Janeiro Distrito: SubDistrito: 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

Telefone: ~ 10566000ar$ Fax: 'E=J E-maU: �'--____________ ...... 

Nome Fantasia 
{ " 

Nome Fanta!Jia, 

IREDE ALELUIA DE RÁDIo.r 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: .... 17_98_4 __ ---' 

SCRAD Téchlco: .... 17"'-98.;..3 __ )'.;..) ..... 1 

Data Limite 1.---------. 
Instal~ção: '-"'.-----' 

, ~~I:.1010080~0561 
EI Documentos Emiti' " 

Atualização de Documen~s 
\' -I"~ 

tt- 1", 

Data Public:ç~o 127/10/1993 
Contrato/Convemo: ..... -'---'-----' 

'" Número do ,Processo: 1.:10 ________ ....... 1 ~ 

http:// sistemasnet/srdlConsultas/ConsultaGeral/Tela.asp 10/10/2008 
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NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato 

1191 I ~ Portarii;:! 
c, 

~ 11C 
" 

1146 I ~ 
c, , 

; Portarit? ~ 

1118 I ~ f)(.:!Cr(~to Lr:,g ishtivo o!I 

~ ,ER 

I:±l Caracteristi,ca'da Estação Instalada 
I:±l Dados do Licenciar\Wrlto < 

~'} Tela inid~l:l'i 

~ I 

J:,l 

Data DOU Razão Natureza 

'Í 120/10/1983 I'Í 1.......-"---'"_---' 

'Í 110/03/1997 I 'Í 108/12/1997 I Renovação 1 
;",,,,,,,,,,,,,,,,,,,\.,h"", 

~ 108/06/2000 11 109/06/2000 I Renovação 'Í 
L"""""""""..\,,;,!.{,1.' 

1 106/04/2004 I,~ 103/05/2004 I 

-{ 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 'Í ! Téc, 
Técnicas da 
Estação 

'Í 

-4 

http://sistewa~net/srd/Consultas/cons~JtaGeral/T~la.asp 10/10/2008 



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência 

Página 1 de 1 

Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e licenciamento 
ANA fEL Estaçõesf11:~I" 

I~ . 

Impresso por: TAIANE SAMAYA QUEIROZ GAlJkO Data/Hora: 10/10/200815:59:27 

Relação de Outorgas (Venddas/a Vencer) - FM 
UF: RJ Município: Rio de Janeiro 

Entidade Município Data Outorga Validade 
I 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/1982 20/01/1992 

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

. RADIO G~(!) ELDORADO L TDA Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO GLOBO SA, Rio de Janeiro 30/12/1999 30/12/2009 

RADIO IMP;ENSA S/ A i, ';'1': Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO LITE FM L TDA Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

RAOIO MONTE, DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 
-:1 ~ .ti' 

RADIO M~NDO JOVEM L t~ Rio de Janeiro 27/10/2003 27/10/2013 

RAOIO O DIA FM L TDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008 

RADIO ROQUETE PINTO Rio de Janeiro 22/07/1988 22/07/1998 
~ ! " 

RADIP TRANSAME~CA DE SAO PAULO LTDA Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 

RADIOBRA~ EMPRESA ~SI\ilRA DE C ' NICACAQ~S/ A , Rio de Janeiro 

REDE CENTRAL DE CO'MUNlCACA A Rio de Janeiro 23/08/1986 23/08/1996 
't , 

S/A RADlO TUPI Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

SENADO FEDERAL Rio de Janeiro 21/11/2005 21/11/2015 

1,~SI$TEMA TRANSR);O DE COMUNlCAGAO LTDA Rio de Janeiro 27/10/1993 27/10/2003 

'Usuário: anatel,taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 10/10/2008 Hora: 15:59:27 

i 

'[ 

~1.·.·.:4 . 
~ ," . " . 

, .~ 

.>t
ll 

f.>,' "1 ; 

http:// sistemasnetJsrd/Relatorios/Outor elar.'asp?hdnlmprimir=true 10/10/2008 



SIGEC - SISTEMA INT~GRADO DÂ GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [... Página 1 de 2 

~~ Menu Principal' ".. 

, V . D~dd",~ehrisUt 

Extratop~ Lançamentos 

Destaques do Governo 

Nome da e(ltidade:, SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Serviço: 

Situação: 

230 ~;WJOdifUSãO Sonora em Freqüê~Cia Modulada ' . 

Ativa ", ;" Dat~ Validade: 27/10/2003 , , 

IncideF~ST: Data Início"~ração Comercial: 

Tipo Usuário: Integral 

Est.1 Data 
Receita 'l!7.-efd. Ano V .' • 

Pare. ef4Clmento 

1329 -
TFF 

1990 31/03/1990 

" 

I:±l Uf: RJ, 

Valor 
Ori~al 

Data do 
Pagamento 

9.659,28. 31/07/1991 

Valor 
Pago 

36.153,40 

BOA TARDE 
nllcTD')Z GALVÃO 

SIG~cl int~rnet tela I menu ajuda 

NO fISTEL: 01008010561 

CNPl/CPf: 30913990000110 

[±J CADIN: Não 

Div. Ativa: Não 

Proc. Caducidade: Não 

Valor 
Utilizado 

!;~q. Situação 

0,00 001 QUitado 

Valor 
Débito 
(R$) 

0,00 

1329 -
TFF 1 1991~,r/1991 13.597,02 12/03/1991 13.597,02 0,00 002 QUitado 0,00 

1329 -
TFF 

1 1992 31/03/19~2 
" 

30/04/1992 163.451,90 163.451,90 003 Quitado 

1329 -
TFF 

í' .1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.623.537,03 1.303.819,40 004 Quitado 

999Q o 1993 31/03/1993 

132.9 -- 1 
TFF J'r'~' , 

1994 31/03/1994 

1329 - '. ~~"l" 
TFF 

31/03/1995 

Wr · 
1329 -

TFF 

1329 -
TFF 

8766 -
TFI 

1329 -
TFF 

1660 

1329 -
TFF 

9999 

1329 -
TFF 

- 0-: 1995 31/03/1~95 
,) 

. . "" 
1 " 1996 31/0~/1996 

o-

1 , 

2 

o 

1 

1996 07/08/1996 

1997 31/03/1997 

1997 18/12/1997 

1998 /1998 

1998 21/10/1$9,8 

1999 31/03/1999 

o 1999 12/04/1999 

O 1999 07/02/2000 

O 1999 27/11/2000 
11: ~, 

" 

,tt;P'OO 31/03/1993 319.717,63 

20.132,69 30/03/1994 

1110~/1996 

321,66 07/08/1-996 

160,83 21/10/1998 

634,22' 18/12/1997 

R$ 6.000,00 21/10/1998 

~;,oo 
R$ 6.000,~ 

" 
21/1'0/1998 

1it04/1999 

R$ 0,00 12/04/1999 

R$ 8(f7,48 30/12/1999 

R$ 867,48 25/10/2000 

55.056,39 

108,83 

108,84 

49,30 

284,57 

7.784,18 

571,65 

7.555,79 

178,19 

6.437,40 

139,80 

867,48 

867,48 

9999 

1660 

1660 

1329 -
TFF :r 'J 2000 31/03/2000,. R$ 6.000,00 24/03/2.000 '6.000,00 

~ ; 

9666 o 1999 ~/2000 867,48 

0,00 005 
Pago a 
Maior 

55.056,39 006 Quitado 

108,83 007 Quitado 

276,39 008 , Restituído 

/\, . 

49,30 009. Quitado 

284,57 010 Quitado 

228,39 011 Quitado 

577,65 012, Quitado 

7.377,60 013 QUitado 

274,57 014 Restituído 

6.297,60 015 Quitado 

194,07 016 Restituído 

867,48 017 Quitado 

867,48 018 Quitado 

6.000,00 019 Quitado 

963,34 020 Restituído 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/Extrato~ancamentos/tela.asp?NumFistel=O 1... 10/10/2008 
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SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [ ... Página 2 de 2 

1329 -
1 2001 ~3/2001 R$ 6.000,00 30/03/2001 6.000,00 6.000,00 021 Quitado 

TFF ,) 
1660 O 2001 15/08/2001 R$ 6,jl 07/08/2001 607,38 607,38 022 Quitado 

1329 -
TFF 

1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 27/03/2002 6.000,00 6.000,00 023 QUitado 0,00 

1329 -
~ 2003 31/03/2003 R$ 6.QRo,00 31/03/2003 6.000,00 6.000,00 024 Quitado 0,00 

TFF 

1329 - li 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 30/03/2004 6.000,00 6.000,00 025 Quitado 0,00 
TFF 

1550 O 2003 30/03/2004 R$ 3.330,58 30/03/2004 3.330,58 3.330,58 à26 Quitado 0,00 

1329 - 1 2005 '~/2005 R$ 6.QOO,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 027 QUitado 0,00 
TFF 1~1~), 

~t 
1329 - T',,~, 

TFF 
1 ;'2006 31/03/2006 R$ 6.0 31/03/2006 6.000,00 6.000,00 ' 028 QUitado 0,00 

t, 

1329 -
1 2007, 31/03/2007 R$ 6.000,00 30/03/2007 6.000,00 ,6.000,00 029 Quitado 0,00 

TFF 

1329 - .lI 
2008 ,31/03/2008 R$ 6.B60,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00 031 Quitado 0,00 

TFF 
1 

Total devido em 10/10/2008 (em reais): 0,00 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com RecurS~inistrativo (S~[lfEfeito suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso udlclal" "1 , 

RN - Lançamento com Recurso Denegatlo 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diári ial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN i 

DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE/'Suspensa, a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, i, 

- ~ ,- t ' '"'~} - . T 

Registro 1 até 30 de 30 registros 

'C.iIl,tl ' '~ . ./' 
I' ,~ -

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistema~netlsigec/Ç;pnsultasGer~s/ExtratoLancamentos/te1a.asp?NumFiste1=O 1... 10/10/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
",,;, , ! fiENOV AÇÃO DE OUTORGA . ',' " 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIG~NCIA - '~: 2° da L~~ n° 5.7~5172.: A :enovaçã? da conce~são ou perm~ssã~ ~ca 
subordmada ao mtere~se ~acl~l e a' ad~9u~ç.ao ao Slst~m~ ~ ~cIOnal de R~dIOdlfusao, 
dependendp • de comprovaçao, PJ~ conceSSIOnana ou permlSSlonana, do cumpnmento das 
exigências legais e' regulamentaie~; bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEG1SLAÇÃO - IDOCUMENT0s E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmar~dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinaçãG> da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurí?icOS e ~e . .Ajwntos Gove~am~ntais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
OfiCIOS, ao Mlmst~o dis Comu " çoes. n?:embro de 2007. 

" j >:' 

INTERESSADO: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNIÇÃO LTDA 
SERVIÇO: Freqüência Modulada j " 

LOetAtIDADE: Rio de Jârieiró'~J _'__c", c •• 

PERÍOpO: 22/10/2003 à 22110lÍo-tr . i_, .• .. ' ..•• ~,.,-'.-.~,~".'-'.' 

PROCESSO N°: 53000.019614/2003 
!j,. 

* Os documento~ 
L 

1-Requerip1e~to, solicibmdo a r I"~ • ação, assmado pelo representante'legal da O K FL 02 
interessada, dirigido ao MinistérÍ' s Comunicações; 
2-Declaração qe conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK FL 02 
da concessionárla ou permissionária com d Poder Concedente , caso o pedido 
de~ovação seja "ª,tendido (art!~Q, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Céh1ficado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de r 'plhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(~) transmi - r(es);":;: OK FLS 03-19 

~". . 

6- Anotação de Responsabilidade 

7- OPTATIVO: OK FLS 24-34 
La~~de vistoril:l técnica, elab~xado por profissional habilitado (modelo em 
ane'k'o,'também c6:nstante do smb do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta: dir~ção: Ra9iodifusão-7 Formulários e Documentação -7 FOrlnulários 
Técmcós~: '7' Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outôrga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

:~1 ~. 



decláração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que ~ emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade co.' última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros té~ic~ previst', " na re~lat9-entação vigente, constantes da 
respectiva licença de fit:ncionam : ,da estação (Modelo 1), 

~ " ,I, 

ou 

indican.do se há pedido(s) não'iautorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Mo<;lel02) 

ou" 
\' ',lI" 
'lt 1) 

caso a entidade interessada de apres~ntar o laudo de vistoria e a 
declaraçãô acima referidos, meter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
f~ _ ~ i·~1 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu pr9mjo laudo de visto,ria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
ilão~:~ieqÍl:~qti§ hàj~Jl~.~tórias técnicas de rotina da ANATEL, a: qualquer 
tem"o~' : ,',' " ... ,- ~ .. ' . 

~~--~--~----------~--------~~--------4-----------~ 
8- Comwovante' , 

~-Declara2ãoxte não in 
.t 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- p'rova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-Ft1TS· 1'.:i\ , 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

> ~ .' ' 

14- Prova de re 'ãfid\de para' a Fa~nda;;r:unicipal da sede da entidade; 

15- Cópia'<Completa da Relação aI d~ InfoTIllaçÕes Sociais - RAfs; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havida~ em seu Contrato/Estatuto . Social, 
dut~hté.o período. de vigênciâ('tla outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualíza(lf.!Jo Estatuto, a1teràções~ se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em eX~rcí6io~ ,,'. . 

~.- ~,~-\ ", 

'L 
:~I' 
,~. 'I 

.: ~ 

OKFLS 50-51 



17 - Otfclaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebjdas 
alcoólicás, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforne as disposiçÕes 
constitucionai~ ( . o 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), q1;le etp a maté', .) j,::i,i 

18- Decla,ração, assinada pelo', .esentante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentUais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumpriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19-Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimenfo da frnalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim c~ do estímu~? mínim?c, à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado,<nos mof ,_, do artigo 2~1, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo . esep.tante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21-'é'l>eclaração, assinada pelo ~presentante legal da entidade, indicando as 
pessóa$ responsáveis pela g~stã0 ,-das ª,tiyidades, pela área editorial e pela 
dire,~9~d5lprogral11ação, at~~ta.ndó a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os ]]~~ctiv:~),Sdocum~nto,s.;de COlllPJ:9vação; . 
~~~:~~ INFO~AÇÕESINTERNAS 
22., Infonnação de~cq!D-panhamento e Avaliação de 
-Serviços de Çomunic . _ -DEM~acerca da existência ou não de 
processos'# de" apuração ipstaurados em desfavof da entidade 
intéressada, relativos à infrações cometÍdas durante o períodO de vigência da 
outorga e, em cas9 positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do I 'to referenteàjenovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
-MotivoslDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a part~e~' 1997; ';, 

" Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

I. ' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n° ~r:;it3;" /2008/COSMSIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Avenida Dom Helder Câmara, Del Castilho, n° 4242 
CEP: 20.771-003 - Rio de Janeiro / RJ 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.01961412003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de nO 191, publicada 
no DOU de 20 de Outubro de 1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

COSMSrrAIANE 



"'t~if Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; ~·:s.: 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; '1~s '~, 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
providências cabíveis, de acordo com a legisr(ão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

COSMSfTAlANE 

/'\, i~ 

\ \'\\ ( \\ 

'\'~""'0\ \ I"" ~-

\,,\ \~\ ) ,// 

V~~RABELO 
Coordenáçiora - Geral 

~ Grupo de Trabalho - Portaria n° 102, de 11/04/2008 

caso, tomadas as 



SOLICITA,çAO DE ABERT'CRA E 
AI'\EX~4.çAO DE DOCLr\fE?\TOS 

A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexO, abertura de processo de 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) l'ransferên~;a indireta 

) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re\nóva:-ç~o ide outorga 
( ) Fantasia' 
C ) Assentimento ,previo 

b) anexação do Documento t!ff8!J{)O~tJg 
anexo); ao processo deS3 ~~OJ96";)9íi8 
( ) Alteração contratual /' ( 'l' 
( ) Transfer~nc~a ~ir~ta . lo v 
( ) Transferencl a lIj-íthreta . . . 
( ) Nomeação de procurador 
( ) J\1oslíficação de quadro diretivo 
~enov~ção de Outorga 

(. ) Fantasla 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada, 

Brasília, / / ------

/ ___ (original em 



À 11m. a Sr. a 8RA8fL.i.i1. .. DF 

V ÂNEA RABELO 
MD Coordenadora Geral 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 05101 .1'2009-16 :23 

Brasília / DF 

Ofício n.o 5115/2008-COSMS/CGLOIDEOC 
Processo n.O 53000.019614/2003 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa 
rmSSlVa, acima epigrafada, sobre a qual encaminhamos, em anexo, os seguintes 
documentos: 

- 01 cópia autenticada Certidão Negativa Sindicato Patronal 
- 01 cópia autenticada Certidão Negativa Sindicato dos Trabalhadores 
- 01 Declaração (Parágrafo 5°, artigo 220 CF/88) 
- 01 Declaração (Decreto n.o 88.066/1983) 
- 01 Declaração (Modelo lI) 
- O 1 cópia autenticada Certidão negativa Fazenda Municipal do Rio de Janeiro 
- 01 RAIS - Completa Ano base 2007 
- Documentos de atualização societária 
- 01 Declaração Parágrafo 4° artigo 220 CF/88 
- O 1 Declaração (comercial, noticioso e pro gramas educacionais) 
- 01 Declaração inciso II artigo 221 CF/88 
- 01 Declaração inciso IV artigo 221 CF/88 
- 01 Declaração (indicação de gestores, editorial e programação) 
- 01 Grade de Programação 
- 03 cópias de Carteira de Identidade (Clodomir dos Santos Matos, Mariane da Silva 

Ramos Telles e Marilea Sales de Melo). 

Destarte, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento da renovação 
da outorga. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

Cordialmente, 

f sLema Transrio ~~unicação LIda. 
Marcelo de Lima Brasil 

Advogado 
(11) 7711 9171 (11) 21428813 



Sindicato das Empresas® 
de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins que SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TOA., 
inscrito no CNPJ sob o nO 30.913.99010001-10, está quites com o recolhimento da 
contribuição sindical devida ao nosso sindicato nos anos de 2004 a 2008, conforme 
guias apresentadas e que se encontram arquivadas à disposição. 

Informamos que o cálculo da contribuição sindical é feito pela própria empresa com 
base no capital social por ela declarado. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2008 

Nádia 
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Iff{r~ SINDICATO DOS RADIALISTAS ~~~l 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, Cabodifusão, dtsTV, ----- , 

MMDS, TV a cabo, TV por assinatura, Similares do Estado do Rio de Janei;:~" 
(Filiado à Cut IFitertlUni-Mei) 

CERTIDÃO 

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão, 
Cabodifusão, DISTV, MMDS, TV a Cabo e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro, pôr seu diretor presidente infra-assinado certifica, para os devidos 
fins e efeitos legais de renovação da outorga perante o Ministério das 
Comunicações, que o SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TOA., 
CNPJ 30.913.99010001-10, localizada na Avenida Don Helder Câmara, nO 
4242, Del Castilho, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
encontra-se perfeitamente regularizada perante esta Entidade Sindical no 
que diz respeito ao recolhimento da Contribuição Sindical relativas aos 
últimos cinco anos (exercícios de 2004,2005,2006,2007 e 2008), de acordo 

...................................................... ···········································t·········· ...................................................... ······a·· .................... . 
com os comprovan es em nosso po er. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2008. 

Rua Leandro Martins, 10 - 12° andar - Centro I CEP 20080-070 - RJ 

Site: www.radialistasrj.org.br E-Mail: radialistasrj@radialistasrj.org.br 
TeI.lFax.: 21 2253-8903 - 2253-8914 - 2253-8952 



DECLARAÇÃO 

A signatária abaixo identificada, por seu representante legal, declara, para 
todos os fins e efeitos de direito, em atendimento ao estabelecido no Parágrafo 
5° do artigo 220 da Constituição Federal/88, que não é objeto, direta ou 
indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 



DECLARAÇÃO 

O signatário abaixo identificado, na condição de representante legal do 
Sistema Transrio de Comunicação Ltda., declara conhecer e aderir às 
cláusulas do Decreto n.o 88.066, de 25 de janeiro de 1983, que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração 
do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, 
conforme seus interesses. 

~f~~s 
~=.~""~ 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que o SISTEMA TRANSRIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., empresa executante dos serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada (FM), utilizando a freqüência 
105,lMHz, na localidade do Rio de Janeiro/RJ, encontra-se 
AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações no que 
se refere (às) autorização(ões) para alteração das características técnicas da 
emissora, constante( s) doe s) processo( s) 53508.009693/2004, 
53508.009748/2004 e 53508.010672/2004, bem como a emissão de nova 
licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência 
referida para que possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a 
conformidade das instalações e equipamentos da emissora com última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 
funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de 
outorga possa prosseguir. 

Rio de Janeiro/RJ, 08 de dezembro de 2008. 

1~1Jjc/'u C/.ii~ 
Olím~ag des Resende 

CREA/SP N.o 5061557013 

CPF N.o 410.717.276-72 



PREFEITURA 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C E R T I F I C O que, de acordo com o cadastro da Dívida Ativa do 

Município do Rio de Janeiro, não constam débitos em no~e de SISTEMA TRANSRIO 

DE COMUNICAÇÃO LTDA., estahelecidaàÂv~#ida,Dom Hélder Câmara, 4242 -
,".;:" .. 

parte - Del Castilho, nesta ,cida(l6,' iilsbita nÓ'®Jsob o nO 30.913.990/0001-10, 

ressalvando que consulta a eventuais, débítos'nãef ins~tos em dívida ativa deve ser feita 
.,., ., ',". .,"",'., -./.'(" ... -".-

na Secretaria de Fazenda. 

Esta certidão tem validad~,limitada:ao,prazo de 120 (cento e vinte) dias, e 

é expedida gratuitamente, podend(), ser reqlieri~8. pj;,la própria pessoa fisica ou jurídica 
},~: . 

interessada, independentemente de,pr~curador. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2008. 
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SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF N.o 30.913.990/0001-10 

Alteração do Contrato Social 

Clodomir dos Santos Matos, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 08531823-6 ( SSPIRJ ), inscrito no CPFIMF sob o n.o 004.629.757-03, com endereço na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.o 395 - Cerqueira César - CEP.: 01410-001; e Marcelo da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão }l:t:r;cia.l de •• bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 05909581-0 ( SSPIRJ tinicrito ::::: no CPFIMP sob o n.o 756.361.747-72, com endereço na Cidade do Rio de Jah6lrG; no •••••• Estado do Rio de Janeiro, na Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, n.o 84-'- Benfica - ••••• CEP.: 20.910-220, únicos sócios componentes da sociedade empresária ~iinitada, • • denominada Sistema Transrio de Comunicação Ltda., com sede social na Cidade 0QQ Rio r···: de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Dom Helder Câmara, n.o 424~:'" p"arte •••••• 
• • - Del Castilho - CEP.: 20.771-003, inscrita no CNPJIMF sob o n.o ,30.913.990/0001-10, ·0 •• com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estacl~.·"~.Rio •• li' "'l. • •••• de Janeiro soho n.o 33200426591, em 29/09/1980 e última alteração contratual ít.~ui ... ada ••••• na m,r~ma repartição sob o n.o 00001628336, em 09/08/2006, resolvem, como resO!.vido •• : ••• 

têm,a:r'~erar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
,'11')11, " ,I' I 

. !' , 'rI: l J i ' 'I , 

I -Admite-sê: ~'tifl; : ~l?Mi~4ade a RADIO COP.nI.'-,.nI. .... .nI.L LTDA., sociedade empresana limitada, com :sede:social,na Cidade do Rio de "'U,",'HIV. no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Dom Helder Câmara, n.o 4242 - parte - Del astilho - CEP.: 20.771-003, inscrita no CNPJIMF sob o n.o 31.692.999/0001-00, com C Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro . JUCERJ, sob o n.O SQ 11.492, em 25/01/1968, neste ato representada pelo Sr. da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, radialista, p da Cédula de Identidade RG n.O 05.909.581-0 ( SSPIRJ), inscrito no CPFIMF sob n.o 756.361.747-72 , com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de J " na Avenida Dom Helder Câmara, n.o 4242 - Del Castilho -; CEP.: 20.771-003. 

vt· 



II - Retira-se da sociedade o sócio Marcelo da Silva, já qualificado, titular de 2 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma, que se acham integralizada 
representam a totalidade de suas quotas no Capital Social do SISTEMA TRANSRIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., cede e transfere todas as suas quotas à Rádio Copacabana 
Ltda., já qualificada, com expressa anuência dos demais sócios, confessando haver 
recebido integralmente o preço correspondente, dando a este e à sociedade, plena, rasa e 
irrevogável quitação, para todos os fins e efeitos de direito, nada mais tendo a cobrar, seja a 
que título for, em juízo ou fora dele. 

III - O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais ), totalmente integralizado 
em moeda corrente do país, fracionado em 50.000 quotas de R$l,OO (hum real) cada uma 
e assim distribuído entre os quotistas : 

SÓCIOS QUOTAS VALOR(R$) 

Rádio Copacabana Ltda. 25.000 25.000,00 

Clodomir dos Santos Matos 25.000 25.000,00 o 

TOTAL 50.000 50.000,00 

IV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, m&s tudos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

V - A administração permanecerá sendo exercida pelo sócio Clodomir dos Santo~ i\lat~s. 

VI - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

VII - Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
ou modificadas pelo presente instrumento. 

ões do Contrato Social, não alteradas 

~. 



E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 ( quatro) vias de igua e 
forma, na presença de duas testemunhas, que a este também subscrevem, para ,os efeitos 
legais. 

Rio de JaneirolRJ, 20 de julho de 2007. 

Marcelo da Silva 

R dio Copacabana Ltda. 
Marcelo da Silva 

(,~ .. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE~A~IEI'FW 1 
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SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MFN.o 30.913.990/0001-10 

Alteração do Contrato Social e Consolidação 

Clodomir dos Santos Matos, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 08531823-6 (SSPIRJ), inscrito 
no CPF/MF sob o n.o 004.629.757-03, com endereço na Cidade de São Paulo, no Estado de 
São Paulo, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.o 395 - Cerqueira César - CEP.: 
01410-001; e Marcelo da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 05909581-0 ( SSPIRJ), inscrito 
no CPF/MF sob o n.o 756.361.747-72, com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, no 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, n.o 84- Benfica­
CEP.: 20.910-220, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, 
denominada Sistema Transrio de Comunicação Ltda., com sede social na Cidade do Rio 
de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Dom Helder Câmara, n.o 4242 - parte 
- Del Castilho - CEP.: 20.771-003, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 30.913.990/0001-10, 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro sob o n.o 33200426591, em 29/09/1980 e última alteração contratual arquivada 
na mesma repartição sob o n.o 00001613960, em 08/06/2006, resolvem, como resolvido 
têm, alterar o Contrato Social e consolidá-lo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - Fica extinta a seguinte filial : Rodovia Amaral Peixoto, n. o 366 1. Rio das Ostras -
Casimiro de AbreulRJ. 

II - Alterar o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta do Contrato Social, que passará a ter a 
seguinte redação : 

"As quotas representativas do Capital Social, sua totalidade, pertencerão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de O ( dez ) anos, ou pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras e as que tenham no País. Pelo menos 70% ( setenta 
por cento ) do Capital Social da sociedade pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais 10 ( dez ) anos, que exercerão 
obrigatoriamente a gestão das atividades e o conteúdo da programação .• ': • 

III - Alterar o Parágrafo Segundo da Cláusula 
seguinte redação : 

"A responsabilidade de cada sócio é ,.",<'frl1t" 

solidariamente pela integralização do 

e •• 

do Contrato Social, que passarâ·ã ter a 

• ••• • 
suas quotas, mas todos resl?tlfl,?eJ11 

•• • 

•••• • • •••• 
•••• e • e 
•• • 

• ••••• 
••••• • ••••• 
•••• • • • • 

• ••••• • •• • • 
•••••• • e 
•••• 
• • ••••• 

• •••• e • 
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IV -' Alterar a Cláusula Quinta do Contrato Social, que passará a ter a seguinte reação : 

"A sociedade será administrada pelo quotista Clodomir dos Santos Matos, dispensado de 
prestar caução, com a designação de Diretor-Administrador, a ele cabendo as atribuições e 
os poderes que a Lei confere ao administrador da sociedade empresária limitada, a fim de 
garantir o funcionamento da sociedade, podendo para tanto, praticar todos os atos que se 
tomem necessários. " 

V - Alterar o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta do Contrato Social, que passará a ter a 
seguinte redação : 

"A sociedade poderá ser gerida e administrada por não sócios, desde que a indicação seja 
aprovada, no mínimo, por dois terços do Capital Social." 

VI - Alterar o Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta do Contrato Social, que passará a ter 
a seguinte redação : 

"A sociedade poderá ser gerida e administrada por procurador, obedecidos os preceitos 
estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da Lei n. o 10.406, de 10 de janeiro de 2002." 

VII - Alterar a Cláusula Sexta do Contrato Social, que passará a ter a seguinte redação: 

"Os sócios poderão ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem seja sócios, 
independentemente de audiência dos outros, ou a estranhos, se não houver oposição de 
titulares de mais de um quarto do Capital Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da 
averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes." 

VIII - Alterar a Cláusula Décima Segunda do Contrato Social, que passará a ter a seguinte 
redação: 

"Os sócios e o(s) administrador( es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade." 

IX - Incluir a Cláusula Décima Terceira no Contrato Social 

"Os casos omissos no presente instrumento 
sociedade simples e, de forma supletiva, pelas UVJJlJJCl" 

X - Incluir a Cláusula Décima Quarta no 
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"Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas n alei ou no \ 
presente instrumento : 

I - a aprovação das contas da administração; 
11 - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste instrumento; 
V - a modificação do presente instrumento; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessão do estado de 
liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VIII - o pedido de concordata." 

XI - Incluir a Cláusula Décima Quinta no Contrato Social, que terá a seguinte redação: 

"As deliberações serão tomadas em assembléia, previamente convocadas pela 
administração da sociedade, na forma estabelecida pelo Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da 
Lei n.o 1.152 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das quotas de cada um. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Para formação da maioria absoluta, tomam-se necessários 
votos correspondentes a mais de metade do capital. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As formalidade previstas no Parágrafo 3° do Artigo 1.152 da 
Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, poderão ser dispensadas, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora da assembléia e 
sua ordem do dia. " 

PARÁGRAFO QUARTO: A assembléia toma-se dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria seu objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações dos sócios, no se refere à votação da ordem 
do dia, obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 
2002." 

XII - Incluir a Cláusula Décima Sexta no Contrato Social, que a seguinte redação : 

metade do Capital Sóeial, "Quando a maioria dos sócios, representativa de mais 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los """1"'''<'''''< 

da sociedooe,. 2m 
mediante alteráção 'do 

presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O sócios po 
iniciativa da maioria dos demais sócios, 

obrigações, O\U ai:da, por incapaCid~ade 
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PARÁGRAFO SEGUNDO : Os SOClOS são obrigados, na forma e prazo previstos, às 
contribuições estabelecidas neste instrumento, e aquele que deixar de fazê-lo, nos 30 
( trinta) dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano 
emergente da mora." 

XIII - São ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, não 
alteradas ou modificadas pelo presente instrumento. 

XIV - Em decorrência das deliberações acima, os quotistas resolvem consolidar o texto do 
Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação : 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJIMF N.o 30.913.99010001-10 

CONTRATO SOCIAL ( CONSOLIDAÇÃO) 

CLÁUSULA PRIMEIRA : A sociedade girará sob a denominação social de SISTEMA 
TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., podendo adotar em suas irradiações a 
denominação fantasia de "FM105", ou outras que forem aprovadas pelo Poder Concedente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Avenida Dom Belde Câmara, n.o 
4242 - parte - Del Castilho - Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.771-003, podendo ser criadas 
filiais e dependências em qualquer parte do Território Nacional sempre que lhe convier. A 
sociedade possui atualmente as seguintes filiais : 

Praça Nilo Peçanha, n.o 42 - Barra do Piraí/RJ. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, observando-se 
na sua dissolução os preceitos da legislação específica. 

CLÁUSULA TERCEIRA : A sociedade tem por objetivo a 1'''''CCUUyUV 

estações radiodifusoras ( rádio e televisão ), serviços 
de telecomunicações de qualquer natureza, de acordo 
autorizações, permissões ou concessões que venha a obter do Federal, mdia!l~e a 
transferência direta dessas outorgas, quando autorizadas pelo Poder Concedél.1~~.· 'A 
execução dos serviços de radiodifusão terá a finalidade cultural, informativa 
ou recreativa, bem como subsidiariamente, a publicidade ou propaganda 
comercial ou institucional. Poderá, ainda, a atividades correla~a::;,. ~~is 
como : a importação, exportação e a de rádio e televisão, 
gravado ou não, bem como de filme e fitas ou gravadas e realizaç~9, de 1/ " 

\ ' 



espetáculos artísticos de qualquer natureza, bem como, participar de outras sociedades, 
como quotista ou acionista. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais ), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, fracionado em 50.000 quotas de 
R$l,OO ( hum real) cada uma e assim distribuído entre os quotistas 

SÓCIOS 

Marcelo da Silva 
Clodomir dos Santos Matos 

TOTAL 

QUOTAS 

25.000 
25.000 

50.000 

VALOR(R$) 

25.000,00 
25.000,00 

50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : As quotas representativas do Capital Social, em sua 
totalidade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez ) 
anos, ou pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras ~ as que tenham sede no País. 
Pelo menos 70% ( setenta por cento) do Capital Social da sociedade deverá pertencer, 
direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 ( dez) anos, que 
exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada pelo quotista Clodomir dos 
Santos Matos, dispensado de prestar caução, com a designação de Diretor-Administrador, 
a ele cabendo as atribuições e os poderes que a Lei confere ao administrador da sociedade 
empresária limitada, a fim de garantir o funcionamento da sociedade, podendo para tanto, 
praticar todos os atos que se tornem necessários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : A sociedade poderá ser gerida e administrada por não sócios, 
desde que a indicação seja aprovada, no mínimo, por dois terços do Capi Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A sociedade poderá ser gerida e "'"UULUL..," 

obedecidos os preceitos estabelecidos nos artigos 1.062 e seguintes da Lei 
de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : A sociedade manterá em seus 
especializado em radiodifusão, que será responsável pela parte técnica da 

PARÁGRAFO QUARTO: O Diretor-Administrador terá 
social e fará uma retirada mensal, a título de pro labore, 
situação econômica-financeira da sociedade. V 
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PARA GRAFO QUINTO : O uso da denominação social, nos termos deste instrumento, é 
vedado em fianças, avais, abonos e outros atos de favor, estranhos aos interesses da 
sociedade, ficando o administrador, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsável pelos atos praticados. 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios poderão ceder suas quotas, total ou parcialmente, a quem 
seja sócios, independentemente de audiência dos outros, ou a estranhos, se não houver 
oposição de titulares de mais de um quarto do Capital Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO : A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, a partir da 
averbação do respectivo instrumento, subscrito pelos sócios anuentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A 31 de dezembro de cada ano, levantar-se-á o balanço geral das 
atividades da empresa. O balanço levará a assinatura de todos os sócios e será 
acompanhado de extrato de conta de lucros e perdas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os lucros líquidos apurados em balanço poderão ser 
distribuídos, proporcionalmente, cabendo a cada sócio as partes correspondentes às quotas 
que possuírem, atendendo, entretanto, preferencialmente, aos interesses da sociedade que 
por decisão majoritária do capital poderá decidir a incorporação dos lucros ao capital social, 
cabendo nesse aumento a cada sócio, as partes proporcionais às quotas que possuírem. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Os prejuízos, eventualmente existentes, serão suportados 
pelos sócios, também proporcionalmente às quotas que possuírem, em prazo de 90 
(noventa) dias após o encerramento do balanço que apurou o prejuízo. 

CLÁUSULA OITAVA: O falecimento ou a interdição de qualquer dos sócios não 
dissolverá, necessariamente, a sociedade, ficando os herdeiros. e sucessores ou 
representante legal nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigações do de cujus ou 
interdito, podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respetivo, por 
um dentre eles devidamente credenciados pelos demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Mediante consenso unânime entre os sócios supérstites, os 
herdeiros ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal 
quanto à sua capacidade jurídica e se observe a anuência prévia do Ministério das 
Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Se os herdeiros ou sucessores 
sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado 
serão pagos em 24 ( vinte e quatro ) prestações mensais, i 
quem estiver judicialmente autorizado. 

desejarem continuar na 
1-'\"~la.llll'-'l1l". para esse fim e 

Janeiro, para dirimir qualquer , CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio 
controvérsia oriunda do presente contrato, renunciando 
tenham ou possam vir a ter direito, por mais . """".rrN"''''' 

sócios a quaisquer outr0~ 'que 
sejam./' . 



CLÁUSULA DÉCIMA : A presente alteração do Contrato Social substitui todos os atos 
anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade, por todos os quotistas, obriga-se a 
cumprir as leis, regulamentos e instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à 
execução dos serviços de radiodifusão, em particular e de telecomunicações em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios e o(s) administrador(es) declara(m), sob as 
penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos no presente instrumento contratual 
serão regidos pelas normas da sociedade simples e, de forma supletiva, pelas normas da 
sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras 
matérias indicadas n alei ou no presente instrumento: 

I - a aprovação das contas da administração; 

11 - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

III - a destituição dos administradores; 

IV - o modo de sua remuneração, quando não estabelecida neste' 

V - a modificação do presente instrumento; 

VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, do estado de 
liquidação; 

VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento suas contas; 

VIII - o pedido de concordata. t/ 



· CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : As deliberações serão tomadas em assembléia, 
previamente convocadas pela administração da sociedade, na forma estabelecida pelo 
Parágrafo 3°, do Artigo 1.152 da Lei n.O 1.152 da Lei n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das quotas de cada um. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Para formação da maioria absoluta, tomam-se necessários 
votos correspondentes a mais de metade do capitaL 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As formalidade previstas no Parágrafo 3° do Artigo 1.152 da 
Lei n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2002, poderão ser dispensadas, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora da assembléia e 
sua ordem do dia. 

PARÁGRAFO QUARTO : A assembléia toma-se dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria seu objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações dos sócios, no que se refere à votação da ordem 
do dia, obedecerão ao estabelecido no artigo 1.076 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 
2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 
metade do Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da 
empresa mediante alteração do presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O SOClOS poderá ser 
iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta 
obrigações, ou ainda, por incapacidade superveniente. 

uído judicialmente, mediante 
no cumprimento de suas 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios são o na forma e prazo prc,\Í3'~os, às 
contribuições estabelecidas neste instrumento, e que deixar de fazê-lo, nos 30 
( trinta) dias seguintes ao da notificação pela· "Vl.dvl.'''l,Il'v, responderá perante estafiêio dano 
emergente da mora . ../ 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 04 ( quatro) vias de igual f~r e 
forma, na presença de duas testemunhas, que a este também subscrevem, para ps efe?lts 
legais. ,'" 

Rio de Janeiro/RJ, 19 de junho de 2006. 
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SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
CNPJ/MF n.o 30.913.990/0001-10 

ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social e na melhor forma de 
direito, os infra-assinados: 

• ••• 
JOSÉ AUGUSTO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédüla de •• • 
Identidade n.o 18.078 ( OAB/RJ ), inscrito no CPFIMF sob o n.O 129.458.687-3A ·Côm 
endereço na Cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dr. Manuel Gomes 
Xavier, n.o 24 - Itaipú; ILTAMIR HONÓRIO ABREU, brasileiro, casado, empre~ário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.o 8.036.819-6 (IFP/RJ), inscrito no CPF/Mf.~<}b o 
n.o 075.773.207-06, residente e domiciliado na Cidade de Niterói, no Estado dd.Wo:de 

• • ••••• 
• •••• • ••••• 
•••• o • 
• • 

•••••• • •• • • 
•••••• • • •••• Janeiro, na Rua Oswaldo Cruz, n.o 49 - ap.702 - Icaraí; MARCELO DA SILVA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 05.9Q!1.3SJ-0 •• 
(IFP/RJ), inscrito no CPFIMF sob o n.o 756.361.747-72, residente e domiciliado:rj~~ua .::::. 
General Gustavo Cordeiro de Farias, n. ° 84 - Benfica, Rio de Janeiro/RJ; e CLOnOMIR •• : •• • 
DOS SANTOS MATOS, brasileiro, c asado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.o 08531823-6 ( IFP/RJ ), incrito no CPFIMF sob o n.o 004.629.757-03, residente e 
domiciliado na Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.o 395 - Cerqueira César, São 
Paulo/SP, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TDA., com sede 
social na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Dom Helder 
Câmara, n.o 4242 - parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 30.913.990/0001-10, com seu 
contrato social registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n.o 
33200426581, em 29/09/1980 e última alteração contratual re~istrada/na mesma repartição 
sob o n.o 00001490661 , em ~_0 __ /2005, resolvem, como 
resolvido têm, alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - O sócio José Augusto Guimarães, já qualificado, titular de 5.000 cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 ( hum real) cada uma, que se acham integralizadas e representam a 
totalidade de suas quotas no capital social do Sistema Transrio de Comunicação Ltda., 
cede e transfere suas cotas ao Sr. Marcelo da Silva, já qualificado, com a expressa 
anuência dos demais sócios, confessando haver recebido integralmente o preço 
correspondente, dando a este e à sociedade, plena, rasa e irrevogável quitação, para todos os 
fins e efeitos de direito. 

li - O sócio lltamir Honório A já qualificado, titular de 20.000 cotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 ( hum real) uma, que se acham integralizadas e representam a 
totalidade de suas quotas no capital do Sistema Transrio de Comunicação Ltda., 
cede e transfere suas cotas ao Sr. Clodomir dos Santos Matos, já qualificado, com a 
expressa anuência dos confe!'lsando haver recebido integralmente o preço 
correspondente, dando a plena, rasa e irrevogável quitação, para todos os 
fins e efeitos de direito. 
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lU - Face às alterações acima demonstradas Marcelo da Silva e Clodomir dos Santos~ 
Matos assumem a sociedade com seu ativo e passivo, incluindo nestes quaisquer dépitos . ~ 
fiscais, trabalhistas, judiciais ou de qualquer outra natureza porventura existente, oriundo de 
qualquer época ou período da existência da sociedade, bem como todos os direitos e 
obrigações constantes ou decorrentes do contrato social, cujo teor é de seu inteiro 
conhecimento, passando a vigorar da seguinte forma, a cláusula referente ao capital social : 

"O capital social é de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ), totalmente integralizado em 
moeda corrente do país, fracionado em 50.000 quotas de R$ 1,00 ( hum real) cada uma e 
assim distribuído entre os quotistas : 

SÓCIOS QUOTAS 

Marcelo da Silva 25.000 

Clodomir dos Santos Matos 25.000 

TOTAL 50.000 

VALOR (R$) 

25.000,00 

25.000,00 

50.000,00 

" 
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. . ... 
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IV - São ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas ou 
modificadas por este instrumento. 

V - Em decorrência das deliberações acima, os cotistas resolvem consolidar. o texto do 
Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação : 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LT,DA. 
CNPJ/MF n.o 30.913.990/0001-10 . ' 

CONTRATO SOCIAL ( CONSOLIDAÇÃO) 

PRIMEIRA : A socociedade girará sob a denominação social de SISTEMA TRANSRIO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., podendo adotar em suas irradiações a denominação 
fantasia de ''FMI05'', ou outras que forem aprovadas pelo Poder Concedente. 

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Dom Helder Câmara, n,o 4242 - Del 
Castilho - Rio de Janeiro/RJ, podendo ser' filiais e dependências em qualquer parte 
do Território Nacional sempre que assim convier. A sociedade possui atualmente as 
seguintes filiais: 

Rodovia Amaral Peixoto, n.o 366 - Rio 
Praça Nilo Peçanha, n.o 42 - do 



G 

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, observando-~RIJIlrieiI __ , (" 
na sua dissolução os preceitos da legislação específica. ''<':/Jt 

TERCEIRA : A sociedade tem por objetivo a instalação e exploração de estações 
radiodifusoras ( rádio e televisão ), serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de 
telecomunicações de qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, 
permissões ou concessões que venha a obter do Governo Federal, mediante a transferência 
direta dessas outorgas, quando autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos 
serviços de radiodifusão terá finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, 
bem como subsidiarimente, a exploração de publicidade ou propaganda comerr.;l1,l ou 
institucional. Poderá, ainda, a sociedade exercer atividades correlatas, tais corno : a 

" . 
importação, exportação e a comercialização de programas de rádio e televisão, gra\l.a,cÍ'o nu 
não, bem como de filme e fitas magnéticas virgens ou gravadas e realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza, bem como, participar de outras sociedades, como cot1.sta ou 
acionista. 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 

Marcelo da Silva 25.000 25.000,00 

Clodomir dos Santos Matos 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : As cotas representativas do capital social só poderão ser 
subscritas por brasileiros e são incaucionáveis e inalienáveis, direta ou indiretamente, a 
estrangeiros e pessoas jurídicas, dependendo qualquer transferência de cotas entre os sócios 
ou pessoas estranhas, de prévia anuência do Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total 
do capital social, nos termos do artigo 2° do Decreto n.o 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

QUINTA : A sociedade será representada pelo cotista Clodomir dos Santos Matos, 
dispensado de prestar caução, com a de sócio-gerente, a ele cabendo as 
atribuições e os poderes que a Lei ao gerente da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a fim de o funcionamento da sociedade, podendo para 
tanto, praticar todos os atos que se tornem ll""J\,;""al 



PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os administradores e procuradores com poderes de gerência, 
desingados pela sociedade, serão obrigatoriamente, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 anos e a investidura dos mesmos no cargo somente poderá ocorrer após 
haverem sido aprovadas pelo Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : O sócio-gerente poderá, em nome da sociedade, 1)911?ear 
procuradores com poderes de administração da sociedade, estabelecendo os 'FQ~reS 
delegados e o prazo de mandato, observado o disposto no parágrafo anteior. 

(;. (. ' . 

.. " ~ .. ' 
PARÁGRAFO TERCEIRO : A sociedade manterá em seus quadros um eng.e:1he:iro 
especializado em radiodufusão, que será responsável pela parte técnica da emissora . 

... (..: .. 
PARÁGRAFO QUARTO O sócio-gerente terá direito ao uso da denominação' o~ci&l e 
fará uma retirada mensal, a título de pro-labore, fixada, anualmente, observada a situação 
econômica-financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO QUINTO : O uso da denominação social nos termos deste instrumento é 
vedado em fianças, avais, abonos e outros atos de favor, estranhos aos interesses da 
sociedade, ficando o administrador, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsável pelos atos praticados. 

SEXTA : O sócio que desejar transferir parte ou totalidade de suas cotas, deverá notificar 
por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que, 
através de seus demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazê-lo dentro do prazo de 60 ( sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
notificação. Decorrido o prazo de 60 ( sessenta) dias, sem que a sociedade exerça o direito 
de preferência, as cotas poderão ser transferidas a terceiros, observando-se, previamente, a 
anuência expressa do Poder Concedente, para que o ato de transferência possa ter os 
efeitos legais. Nenhuma alteração contratual ser realizada sem a prévia autorização 
do Ministério das Comunicações. 

SÉTIMA : A 31 de dezembro de cada ano, 
empresa. O balanço levará a assinatura de 
conta de lucros e perdas. 

o balanço geral das atividades da 
os sócios e será acompanhado de extrato de 



PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os lucros líquidos apurados em balanço poderão ser 
distribuídos, proporcionalmente, cabendo a cada sócio as partes correspondentes às cotas 
que possuírem atendendo, entretanto, preferencialmente, aos interesses da sociedade que 
por decisão majoritária do capital poderá decidir a incorporação dos lucros ao capital social, 
cabendo nesse aumento a cada sócio, as partes proporcionais às cotas que possuírem. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os prejuízos, eventualmente, existentes serão suportados 
pelos sócios, também, proporcionalmente às cotas que possuírem, em um prazo de 90 
( noventa) dias após o encerramento do balanço que apurou o prejuízo. 

OITAVA : O falecimento ou a interdição de qualquer dos SOCIOS não di~~-olve'tá, 

necessariamente, a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores ou representante legal 
nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigações do de cujus ou interdito, podend? nela 
fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre, ,eles 
devidamente credenciado pelos demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Mediante consenso unânime entre os sócios supérstjte~ os 
herdeiros ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal 
quanto à sua capacidade jurídica e se observe a anuência prévia do Ministério das 
Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado especialmente para esse fim e 
serão pagos em 24 ( vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem juros, a 
quem estiver judicialmente autorizado. 

NONA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, renunciando os sócios a quaisquer outros que tenham ou 
possam vir a ter direito, por mais especiais que sejam. 

DÉCIMA: A presente alteração de contrato social substitue todos os atos anteriores. 

DÉCIMA PRIMEIRA : A sociedade, por todos os cotistas, obriga-se a cumprir as leis, 
regulamentos e instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos 
serviços de radiodifusão, em' telecomunicações em geral. 

DÉCIMA SEGUNDA : Os sócios 
inclusos em 
mercantis. 

para oS devidos fins que não se encontram 
que os impeçam de exercer as atividades 

Jfj tf 
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Estando, assim,justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 ( quatro ) vias 
dde igual teor e forma, na presença de 02 ( duas ) testemunhas, que também assmam, 
obrigando-se a cumpri-lo por si, seus herdeiros e sucessores. 

São GonçalolRJ, 

s 

M rcelo da Silva 

estemunhas : 

!) -v---->d..4---A+-+----+----b4------/----+-I--

Saf~ima-tlt'jM1íml as 
,( SSP/BA) 
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2)Ren~ 
RG N.o 20.990.703 (SSP/SP) 
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SISTEMA TRANSIDO DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
CNPJIMF 0.° 30.913.990/0001-10 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato ~ocial e na melhor forma de 
direito, os infra-assinados : 

JOSÉ AUGUSTO GUIMARÃEs, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade n.o 18.078 ( OABIRJ ), inscrito no CPFIMF sob o n.o 129.458.687-34, residente 
e domiciliado na Cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Dr. Manuel 
Gomes Xavier, n.o 24 - Itaipú; e ll..TAMIR HONÓRIO ABREU, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.o 8.036.819-6 ( IFPIRJ ), insp!itos no <Iõ ... 

CPF IMF sob o n. o 075.773.207-06, residente e domiciliado na Cidade de Niterói, rlQ Bs1âdo " ~ ~ • ~ • 
do Rio de Janeiro, na Rua Oswaldo Cruz, n.o 49 - ap.702 - Icaraí, únicQ§ogéçios .. HH. 

componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, denôfliihada ~ 
SISTEMA TRANSIDO DE COMUNICAÇÃO LIDA., com sede social na Gidade de :: =::: 
São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro, 'na Rua Cláudio Marcus de MêhHOnçà" • 

~ s ~ 

Machado, n.o 15 - Maria Paula, inscrita no CNPJ!MF sob o n.O 30.913.990/0001-JP~ com "" ... ~, 
seu contrato social registrados na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n. ° " ~ 

Õ' .q ~ , 

33200426581, em 29/09/1980 e última alteração contratual registrada na mesma fAAll,rtição 888. ~ 
sob o n.o 553677, em 23/12/1991, resolvem, como resolvido têm, alterar o contrato:se6ial, ~ ~ ~ ••• 
mArliante as seguintes cláusulas e condições: ~ ~ e ~ .. • ~ .. • • • 
/~ $ • 

I - Admitir na sociedade o Sr. MARCELO DA Sll.. V A, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.o 05.909.581-0 (IFPIRJ), inscrito no CPFI1vIF sob 
o n.o 756.361.747-72, residente e domiciliado na Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, 
n.o 84 - Benfic~ Rio de JaneiroIRJ e o Sr. CLODOMIR DOS SANTOS MATOS, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n. ° 08531823-6 
( IFPIRJ ), incrito no CPF!MF sob o n.o 004.629.757-03, residente e domiciliado na 
Alameda Ministro Rocha Azevedo, n.o 395 - Cerqueira César, São Paulo/SP. 

TI - A sede social da sociedade passará para o seguinte endereço : Avenida Dom Helder 
Câmara, 0.° 4242 - parte - Dei Castilho - Rio de Janeiro/RJ. 

\ m - Ficam extintas as seguintes filiais : 

- Av. Brasil, 0.° 500 - 7° aodar - parte - Rio de J aneirolRJ; 
- Praça São Salvador, n.o 41- salas 1.402 e 1.403 - Campos /RJ; 
- Rua Afons,o Pena, n.o 10 - sobrado - Arraial do Cabo/RJ. 

IV - O Capital Social é transformado para adaptá-lo 
da seguinte forma : 

DE: Cr$ 215.000,00 PARA: CR$ 215,00 (Lei 
DE: CR$ 215,00. PARA: R$ ~·tt,'n:~~,~m;Jl<li~ 

~ . 
. 

• I 

I 



v - Aumentar o Capital Social de R$ 0,08 ( oito centavos de real) para R$ 50.000~ 
( cinquenta mil reais ), mediante o aproveitamento da seguinte rubrica, consignada~-1oZ._ 
balanço encerrado em 31 de dezembro de 1994 : ~ RIbica ~ 

~ 
Reserva de Capital R$ 49.999,92 :"'~.I~ 

VI - Em decorrência da adaptação prevista no Item V acima, a cláusula referente ao Capital 
Social passa a vigorar com a seguinte redação : 

" O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é de R$ 
50.000,00 ( cinquenta mil reais ), dividido em 50.000 ( cinquenta mil ) cotas no valor 
nominal de R$ 1,00( hum real) cada uma e distribuído entre os cotistas nas seguintes 
proporções : 

JOSÉ AUGUSTO GUIMARÃES : 30.000 cotas no valor de R$ 30.000,00 
ILTAMIR HONÓRIO ABREU : 20.000 cotas no valor de R$ 20.000,00 

VII - O sócio José Augusto Guimarães, já qualificado, titular de 30.000 cotas,: no yálor 
nominal de R$ 1,00 ( hum real ) cada uma, que se acham integralizadas e repres.e1líam a 
totalidade de suas quotas no capital social do Sistema Transrio de Comunicação ~Ltda., 
cede e transfere 20.000 cotas ao Sr. Marcelo da Silva, já qualificado, e 5.000 cotas. ao Sr. 
Clodomir dos Santos Matos, já qualificado, com a expressa anuência dos demais s~~os, 
confessando haver recebido integralmente o preço correspondente, dando a E:stes. e à 
sociedade, plena, rasa e irrevogável quitação, para todos os fins e efeitos de direito: . 

VIII - Face às alterações acima demonstradas José Augusto Guimarães, Dtamir Honório 
Abreu, Marcelo da Silva e Clodomir dos Santos Matos assumem a sociedade com seu 
ativo e passivo, incluindo nestes possíveis débitos fiscais e trabalhistas, bem como todos os 
direitos e obrigações constantes no contrato social, cujo teor é de seu inteiro conhecimento, 
passando a vigorar da seguinte forma, a cláusula referente ao capital social : 

"O capital social é de R$ 50'.000,00 ( cinquenta mil reais ),totalmente integralizado em 
moeda corrente do país, fracionado em 50.000 quotas de R$ 1,00 ( hum real) cada uma e 
assim distribuído entre os quotistas : 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (1W 

José Augusto Guimarães 5.000 5.000,00 
Dtamir Honório Abreu 20.000 20.000,00 
Marcelo da Silva 20.000 20.000,00 

b' 
Clodomir dos Santos Matos 5.000 5.000,00 

~ TOTAL 50.000 50.000,00 

\' , 



IX - A sociedade passará a ser gerenciada e administrada pelo sócio Clodomir dos Santos'b 
Matos. ~ I~ 

R5.-1!LL-
x - São ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas 
modificadas por este instrumento. 

~tooiÍC3_~ __ , 

XI - Em decorrência das deliberações acima, os cotistas resolvem consolidar o texto do 
Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

SISTEMA TRANSIDO DE COMUNICAÇÃO LIDA. 
CNPJIMF n.o 30.913.990/0001-10 

CONTRATO SOCIAL ( CONSOLIDAÇÃO) 

PRIMEIRA : A socociedade girará sob a denominação social de SISTEMA TRANSIDO 
DE COMUNICAÇÃO L TUA., podendo adotar em suas irradiações a denominação 
fantasia de "FMl 05", ou outras que forem aprovadas pelo Poder Concedente. . 

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Dom Helder Câmara, n,o 4242' - Del 
Castilho - Rio de JaneirolRJ, podendo ser criadas filiais e dependências em qualquer, parte 
do Território Nacional sempre que assim lhe convier. A sociedade possui atualmeü!e as 
seguintes filiais : 

Rodovia Amaral Peixoto, n.o 366 ~ Rio das Ostras - Casimiro de AbreuIRJ; 
Praça Nilo Peçanha, n.o 42 - Barra do Piraí/RJ. 

PARÁGRAFO ÚNICO : O prazo de duração da sociedade é indeterminado, observando-se 
na sua dissolução os preceitos da legislação específica. 

TERCEJRA : A sociedade tem por objetivo a instalação e exploração de estações 
radiodifusoras ( rádio e televisão ), serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de 
telecomunicações de qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, 
permissões ou concessões que venha a obter do Governo Federal, mediante a transferência 
direta dessas outorgas, quando autorizadas pelo Poder Concedente. A execução dos 
serviços de radiodifusão terá finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, 
bem como subsidiarimente, a exploração de publicidade ou propaganda comercial ou 
institucional. Poderá, ainda, a sociedade exercer atividades correlatas, tais como : a 
importação, exportação e a comercialização de programas de rádio e televisão, gravado ou 
não, bem como de filme e fitas magnéticas virgens ou gravadas e realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza, bem como, participar de outras sociedades, como cotista ou 
acionista. 

QUARTA: "O capital social é de R$ 50. 
integralizado em moeda corrente do país, .u .... ·"'.v ...... 'Y.v 

real) cada uma e assim distribuído entre os 

cinquenta mil reais ), totalmen 
50.000 quotas de R$ 1,00 ( h 

,-h .::; 



SÓCIOS ~UOTAS VALOR {R$} 
'Õ 

José Augusto Guimarães 5.000 5.000,00 õ
ffl .112-Fls.. ,'- GI 

Dtamir Honório Abreu 20.000 20.000,00 
Marcelo da Silva 20.000 20.000,00 
Clodomir dos Santos Matos 5.000 5.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO :As cotas representativas do capital social só poderão ser 
subscritas por brasileiros e são incaucionáveis e inalienáveis, direta ou indiretamente, a 
estrangeiros e pessoas jurídicas, dependendo qualquer transferência de cotas entre os sócios 
ou pessoas estranhas, de prévia anuência do Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A responsabilidade dos sócios é limitada à importâ!l!)!e {ptal 
do capital social, nos termos do artigo 2° do Decreto n.o 3.708 de 10 de janeiro de 19:19: 

QUINTA: A sociedade será representada pelo cotista Clodomir dos Santo~ -ltlitios, 
dispensado de prestar caução, com a designação de sócio-gerente,a ele cabe))Qo as 
atribuições e os poderes que a Lei confere ao gerente da sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, a fim de garantir o funcionamento da sociedade, podendQ para 
tanto, praticar todos os atos que se tomem necessários. -

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os administradores e procuradores com poderes de gerência, 
desingados pela sociedade, serão obrigatoriamente, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 anos e a investidura dos mesmos no cargo somente poderá ocorrer após 
haverem sido aprovadas pelo Ministério das Comunicações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : O sócio-gerente poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores com poderes de administração da sociedade, estabelecendo os poderes 
delegados e o prazo de mandato, observado o disposto no parágrafo anteior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO : A sociedade manterá em seus quadros um engenheiro 
especializado em radiodufusão, que será responsável pela parte técnica da emissora. 

PARÁGRAFO QUARTO : O sócio-gerente terá direito ao uso da denominação social e 
fará uma retirada mensal, a título de pro-labore, fixada, anualmente, observada a situação 
econômica-financeira da sociedade. 

PARÁGRAFO QUINTO : O uso da denominação social nos termos deste instrumento é 
vedado em fianças, avais, abonos e outros atos de favor, estranhos aos interesses da 
sociedade, ficando o administrador, na hipótese de infração desta cláusula, pessoalmente 
responsável pelos atos praticados. 

L ~ 



SEXTA: O sócio que desejar transferir parte ou totalidade de suas cotas, deverá notific~omun 
por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para e, '~ 
através de seus demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que d 0.11-, 
fazê-lo dentro do prazo de 60 ( sessenta ) dias, a contar da data do recebimen~ a. L UI 

notificação. Decorrido o prazo de 60 ( sessenta) dias, sem que a sociedade e',lerça o ~~-- , 
de preferência, as cotas poderão ser transferidas a terceiros, observando-se, previament~"v 
anuência expressa do Poder Concedente, para que o ato de transferência possa ter os 
efeitos legais. Nenhuma alteração contratual poderá ser realizada sem a prévia autorização 
do Ministério das Comunicações. 

SÉTIMA : A 31 de dezembro de cada ano, bwantar-se-á o balanço geral das atividades da 
empresa. O balanço levará a assinatura de todos os sócios e será acompanhado de extrato de 
conta de lucros e perdas. 

-
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os lucros líquidos apurados em balanço pooerãi>- -ser 
distribuídos, proporcionalmente, cabendo a cada sócio as partes correspondentes_ is "C<}tas 
que possuírem atendendo, entretanto, preferencialmente, aos interesses da sociedàlie" que 
por decisão majoritária do capital poderá decidir a incorporação dos lucros ao capital social, 
cabendo nesse aumento a cada sócio, as partes proporcionais às cotas que possuírem. - -: -

PARÁGRAFO SEGUNDO : Os prejuízos, eventualmente, existentes serão suportados 
pelos sócios, tarílbém, proporcionalmente às cotas que possuírem, em um prazo_de 90 
( noventa) dias após o encerramento do balanço que apurou o prejuízo. 

OITAVA : O falecimento ou a interdição de qualquer dos sócios não dissolverá, 
necessariamente, a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores ou representante legal 
nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigações do de cujus ou interdito, podendo nela 
fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles 
devidamente credenciado pelos demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Mediante consenso unânime entre os sócios supérstites, os 
herdeiros ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal 
quanto à sua capacidade jurídica e se observe a anuência prévia do Ministério das 
Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Se herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
sociedade, seus haveres serão apurados em balanço levantado especialmente para esse fim e 
serão pagos em 24 ( vinte e quatro ) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem juros, a 
quem estiver judicialmente autorizado. . 

NONA: Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, renunciando os sócios a quaisquer outros que tenham ou 
possam vir a ter direito, por mais especiais que sejam. 

DÉCIMA : A presente alteração de contrato . substitue todos os atos anteriores. 



DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade, por todos os cotistas, obriga-se a cumprir as l~eomU"l 
regulamentos e instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execuçãaJIo~ 
serviços de radiodifusão, em partícular e de telecomunicações em geral. .9. As. J- ~ 011 

. ~Rul:lriCa~ , 
, ~ft'l DECIMA SEGUNDA: Os sócios declaram para os devidos fins que não se encontu\Y1; 

inclusos em nenhum crime previsto em lei que os impeçam de exercer as atividade~ 
mercantis. 

Estando, assim,justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 ( quatro ) vias 
dde igual teor e forma, na presença de 02 ( duas ) testemunhas, que também assmam, 
obrigando-se a cumpri-lo por si, seus herdeiros e sucessores. 

São GonçalolRJ, O 

Testemunhas :. 

2) ____ ~~--~~~~~ 
Renato 
RG N.o 205l~JI.,~~_«~~ 

iAto: 
II<H2816S 

_111l~'1 'I'I~ ""I~ III~I' '~'IJI~I"I 
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DECLARAÇÃO 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., empresa 
executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA que 
cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (Parágrafo 40 do artigo 220 da CF) e legais (Lei n. o 

9.294/1996) sobre a matéria. 



~ _________________ D_E_C_L_A_RA __ Ç~Ã_O __________________ ~r~ 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
empresa executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA que cumpre os seguintes percentuais em sua programação: 

- 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à propaganda comercial; 
- 05% (cinco por cento) do tempo de serviço noticioso; 
- 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

( 

I~{l ~fJ 
~/~ ~À c;l~~~ i ilJ):tr) , \C~-V-:, 

(SisteÍnanansr ~e Cbmulmca9JlO Ltda. 
'-~ __ /cClodomi dps Santos Matos 

I 



DECLARAÇÃO 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., empresa 
executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA que 
cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do inciso lI, do artigo 221 da Constituição 
Federal. 



DECLARAÇÃO 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., empresa 
executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal infra-assinado, DECLARA que 
executa o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso IV, do artigo 221 da 
Constituição Federal. 



DECLARAÇÃO 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., empresa 
executante do serviço de radiodifusão sonora em FM, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal infra-assinado, INDICA os 
responsáveis pelos seguintes setores: 

NOME DO GESTOR: Clodomir dos Santos Matos, brasileiro - RG n.O 08531823-6 
(SSP/RJ) 

RESP. EDITORIAL: Mariane da Silva Ramos Telles, brasileira- RG n.o 91202776-0 
(SSP/RJ) 

RESPONSÁVEL PELA PROGRAMAÇÃO: Marilea Sales de Melo, brasileira - RG n.o 
070349238 (SSP/RJ) 

//A f<2K:ÂA'·fW\Al ~ ~~ ~ ,:k) 
( Sistema Trarisrio drqomunlcação L!9'a. 
'--p..Clodomir do Sfmtos Matos 

! . 
.I 
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HORARIO PROGRAMA OB5ERVAÇOE51 OB5.2 
23hs às 23h30 PALAVRA AMIGA 

23h30 à OOh PALAVRA AMIGA 
OOh à 01h AMOR SEM FIM 

01 h às 02hs FALA QUE EU TE ESCUTO 
02hs às 03hs PROGR.MADRUGADA 
03hs às 04hs NOTICIÁRIO 
04hs às 05hs PROGR.MADRUGADA 
05hs às 06hs PROGR.MADRUGADA 

06hs às 06h30 PALAVRA AMIGA 
06h30 às 07hs PALAVRA AMIGA 
07hs às 07h30 PROGRAMA BOTA FOGO 
07h30 às 09hs MUSICAL 
09hs às 09h08 PROGRAMA PARA A FAMíLIA 
09h08 às 14hs MUSICAL 
14hs às 14h08 PROGRAMA PARA A FAMíLIA 
14h08 às 18hs MUSICAL 
18hs às 18h08 MOMENTO DE REFLEXÃO 
18h08 às 19hs MUSICAL 
19hs às 20hs Agência Nacional (Segunda à Sexta - Quando não tem, músicas e chamadas) 
20hs às 22hs PROGRAMA GRACE E VOCÊ 

22hs às 22h30 PALAVRA AMIGA 
~t~ 22h30 às 23hs PROGRAMA PARA EMPRESÁRIOS ' '-. " :J~ 

Domingo - 09h30 às 12hs - MOMENTO DE REFLEXÃO 
''''''''\, ~ 

• 
• Durante a programação, são veiculados boletins noticiosos e dicas da Língua Portuguesa i 1 

-----~, .. -"----
'-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ES rADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DETRAN • DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 

13º Oficio de Mot~1 
Luiz Fernando Carvalho d~ Faria - Tab. 

Av, Rio Branco ))5 - Brupn ~,17 - R 
Certifico quP a or6s8nte 
do original que foi 

: ...... '\.4 ............ .. 

iao riQoc511abn 
- 1Rl. 2214-8423 

CC':<p:\.:il . 

. :bidu. 

Rio de Janeiro, 24 dR Junh dR 2008 
LEANDRO fERREIRii um - H5~ -

com selo de Fiscalizaçio. Tolal R'~,'I 

i: 
i , . , 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1 t 1 Page 1 of2 

Destaques do Governo 

m Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Consu Geral- FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RJ 

Município: Rio de Janeiro 
Freqüência: 105,1 MHz 

Classe: E1 

Canal: 286 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01008010561 Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: REDE ALELUIA DE RÁDIO, RBP FM 
NO Estação: 5534640 

CNPJ: 30.913.990/0001-10 
Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 130913990000110 I. 
Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

. . Último 01/01/1996 
LicenCiamento: 

País: Brasil 
Cep: 20771003 Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 

Número: 4242 Complemento: 
Município: Rio de Janeiro Distrito: 

Telefone: 22 26221969 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Bairro: DEL CASTILHO 

Sub Distrito: 

Cep: 20771003 Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 
Número: 4242 

Município: Rio de Janeiro 
Complemento: 

Distrito: 
Bairro: DEL CASTILHO 

SubDistrito: 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

Telefone: c=J LI ___ ----.J Fax: c=J L...I ___ .....J E-mail: LI ____________ ----.J 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IREDE ALELUIA DE RÁDIO 

IRBP FM 

da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1 1-7_9_84 __ ---' 

SCRAD Técnico: 1-17_98_3 __ ---' 

Data Limite I 
Instalação: I-____ ...J 

Fistel: 101008010561 

EI Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Public:ç~o 127/10/1993 
Contrato/Convemo: L.... -"--.:....::.:....::....'----' 

Número do Processo: I 1..::0 ________ --'1 ~ 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 14/4/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1J 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato 

1191 I~ PO'l21ríil ~ 1V1C 

1146 I ~ Portaria ~ fv1C 

1118 I .. j Decreto Leflískltivo .. CN 

143695 , .. lATO .. ER 

fi Característica da Estação Instalada 
fi Dados do licenciamento 
lCj . Tela_lnicj~tl ·S: Im~rifnir: .~ 

Data DOU 

.. 120/10/1983 I .. 
4 110/03/1997 I ~ 
.. 108/06/2.000 I .. 

.. 106/04/2.004 , .. 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Razão 

127/10/1983 I 
108/12/1997 I Renovação .. 

109/06/2000 I Renovação .. 

Autoriza a 

103/ 05/ 2004 , 
Alteração de 
Características .. 
Técnicas da 
Estação 

Natureza 

luc, ~ 

.'Im, 04 

Jm, .. 

Tóc. - ~ 

14/4/2009 
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Destaques do Governo 

6 Menu Principal ..... SRD »» Relatórios »» Outorga I Internet teia I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Venddas/a Vencer) - FM 
UF: RJ 

Entidade 

Município: Rio de Janeiro 

Município 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO L TOA Rio de Janeiro 

Data Outorga Validade 

27/10/1993 27/10/2003 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 14/04/2009 Hora: 11:14:43 

Registro 16 até 16 de 16 registros • Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

Exportar Excel. 

http:// sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?nav=2&c= 1 &pref= 14/4/2009 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 1 of2 

Destaques do Governo 

~ Menu Principal ..... SIGEC »» CONSUL'TAS GERAIS »» COnsultar Situação Cadastral> I internet teia I rnenu ajuda 

V n Dadostla consulta -~ I t~ _ Co~ulta~ . 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO L TOA 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Situação: Ativa Data Validade: 27/10/2003 

NO FISTEL: 01008010561 

CNPJ!CPF: 30913990000110 

I:±l CADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral [:±] UF: RJ Proc. Caducidade: Não 

Receita 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

9999 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

1329 -
TFF 

8766 -
TFI 

1329 -
TFF 

1660 

1329 -
TFF 

9999 

1329 -
TFF 

TFF 

9999 

1660 

1660 

1329 -

9666 

Est. ! Data Valor 
Ref.! Ano Vencimento O" I Parco ngma 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado 

Seq. Situação 

1 1990 31/03/1990 9.659,28 31/07/1991 36.153,40 0,00 001 Quitado 

1 1991 31/03/1991 13.597,02 12/03/1991 13.597,02 0,00 002 Quitado 

1 1992 31/03/1992 64.016,82 30/04/1992 163.451,90 163.451,90 003 Quitado 

1 1993 31/03/1993 794.773,61 31/03/1993 1.623.537,03 1.303.819,40 004 Quitado 

o 1993 31/03/1993 0,00 31/03/1993 

1 1994 31/03/1994 20.132,69 30/03/1994 

1 1995 31/03/1995 160,83 30/03/1995 

o 1995 31/03/1995 0,00 31/03/1995 

1 1996 31/03/1996 53,61 17/04/1996 

o 1996 07/08/1996 321,66 07/08/1996 

1 1997 31/03/1997 160,83 21/10/1998 

o 1997 18/12/1997 634,22 18/12/1997 

2 1998 31/03/1998 R$ 6.000,00 21/10/1998 

o 1998 21/10/1998 R$ 0,00 21/10/1998 

1 1999 31/03/1999 R$ 6.000,00 12/04/1999 

o 1999 12/04/1999 

O 1999 07/02/2000 

O 1999 27/11/2000 

R$ 0,00 12/04/1999 

R$ 867,48 30/12/1999 

R$ 867,48 25/10/2000 

1 2000 31/03/2000 R$ 6.000,00 24/03/2000 

o 1999 13/11/2000 R$ 0,00 13/11/2000 

319.717,63 

55.056,39 

108,83 

108,84 

49,30 

284,57 

7.784,18 

577,65 

7.555,79 

178,19 

6.437,40 

139,80 

867,48 

867,48 

6.000,00 

867,48 

0,00 005 

55.056,39 006 

108,83 007 

276,39 008 

49,30 009 

284,57 010 

228,39 011 

577,65 012 

Pago a 
Maior 

Quitado 

Quitado 

Restituído 

Quitado 

QUitado 

Quitado 

Quitado 

7.377,60 013 Quitado 

274,57 014 Restituído 

6.297,60 015 QUitado 

194,07 016 Restituído 

867,48 017 Quitado 

867,48 018 Quitado 

6.000,00 019 Quitado 

963,34 020 Restituído 

Valor 
Débito 
(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=O 1 O... 14/4/2009 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of2 

~tF i 
~, >\' 

1329 - "?. L2b ',. 1 2001 31/03/2001 R$ 6.000,00 30/03/2001 6.000,00 6.000,00 021 QuitaM/!; ' .. " :0,00 
TFF .~J!1~~/" 

1660 O 2001 15/08/2001 R$ 607,38 07/08/2001 607,38 607,38 022 QUita~~,\;' 0,00 

1329 - 1 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 27/03/2002 6.000,00 6.000,00 023 Quitado 0,00 
TFF 

1329 -
1 2003 31/03/2003 R$ 6.000,00 31/03/2003 6.000,00 6.000,00 024 QUitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2004 31/03/2004 R$ 6.000,00 30/03/2004 6.000,00 6.000,00 025 Quitado 0,00 

TFF 

1550 O 2003 30/03/2004 R$ 3.330,58 30/03/2004 3.330,58 3.330,58 026 QUitado 0,00 

1329 -
1 2005 31/03/2005 R$ 6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 027 Quitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2006 31/03/2006 R$ 6.000,00 31/03/2006 6.000,00 6.000,00 028 Quitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 30/03/2007 6.000,00 6.000,00 029 Quitado 0,00 

TFF 

1329 -
1 2008 31/03/2008 R$ 6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,00 031 Quitado 0,00 TFF 

1329 -
1 2009 31/03/2009 R$ 5.400,00 30/03/2009 5.400,00 5.400,00 032 Quitado 0,00 TFF 

Total devido em 14/04/2009 (em reais): 0,00 

legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nO 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, i, 
Registro 1 até 31 de 31 registros Página: [11 [Ir] [Reg] 

V Tela Iniciai' 
'C ~~ .. Im}:lrimir - Exportar Excel I ___ M.,_~~.,,"",._.~~~ -- ,~~-~-~--~,-".,~ .. -.. --~- __ ~ __ '"",,~~~_~'w~.'=~._.~_~~~ ____ M'.,,··'_~~~~'" , '''--~-~-~-~Y ~~~ 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=O 1 O... 14/412009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou pennissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Nonnativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infonnática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
detenninação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, detenninação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO (A): SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO - RJ 
PERÍODO: 27/1012003 A 2711012013 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.019614/2003 
*0 d d d .. I . d s ocumentos evem ser apresenta os aos autos em Orlgma ou cópIa autentlca a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da OKFLOl 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OKFL02,62 

da concessionária ou pennissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OKFL59 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OKFL60 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OKFLS03-19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OKFL09 

7- OPTATIVO: OKFLS 24-33 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em DECLARAÇÃO 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, Que foram 
sanadas as 

nesta direção: Radiodifusão ~ Fonnulários e Documentação 7 Fonnulários irregularidades 
Técnicos 7 Fonnulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de pg40 
Outorga), de acordo com as nonnas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração finnada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; JQ,5 126 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OKFL02,61 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OKFL64 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; OKFLS 65-88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da OKFLS 89-112 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 113 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OK FLS 114,118 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o OKFL 116 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as OK FLS 117,119-

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 121 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE ( )SIM, Consta 

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não 
( )SIM, não consta 
resposta a ser 

juntado aos autos? juntada aos autos. 

DPendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, de de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRÁBALHO PERMANENTE PÓS OUTORGA. 

Ofício n° :214:} /2009/COREVIDEOC/SCE-MC 

Brasília,05 de _-,-Y"Y:O-'-".:. C<J~. 0-=-_____ de 2009. 

Ao 
Representante Legal do 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Avenida Dom Helder Câmara n° 4242, B. Del Castilho 

CEP: 20.771-003 - Rio de Janeiro / RJ 

REFERÊNCIA: Processo nO 53000.019614/2003 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 

para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 

localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de n° 191, publicada 

no DOU de 27 de outubro de 1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 

procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­

se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 

documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 

sem o que o Processo em referência não t~rá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

providências cabíveis, de acordo com a legif\~~~ de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, '\ \!\ \\-. 

A~~ J~~) 
V ANt;A RABELO 
Coord~adora - Geral 

Grupo de Trabalho \Permanente Pós Outorga. 

COREVIEVA 



MINISTÉRIO DAS COMUNJICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE ATOS SOCillTÁRIOS 'I/, 

Memo N" I /2009/CORAT/CGLO/DEOC/SCE-MC Brasília,,:; i' de rfJ,,cde 2009. 

DO: CORAT 
AO: COREV 

Assunto: Sobrestamento do(s) processo(s) de renovação de outorga n~ 53000.019614/2003 

Ref.: Processo nº 53000.07708912006 - Vols. I e 11 (transferência indireta) 

Interessada: Cedente: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Serviço: FM 
Localidade: RIO DE JANEIRO - RJ 

Tendo em vista que se encontra em andamento na CORAT o Processo nº 

53000.07708912006, que trata de pedido de autorização para efetuar transferência indireta, de 

interesse da SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., solicito o sobrestamento 

do(s) processo(s) de renovação de outorga nrul 53000.019614/2003, em tramitação no SERAD, 

conforme registro no CPROD, até a conclusão do processo de transferência indireta. 

~
1 

tf 
$1t9-u·~ 

. RAIMUND A C. BAHIA ALVES 

. Coordenador de Atos Societários 

CORAT/CAMC-16/07/2009 
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Rio de Janeiro/RJ, 13 de agosto de 2009. 

À Ilm a Sr. a 

V ÂNEA RABELO 
MD Coordenadora - Geral 
Ministério das Comunicações 
Brasília / DF 

Ref.: Oficio n.o 511512008/COREV 
De 18/11/2008 
Processo n.o 53000.019614/2003 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa 
missiva, acima epigrafada, razão pela qual vimos informar que todos os documentos ali 
solicitados já foram devidamente apresentados a esse órgão, através dos seguintes 
protocolos: 

Certidão Negativa do INSS. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

\' \ 4~ 
"\ Sistema Transrio de Comunicação 

\; Marcelo de Lima Brasil 
Advogado 

Te!.: (11) 35064737 35064777 (fax) 
Email: dnnarcelobrasil@terra.com.br 

INl!iTI:RI() O.". lEi COMIJN!IJ.iI. 
BR.!í. SfLIA - CIF 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 002212009-17300990 

Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LIMITADA 
CNPJ: 30.913.990/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 13/08/2009. 
Válida até 09/02/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Page 1 of1 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _ Contexto=CN... 13/8/2009 
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Rio de Janeiro/RJ, 29 de junho de 2009. 
À Ilm a Sr. a 

V ÂNEA RABELO 
MD Coordenadora - Geral 
lvfinistério das Comunicações 
Brasília / DF 

Ref.: Oficio n.oSl1SI2008/tSOREV 
De 18/11/2008 
Processo n. o 53000.019614/2003 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa 
missiva, acima epigrafada, razão pela qual vimos informar que todos os documentos ali 
solicitados já foram devidamente apresentados a esse órgão, através dos seguintes 
protocolos: 

Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa da Receita Federal. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior defelimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

I sistema Transrio~~unicação Ltda. 
~ Marcelo de Lima Brasil 

Advogado 
Tel.: (11) 3506 4737 35064777 ( fax) 
Email: dnnarcelobrasil@terra.com.br 





Certidão Internet 

. ·rsMiní$t~rlo d~f~~f!nda 
"-- -.---------.--.-- -.- .--.-. .--
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LIMITADA 
CNPJ: 30.913.990/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.112, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:07:38 do dia 29/06/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2009. 
Código de controle da certidão: CAC2.28E4.8497.FOB1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressKo 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmite... 29/06/2009 
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~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RJ 

Município: Rio de Janeiro 

Freqüência: 105,1 MHz 

Classe: E1 

Canal: 286 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01008010561 Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNlCACAO LTDA 

Nome Fantasia: REDE ALELUIA DE RÁDIO, RBP FM 
NO Estação: 5534640 

CNPJ: 30.913.990/0001-10 
Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

m Dados do Plano Básico 

EJ Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 130913990000110 1 ~ 

• . Último 01/01/1996 
Licenciamento: 

r' P~squisar 
Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNlCACAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 20771003 

Número: 4242 

Município: Rio de Janeiro 

Telefone: 22 26221969 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 20771003 

Número: 4242 

Município: Rio de Janeiro 

Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 
Complemento: Bairro: DEL CASTILHO 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: DEL CASTILHO 

SubDistrito: 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

Telefone: c=J LI ___ ---' Fax: c=J IL--__ ---' E-mail: IL--____________ --' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IREDE ALELUIA DE RÁDIO 

IRBP FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1L-7.:;..98.:;..4'--_---' 

SCRAD Técnico: 1L-7.:;..98:....:3 __ ---' 

Data Limite 1 
Instalação: L ____ -' 

Fistel: 101008010561 

EJ Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,~o 127/10/1993 
Contrato/Convemo: L. -'--'--'-'---' 

Número do Processo: '-10 ________ -'1 ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGerallTela.asp 9/912009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1191 I ~ PO(ldrJél ~ 1\1C ~ 120/10/1983 I~ 127/10/1983 I 

1146 I~ FortcHj~ ~ ~ 110/03/1997 I ~ 108/12/1997 I 
1118 I ~ Decreto Leo i,;laUvo ~ CN ~ 108/06/2000 I ~ 109/06/2000 I 

143695 I~ /\T(} ~ 106/04/2004 I ~ 103/05/2004 I 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] do licenciamento 

http://sistemas.anatel.gov .brlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Outorga ~ 

Renovação ~ 

Renovação ~ 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

9/9/2009 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO l TDA 
30.913.990/0001-10 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:17:14 do dia 09/09/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/10/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao.asp 919/2009 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO - RJ 
PERÍODO: 27/10/2003 A 27/10/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.016914/2003 

*0 d s ocumentos d d •. 1 . d evem ser apresenta os aos autos em orlgtna ou cópIa autentIca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FL02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FL 02, 62 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FL59 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FL60 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FL 03 A 08, 10 A 

19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FL09 

7- OPTATIVO: FL24A35, 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em FL40 
DECLARAÇÃO 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, INFORMANDO 
nesta direção: Radiodifusão -7 Formulários e Documentação -7 Formulários QUE FOI 
Técnicos -7 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de SANADA AS 

Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de IRREGULARIDA 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, DES 
FL63 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em DECLARAÇAO 2 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emIssora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FL 02,61 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FL 134 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à FL 137 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FL64 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FL 65 A88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FL 89 A 112 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 113 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 114,118 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL 116 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FL 117, 119, 121 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de ·(joJroWvOÍQ 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade yvvv OCI 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da ~I 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao Üq /O 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE D SIM, Consta 

EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não D SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

DPendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF,09 de J;?Jf~, de 2009 

\ (to ·:r;:;JYLL ;f? M(Y)f) lYl ;(AJÇ) (,lo SJ}/I1.::L / 
TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 

Estagiaria de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔfficA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA ::~# . '(;,lÇ,: 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 ~"I# 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 1/ 

Oficio n° 05 ~-() /2009/COREV/DEOC/SCE-MC -""------

Ao Representante Legal da 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Dom Helder Câmara N° 4242, Del Castilho. 
Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20771-003 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.019614/2003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

de 2009. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de n° 191, 
publicada no DOU de 27110/1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

c) Documento de comprovação atestando a nacionalidade da pessoa responsável pela área 
editorial, visto que foi apresentado copia não autenticada. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à P MPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta RlSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

\ 

Coord nadora Geral 
VÂ\~fQELO 

Grupo de Trabalho ermanente de Pós-Outorga 

Observação - Oficios de exigências anteriores: 

Oficio n° 511512008 - 18 de novembro de 2008 
Oficio n° 2147/2009 - 05 de maio de 2009 
COREV/TPVS/09.09 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO Nº j J 8i /2009/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasilia, fi; de Sf.l L de 2009. 

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCP AlDEAA 

Assunto: Infonnação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo nO: 53000.019614/2003 0 Renovação de Outorga 
D Transferência Direta 
D Transferência Indireta 

Interessada: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Serviço: FREQUENCIA MODULADA 
Localidade: RIO DE JANEIRO - RJ 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos infonnar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da infonnação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. . 

Atenciosamente, 
M li'iiSTÉRIO D.!l. B !::CtM UN i C.\;. Ç:!5E8 

8R.i!.8fLl.ü .• DF 

53000 ü43u07/2009-iU) 

Grupo de Trabalho Pennanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCP A: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, _I __ I __ _ 

ASSINATURA 

COREV fTPVS/09.09 



';.': 
'OI 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES\~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . (;;; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~CA 

Memorando nº L :3 81 /2009/DEOC/COREV -MC 

Em /v de 2009. 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo vistoria técnicas e Declaração apresentada pela 
emissora. 
REFERÊNCIA: Processos n° 53000.01961412003 M 1i'·.ilBTtR!CI CI.".::; COM UN!C.Ii. Ç: IJ E::; 

SR.;'.8fuA - DF 

;?,;ER4DiD iS4ü lCOSAD iCGlOiD f ü 
~nformam?s ~ v.~a. que nos autos e~ r~ferência, objetivffiblf};ftosm~~aç~o da outo~ga 

do servIço de radIOdIfusao sonora em FreqüencIa Modulada, na locahdaâe ae RIO de Janeuo, 
Estado do Rio de Janeiro, de interesse do Sistema Transrio de Comunicação Ltda, a 
interessada apresentou declaração no sentido de que se encontra aguardando posicionamento 
deste Ministério no que se refere à autorização para alteração das características técnicas da 
entidade, bem como o respectivo laudo de vistoria, motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, e informar a esta Secretaria sobre a 
regularidade técnica da entidade para prosseguimento do processo de renovação em tela. 

Atenciosamente, 

rX\ 
! I \ \ 
Ii \ 1 

I~JQELO 
Coord nadora Geral 

Grupo de Trabalho ermanente de Pós-Outorga 

COREvrrpvs/09.09 



À 11m. a Sr. a 

Vânea Rabelo 
Coordenadora - Geral 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2009. 

Proc. n.o 53000.019614/2003 
Oficio n.o 5570/2009/COREV 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, encaminhamos,em anexo, 
o seguinte documento: 

Certificado de Regularidade FGTS 
Cópia autenticada Carteira de Identidade de Mariane da Silva Ramos Tellés. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

Cordialmente, 

~~ tema Transrio de Comunicação LIda. 
I. ~~ Marcelo de Lima Brasil 

Advogado 
OAB/RJ 82.641 

(11) 3506 3747 35064777fax 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30913990/0001-10 

Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LIMITADA 

Nome Fantasia: FM 105 
Endereço: AV DOM HELDER CAMARA 4242 PARTE / DEL CASTILHO / RIO DE 

JANEIRO / RJ / 20771-003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2009 a 21/10/2009 

Certificação Número: 2009092215504437400883 

Informação obtida em 25/09/2009, às 17: 05: 39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
cond icionada à verificação de autenticidade no site da Ca ixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/CrfIF geCFSlmprimirPape1.asp?V ARPessoaMatriz... 25/9/2009 



À lIma Sr. a 

V ÂNEA RABELO 
MD Coordenadora - Geral 
Ministério das Comunicações 
Brasília / DF 

21.iüB/2009-i:3 :59 

Ref.: Oficio n.O 5.115/2008/COREV 
De 18/11/2008 
Processo n.o 53000.019614/2003 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa 
missiva, acima epigrafada, razão pela qual vimos informar que todos os documentos ali 
solicitados já foram devidamente apresentados a esse órgão, através dos. seguintes 
protocolos: 

Certificado Regularidade FGTS. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

1 
;1iLema Transrio de ~om';;'icação Ltda 

Marcelo de Lima Brasil 
Advogado 

Tel.: (11) 3506 4737 35064777 (fax) 
Email: drmarcelobrasil@terra.com.br 



... 

.. 

/ 
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ADAIL RAMOS 
LENIRA DA SILVA RAMOS 
NA r .... PAi.. ,)ADf: 

RiO DE JANi;IRO 

, 13º Oficio de Notas 
lUl" er~ando Carvalho de Faria - Tabeliao - Nºoainonn 

~ ~', RIO Branco 1~5 - Grupo 312 - RJ - Tel. 222,-a,~7 
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RlO de Janeiro, 27 de Agosto de 2009 ;reve . "'1ft: 
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À lima Sr. a 

V ÂNEA RABELO 
MD Coordenadora - Geral 
Ministério das Comunicações 
Brasília / DF 

Rio de Janeiro/RJ, 18 de agosto de 200~ 
'~~I" 

1+ 

ÊRiO D.".8 COM UHIC,i!. 
BR,Il,8fLIA • DF 

Ref.: Oficio n. o 5.115/2008/COREV 
De 18/1112008 
Processo n.o 53000.019614/2003 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, reportamo-nos à vossa 
missiva, acima epigrafada, razão pela qual vimos informar que todos os documentos ali 
solicitados já foram devidamente apresentados a esse órgão, através dos seguintes 
protocolos: 

Certificado Regularidade FGTS. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

( 
SIstema Transrio de Comunicação Ltda. 

Marcelo de Lima Brasil 
Advogado 

Te1.: (11) 35064737 35064777 (fax) 
Email: drmarcelobrasi1@terra.com.br 





Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30913990/0001-10 

Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LIMITADA 

Nome Fantasia:FM 105 
Endereço: AV DOM HELDER CAMARA 4242 PARTE / DEL CASTILHO / RIO DE 

JANEIRO / RJ /20771-003 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/08/2009 a 15/09/2009 

Certificação Número: 2009081709520347912667 

Informação obtida em 17/08/2009, às 15:05:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 
"."" 

https://webp.caixa.gov. brlEmpresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPape1.asp?V ARPessoaMatriz... 17/8/2009 



Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2009. 

À 11m. a Sr. a 

Vânea Rabelo 
Coordenadora - Geral 
Ministério das Comunicações 
Brasília/DF 

(~!, I Ji 
'j' i ,I 

Proc. n.o 53000.01961412003 
Oficio n.O 5570/2009/COREV 
Renovação de Outorga - FM 

Apresentamos nossos cumprimentos e, na oportunidade, encaminhamos, em anexo, 
o seguinte documento: 

Certidão Negativa de Débito - CND, referente Secretaria de Fazenda Estadual do RJ. 
Certidão Negativa da PGEIRJ. 

Diante do que, requer o prosseguimento do processo e posterior deferimento. 

Sem mais para o momento, subscrevemos, 

Cordialmellte, 

/;;7f 
I I /~' 
li \ 1/ 

~Sistema Transrio de Com~nicação Ltda. 
I! Marcelo de Lima Brasil 

Advogado 
OABIRJ 82.641 

(11) 3506 3747 35064777fax 





Governo do Estado Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência de Arrecadação 

Impressão: 21/10/2909 - 16:29: 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 1D-2009/0041124-6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

i IDENTIFICAÇÃO DO I1EQUERENTE 
j~~ .~.---~------~ -~-~--~.~~--~-- ~. . --~-~~~~~~~-~~~-~---~~--~~~~~ 

~cP-FTC~NP-J-~-30~13.990/0601-=-1()-- ~- ICAD-ICMS NÃO INSCRITO 
I 

; NOME I R.AZÃO SOCIAL *************************************.1t********* 

'CERTIFI ~AMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

;Sistemas I Corporativos da ~ Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 
, I, 

'NÃO CC NSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 
! ) 
, 

dentifica Jo, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 
! 

(esPOnSa~ilidade, que vierem a ser apuradas. 
, 
, 

I 

iEMITIDA EM: 21/10/2009 AS 16:29:33 
I 

!VÁLlDA ATÉ: 19/04/2010 , 

i'·" 
", , 

'., .I 

-~--------------~--~;..~ I~~ _~_ _ ____ _ 

(assinatura da . orida\d~ fiscal emitente) 

Nome: JOR~ E CERQUEIRA DE ANDRADE 

Matrícula: 02 4 19-4 

v OBSERVAÇÕES 

Esta ce'rtidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procyré ~oria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

I i 

A autentici~ade desta certidão pode ser' confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 
, 

: '! i .1 

A verific9ç~o de débitos é efetuada pelo qNP~ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e/!.-de 
estabele~i néntos que porventura possuir bom mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilu trativa. ' 

O campo AD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO -.e tabelecimento inscrito e ativo; D~SATIVADO - ~stabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO­
estabeleci nento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condiçã de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça ati\ idade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

i 
FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

i ! ! 

I :' 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa - PG-5 

CERTIDÃO 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo 
Sistema da Dívida Ativa, nos autos do procedimento administrativo 
n.o 73622/2009, que no período de 1977 até 08/1'0/2009, NÃO 
CONSTA DÉBITO INSCRITO em dívida ativa em nome de 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LIMITADA, C.N.P.J. n° 
30.913.990/0001-10, Inscrição Estadual n° ********. 

A certidão negativa de dí ida ativa e a certidão negativa 
de ICMS ou a certidão para n o contribuinte do ICMS somente 
terão validade quando apres n das em onjunto. . 

A pr s nte certi o tem validade de 180 
(cento e oitenta) dias após su 

Rio de Janeir , 08 de out 7ro é 2009. 

Mareio Bruno Milech 
Procurador· Assistente 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Procurador-Chefe da Pr curadoria 
da Dívida Ativa - P -5 

POA: Av. ErasmoBraga nO 118, 2° andar, sala 202 
www/pge.rj.gov:br/ 





AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SER'I1ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

Oel 

Ref.: Processo QO 53000 .019614/2003 
Rio de Janeiro/RJ(FM) . 

24l11l200~l.,.1 i ::S~ 

A SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO L TDA., permissionária do Serviço 
de ~adiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de. Rio de 
Jantiro/RJ, tendo em vista o documento acima referenciado, vem à pr de 
V.Sa. informar que todas as providências para regularização da estaçã 
tomadas. 

Rio de Janeiro, 19.Ç1e ~ovembro de 2004 

/ 
$ISTEMAT 
( 

\ 

'" 

t(/{A~ 
Van der Linden Filho 

PROCURADOR 
SRIO DE COMUNICAÇÃO LIDA. 



" prazo:f:o: .// 
~-

A / ire Resende 
Diretor - DOS/SSCEIMC 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃd,\ 

OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

VALIDADE: 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., empresa executante 
do serviço de Radiodifusão sonora em FM, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob nO 30.913.990/0001-00, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Marcelo da Silva. 

HAECKEL VAN DER LINDEN fILHO, brasileiro, casado, engenheiro 

eletrônico, portador da Cédula de Identidade sob o nO' 4796-0 pelo 

CREA - PB em 12/03/87, inscrito no CPF/MF sob o nO. 126.904,574-15, 

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, na Rua Vicente 

Leporace nO 1331 - apto. 33 - Bairro Campo Belo; 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RJ nO 82.641 e inscrito no CPF/MF sob nO 000.267.297-92, com 

escritório na Rua dos Missionários, 139 - Santo Amaro, São Paulo, SP; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP n.o 173.616 e CPF/MF sob nO 779.041.099-72, com 

escritório na Rua dos Missionários, 139 - Santo Amaro, São Paulo, SP; 

Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 

podendo assinar projetos técnicos, requerer e cumprir exigências, retirar 

quaisquer documentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, 

recursos e fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos 

processos da Outorgante, em relação ao serviço de radiodifusão sonora 

em FM. exceto assinar contratos e distratos, junto aos mencionados 

órgãos. Fica vedado o seu substabelecimento. 

01 (um) ano a contar desta data. 



FROl1 : PHONE ~lCi. t~ou. 18 2004 12:16Pt1 P3 

SERVIÇO I·ÚBLICO FEDERAL 
MlNISTEWO UJ\.l!t l,;Ulv1't1M1eAÇÕES 

SltCUT~ru:A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELJl'iY'RONICA 
DItPARTAMilNTO DE OUTORGA DE 5UvrçoS 

ES] Ilanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar 
7MH IX>O Bmm'l .. nr: 

Tel.: (61) 3\ 1-6000 

Brasília. J..1 de ~ de 2004, 

, OfIcio n.2 H~:f1:W04.' SSCE/OOS/CGISAlCORDF 

Em atênc,AQ ao Processo SI)b referênci~ por meio do qual essa empresa solicita. a 

rcno'vaçiio de OulUI'~a do Serv.iç:o de F..adiodtfuslQ Sonora em Freqüência Modu~ no 

Município do Rio de Jan~irot Estado do Rio de Janeiro, solicitamos que V. 99., informe se 

tbi(nm) çananfl(') Ar! i1Tewli.Vi4~~e(s) cl)ntidas no Laudo de Vistoria Técnica. da ANATEL, nO 

OI)02RJ20040323 de 1!)/02/2003, anexa::~ dependendo cb:sa providênolEl. o prosseglllmexuo \.lu 

fdto. 

Diante I lo exposto, fioa conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

l'j~cebimen1() deste OíkiO, expedido com AR- PUlIOhil, IJwÂ Atc.Meaato do. ~miginci3. feita, sem (I 

que o pedido eonstan te do re:terido processo não terá prosseguimento. sendo QS preju:i~s 

dliloorrmtei de toda II f1 ~i'ipon:>d>iliQItW dj~ssa empresa. 

ANACL~~~-O . 
Coordenador-Geral de O :: ~~ de Audio 

OOSICGSAlOf.ElClglCORDl"/t1I,ber 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

- I CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO l TDA 

30.913.990/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:11:26 do dia 07/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/06/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlboletolNadaConstalcertidao.asp 7/512010 
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U"'~laIlUI"'. do Governo 

i\t;f:vu:kr I'klcióftill 

de r~!~'coJlwnk:aç{j""ii 

~ Menu Principal .... STEL »» Consultas »» Serviços Auxiliares e Repetição de TVI internet teia I menu ajuda 

Consulta - Serviços Auxiliares de Radiodifusão e Repetição de Televisão 

Dados da Entidade/Serviço 

Número/Nome: 553000 - SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

CNPl/CPF: 30913990000110 Número Fistel: 01020865750 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS, DE PROGRAMAS 

Lista Estação(ões) 

Estação n° 3104079 

Nome Latitude Longitude Altitude Logradouro 

Freqüência 
Transmissão 

225532700 43VV141700 20 

948,50000000 MHz 

R. GENERAL CORDEIRO DE FARIAS, 84 • 

Freqüência 
Recepção 

Bairro Município UF L~ata 
Icença 

BENFICA Rio ~e RJ 
Janeiro 

Potência 8,000 VV 

Classe Designações Raio 

6 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura Redes/Função 

TX 250KF8EVVF 655 18,2 15 20 6,5 165 H 6 00001-CP 

Estação n° 3104087 

Nome Latitude Longitude Altitude Logradouro 

Freqüência 
Transmissão 

225565700 43VV134900 756 MORRO DO SUMARE . 

Freqüência 
Recepção 

948,50000000 MHz 

Bairro Município UF L~ata 
, Icença 

RIO Rio de 
COMPRIDO Janeiro 

Potência 

RJ 30/08/1991 

Classe Designações Raio 

6 

Antena Ganho F/C Potência Elevacão Azimute Pol. Altura Redes/Função 

FR 250KF8EVVF 655 18,2 15 20 -6,5 345 H 13 00001-CL 

http:// sistemasnet/stel/Consultasl AuxiliarRadiodifusao/tela.asp 6/5/2010 



SICAP - CONTROLE DE RASTREAMENTO DE DOCUMENTOS E PROCESS... Página 1 de 1 

--- - - - -" -_. - -_.-

Destaques do Governo 

/\~fhKI~1 Ntldb.rMI 

df,j !:e/ecOmtmiCiif;UI1$ 

~ Menu Principal ". SlCAP »» Consulta Web> I menu ajuda 

Dados Referentes ao PROCESSO [53508.009693/2008] 

Órgão Atual: ER080T 

Andamento: EM ANDAMENTO 

Interessado: PEDRO FELIX DE OLIVEIRA FILHO 

Tipo: Processo de outorga de serviços 

Suporte Físico: PAPEL 

Classificação: SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (100) 
AUTORIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, CONSIGNAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA E 
HABILITAÇÃO TÉCNICA (123) 

Assunto: PEDIDO INICIAL - RC 400 

Data do Processo: 09/07/2008 

Serviço: Rádio do Cidadão 

Dados de 
Inclusão: Incluído na(o) CDA.RJ.Protocolo em 09/07/200816:29:11 

Movimentações 

Origem: 

ER020T 

COA.RJ.Protocolo 

EROBOT 

ER020T 

Usuário: I • Lotação: Externo 

Destino: Movimentado em: 

24/09/200807:57:30 

09/07/200816:29:00 

http://sistemas.anatel.gov .br/sicap/web/ displayWeb.asp?id=2528206 

NO de Registros: 2 

Recebido em: 

26/09/2008 14:52:45 

10/07/200809:49:02 

6/5/2010 
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Destaques do Governo 

NtiL'il:mal AU 

dfiJ l'.t!I&C:t1l'ntJm'c'i1ç~ 

~ Menu Principal .... STEL »» Consultas )>» Estações'»» Pesquisa Estações por Entidade/Endereçol Internet teia I menu ajuda 

____ ~~ __ ~~ __ ~~(.~~32/212) 

V_c c TêlaIntdal: '.0 tl~o:Resljlta~~p~Cónslilta~:'~lf!ié~'_D_ados~~as~~J~~:_-.; __ ;~_. ___ ~._~~ ___ .. _ .. ~ .. _ .. ___ ~ ... _._. 

Pesquisa Estações por Entidade/Endereço (232/212) 

Dados da Entidade 

S 
. I/NRazão SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

oCla ome: 

CNPJ/CPF: 30913990000110 Número FISTEL: 01020865750 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADlODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

Qtde. Estações: 2 

Dados do Contrato 

N° Entidade: 553000 

Número Ato: 1111/1111 

Número Contrato: 

Data Validade Final: 

Lista de Estação(ões) por Localidade 

Estação n03104079 I Em Movimento 

Tipo: Autorização 
Data: 27/10/1983 

Data: 

Situação: Em Vigor 
Data Publicação: 28/10/1983 

Data Publicação: 

Det. Nome Tipo Estação UF Município Bairro Logradouro Latitude Longitude Alt. Dt Inclusão Dt 10 Lic. Dt Últ. Lic. Dt Imp. Lic. Dt V 

R.GENERAL 

m RJ ~~~~~o BENFICA g~~~~~~, 225532700 43W141700 20 30/08/1991 30/08/1991 27/t( 

84 - nO. 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 06/05/2010 Hora: 13:47:39 

V :TelaIl1ici~I ':~(~~ll'l:E}(Porfa~-Ex<:ef '~'Dovmloaclmc -~I J 

http:// sistemasnet/stel/Consultas/ERBEndereco/Tela.asp 6/5/2010 
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--- -- "-

ue:SlaUUle:; do Governo 

AUG 

" ~}~ 
BOAT.AaoE 

DA COSTA BAR'itWS 

~ Menu Principal v STEL »» Consultas »» Estações »» Pesquisa Estaçóespor Entidade/Endereço I Internet 

<_~~~ __ ~ __ --__ ~~~232/21~ 
V-~ Tela~i:nlci.at~: ~ Resultadoda €onsulta 11il= -~ Dados-das Estações ~ ~~~_ 

tela I menu ajuda 

.~~ __ ~J 
Pesquisa Estações por Entidade/Endereço (232/212) 

Dados da Entidade 

S 
. I/NRazão SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

oCla ome: 
CNPJ/CPF: 30913990000110 Número FISTEL: 01020865750 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

Qtde. Estações: 2 

Dados do Contrato 
NO Entidade: 553000 

Número Ato: 1111/1111 

Número Contrato: 

Data Validade Final: 

lista de Estação(ões) por Localidade 

Estação n03104079 I Em Movimento 

Tipo: Autorização 
Data: 27/10/1983 

Data: 

Situação: Em Vigor 
Data Publicação: 28/10/1983 

Data Publicação: 

Det. Nome Tipo Estação UF Município Bairro Logradouro Latitude Longitude Alt. Dt Inclusão Dt lOLic. Dt Últ. Lic. Dt Imp. Lic. Dt V 

R.GENERAL 

!±I RJ ~!~~~o BENFICA g~~~~~, 225532700 43W141700 20 30/08/1991 30/08/1991 27/1( 

84 - nO . 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 06/05/2010 Hora: 13:47:39 

~~~ .. '_Téla;JrljCi~I:;Cc· ·~.·~in1p~irrii~F~ ª-!r,;;li;;;'"",}L~ge.,;Ô~áw~"n~lo~á~é{~·1xr~-c'"".:'"",[;""," ',Li ______ . _________ ..J 

http:// sistemasnetlstel/Consultas/ERBEndereco/Tela.asp 6/5/2010 
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~ Menu Principal 

\:f~irf~laiiniclâr~--i . 

Destaques do Governo 

A,,,éndil i\/adólM! 

ale! r!!:f;~r::u,mt,'j(l/b?ct\l'!i 

Pesquisa Estações por Entidade/Endereço (232/212) 
Dados da Entidade 

S 
. I/NRazão SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

oCla ome: 

AUG 

internet tela I menu ajuda 

CNPJ/CPF: 30913990000110 Número FISTEL: 01020865750 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

Qtde. Estações: 2 

Dados do Contrato 
NO Entidade: 553000 

Número Ato: 1111/1111 
Número Contrato: 

Data Validade Final: 

Lista de Estação(ões) por Localidade 

Estação n03104087 I Licenciada 

Tipo: Autorização 
Data: 27/10/1983 
Data: 

Situação: Em Vigor 
Data Publicação: 28/10/1983 
Data Publicação: 

Det. Nome Tipo Estação UF Município Bairro Logradouro Latitude Longitude Alt. Dt Inclusão Dt IOLic. Dt Últ. Lic. Dt Imp. Lic. Dl 

Q ~~ ~ ~~OO 
I.±J RJ Janeiro COMPRIDO SUMARE - 225565700 43W134900 756 30/08/1991 30/08/1991 30/08/1991 30/08/1991 27. 

nO. 
Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 06/05/2010 Hora: 13:50:23 

'~;:~~~~f"ÊRc~,c~c' 'i~~DÓOlri'-b~~tW?~-

http://sistemasnet/ stel/Consultas/ERBEndereco/Tela.asp 6/5/2010 
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--- ._-- ---- - --- ---

Destaques do Governo 

AUGU 

~ Menu Principal ... STEL »» Consultas »» Estações-»» Pesquisa Estações por Entidade/Endereçol internet tela I menu ajuda 

____ ~~~~~~~(.~232/21~ 

~~;~;cSR~sú(tad61f~oea:coclél~_~~ -"DadQsda_S'E§iaçõ~s-_. _ . I 
___ ~ .. __ ~~. _-=~ ____ c_.~.~~_~_~~".,="_~~=.·~=~·_~~ __ ~' 

Pesquisa Estações por Entidade/Endereço (232/212) 

Dados da Entidade 

S 
. I/NRazão SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

oCla ome: 
CNPJ/CPF: 30913990000110 Número FISTEL: 01020865750 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADIODIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS 

Qtde. Estações: 2 

Dados do Contrato 

N° Entidade: 553000 

Número Ato: 1111/1111 

Número Contrato: 

Data Validade Final: 

Lista de Estação(ões) por Localidade 

Estação n03104087 I Licenciada 

Tipo: Autorização 

Data: 27/10/1983 

Data: 

Situação: Em Vigor 

Data Publicação: 28/10/1983 

Data Publicação: 

Det. Nome Tipo Estação UF Município Bairro Logradouro Latitude Longitude Alt. Dt Inclusão Dt lOLic. Dt Últ. Lic. Dt Imp. Lic. Dl 

RI d RIO MORRO DO 

El RJ Ja~ei~O COMPRIDO SUMARE - 225565700 43W134900 756 30/08/1991 30/08/1991 30/08/1991 30/08/1991 27. 

nO. 

Frequência: Transmissão = Recepção = 948,50000000 MHz Equipamento = 0102876 

Classe Designações Potência Raio ~~!~~ Ganho F/C 1hPot. ~:~:~o Azimute Polarização Altura Redes/Função 

FR 250KF8EWF 6 655 18,2 15 20 -6,5 345 H 13 00001-CL 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS Data: 06/05/2010 Hora: 13:50:23 

http:// sistemasnetlstel/Consultas/ERBEndereco/Tela.asp 6/5/2010 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

- , CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 
CNPl: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 
30.913.990/0001-10 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:42:09 do dia 05/05/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/06/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConstal certidao. asp 5/5/2010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Página 1 de 1 

-_._.-----_._-_ .. - -

Destaques do Governo 

A,g.?neia Naôtmal 
de Te/e(;omunlcaçãeJi 

~ Menu Principal ... SRD »» Relatórios »» Outorga I Internet teia I menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: Rl Município: Rio de Janeiro 

Entidade 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO 

RAOIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA 

RAOIO GLOBO ELDORADO L TDA 

RADIO GLOBO SA 

RAOIO IMPRENSA S/A 

RADIO LITE FM LTDA 

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA 

RADIO O DIA FM LTDA 

RAOIO ROQUETE PINTO 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

S/A RAOIO TUPI 

SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Usuário: anatel\augusto.mc - AUGUSTO CESAR DA COSTA BARROS 

Registro 1 até 13 d\ 13 registr~~) 

Município Data Outorga Validade 

Rio de Janeiro 20/01/1982 20/01/1992 

Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

Rio de Janeiro 30/12/1999 30/12/2009 

Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 

Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008 

Rio de Janeiro 22/07/1988 22/07/1998 

Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 i 

Rio de Janeiro 23/08/1986 23/08/1996 

Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

Rio de Janeiro 27/10/1993 27/10/2003 

Data(~~/05/2010 Hora: 17:40:48 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~~fi~~2B~~~t;)fP~Qlit{ ";"~-""'.':";;"EX~R.";o=rta= •• r;""~E)(,,,,·c,,,,-é=f;::=-·-~~~·L_~ _________ ~ _____ ~~~ ____ ~_~~ ____ J 

http://sistemasnetlsrd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 5/5/2010 
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Destaques do Governo 

Agência Nacional AUG 

em' f:c"ti~t:'OrlWirlil:':'~cÕ(l'.! 

~ Menu Principal ..., SRD »» Consultas »~~ Geral I Internet tela I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RJ 

Município: Rio de Janeiro 
Freqüência: 105,1 MHz 

Classe: E1 
Canal: 286 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01008010561 Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: REDE ALELUIA DE RÁDIO, RBP FM 

N° Estação: 5534640 

CNPJ: 30.913.990/0001-10 

Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro 
Licenciamento: 

. . Último 01/01/1996 
LicenCiamento: 

EI Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Munidpio 
Município: Rio de Janeiro/RJ 

Latitude: 1225541197 I Longitude: 143W122893 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: §] o .0 .• §] ... §] ~ L_ ... ~_0~' 

Longitude: @] o ~m' .m .. ~§]~ 
Local Específico: I-I _______________ ---JI (opcional) 

Coordenada pré- . Ni:ío 
fixada?: 

Caracteristicas 
Canal: 286 

Classe: 

limitações 

Limitações: Sim 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 

Não 

Freqüência: 105,1 

Canal 
Educativo?: 

N° Fistel: 01008010561 

Raio: I L.::l~20.::....--___ ...J 

~~~----~----------------------------------~ 55R62/84,55R61/86iRE50LUCAO ANATEL 125/99 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 41 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 5/5/2010 
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Observação: I L...,-_______ ............. 4 
Máximo: 250 Digitados: O 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 130913990000110 I .. 
Razão Social: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO L TDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 20771003 

Número: 4242 
Município: Rio de Janeiro 

Telefone: 22 26221969 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 20771003 

Número: 4242 
Município: Rio de Janeiro 

Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 
Complemento: Bairro: DEL CASTILHO 

Distrito: Sub Distrito: 

Logradouro: AVENIDA DOM HELDER CAMARA 
Complemento: 

Distrito: 

Bairro: DEL CASTILHO 
SubDistrito: 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

Telefone: C=:J 1-1 ___ .....I Fax: C=:J 1'---__ --' E-mail: 11-____________ --1 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

IREDE ALELUIA DE RÁDIO 

IRBP FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: a..:..17.:...98.:...4~_--I 

SCRAD Técnico: '-17_98_3 __ --' 

Data Limite I 
Instalação: '-------' 

Fistel: 101008010561 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data public!,~o 127/10/1993 
Contrato/Convemo: . 

Número do Processo: Ia..:..0 ________ -'I <I 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1191 1<1 

1146 1<1 

1118 1<1 Decreto Legislativo 

143695 I <I ATO 

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

B Estação Transmissora 
Endereço 

<I 120/10/1983 I <I 127/10/1983 I Outorga ~ 

~ 110/03/1997 I ~ 108/12/1997 I Renovação" 

<I 108/06/2000 I ~ 109/06/2000 I Renovação" 

.. 106/04/2004 I" 103/05/2004 I 
Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

País: Brasil 
Cep: 00000000 Logradouro: MORRO DO SUMARE 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

5/5/2010 
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Número: . Complemento: 

Município: Rio de Janeiro Distrito: 

Coordenadas Geográficas do Municipio 

Bairro: RIO COMPRIDO 

Sub Distrito: 

Página 3 de 5 

Muni.cípio: 1225541197 1 
Latitude: L.;;. =;,.;...::.~--'. 

Longitude: 143W122893 Raio: 1 L.;:1.:;;.20~ ___ ...I 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1225564900 

Distância ao ...-__ --. 
Centro do 1 Km 

Município: 

Longitude: 143W131000 

Azimute: c==J (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 1756 1 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1225564900 

El Estúdio Principal 
País: Brasil 

Longitude: 143W131000 

Cep: 20000000 Logradouro: RUA GUSTAVO CORDEIRO DE FARIAS, 84 - 2 ANDAR 

Número: . 
Município: Rio de Janeiro 

I:±l Estúdio Auxiliar 

» Estação Principal 

~ Antena Principal 

Fabricante: SHIVELY LABS. 

Modelo: 16814-6-CF 

i_~~ •. _~......E"'S8 

Complemento: Bairro: BENFICA 
Distrito: SubDistrito: 

.. 
I ~ Ganho: 13,2 

~ Oriento NV: 190 

Beam-Tilt: 1L..:.4 ___ .J1 ~ graus Preenchimento 1 
de nulos: 

HCI: 147 1 __ metros 

06 ANEI5 MONTAD05 VERTICALMENTE 

Descrição: 

Máximo: 200 Digitados: 31 

El Transmissor Principal 

. Código 1049489---0587 
EqUipamento: 1-'-. _--'---'---'---'-_...1 

Potência: 130 1 kW ~ 

~ Ex.: (Produto )(Ano) (Solicitante )(Fabricante) 

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. 

Modelo: ! _ .. _~-----'~ 
Validade: 30/08/1992 

. Potência 30000-7500 W 
EqUipamento: 

El Linha Transmissão 
--

Fabricante: ANDREW 

085.: Para consultar produtos, Cligue Agui. 

UF: RJ 

I dBd 

I graus 

1 (%) 

Modelo: IHJ8-50B 1 ~ Impedância:1 L.:5..:.o __ ---I1 ohms 

Comprimento: 160 1 m Atenuação: 10,46 1 dB/100m 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 5/5/2010 
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» Potência Efetiva Irradiada 
~ Potência Irradiada 

ERPMAX(PTXGX / 
E

F
): 1.::.5.::.;8 . .:.:82=--_...J/ kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínImo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

VM 

» Estação Auxiliar 

E] Antena Auxiliar 

Fabricante: r 

lo 

1120 

\150 

1240 

1270 

330 

Modelo: 1...1 - _________ ....J 

Beam-Tilt: 1...1 __ ---lI graus 

HCI: I I metros 

Altura (m) 

1788.6 

1792.6 

1786.6 

1766.6 

1783 

1793 

1795.6 

\788.5 

1775 

1491.6 

1662 .6 

763.5 

1748.93 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

ERP (kW) 

\47.78 I 

149 .9 

153.08 

140.88 

120.17 

15.84 

13.72 

Is.31 

112 .21 

133.97 

150 .96 

153.08 

/31.4083 

Ganho: IL-__ ...JI dBd 

Oriento NV: I I graus 

Preenchimento 1 I (%) 
de nulos: 1.... __ ---lo 

5/512010 
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Descrição: I L.-.,--,---_______ J 
Máximo: 200 Digitados: O 

B Transmissor Auxiliar 

, Código 1012694XXX0518 
EqUipamento: L.::..::..::..:..;:....:..:..;.~=.:.----l 

Potência: 110 I kW 

lil Ex.: (Produto) (Ano )(Solícitante )(Fabrícante) 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda, 

Modelo: FIVI 10000 

Validade: 11/08/2000 

Potência 1000-10000 W 
Equipamento: 

OSS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

B Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Página 5 de 5 

Modelo: I-IH..;..J8_-_5_0B _________ -' Impedância: ~15..;..0 __ --,1 ohms 

Comprimento: 1-16_o __ --'1 m 

» Número do Processo e Observações Gerais 

B Num. Processo/Observações 
Num, do ..---_-. 

Processo da I I, I 1I c=J Ex.: 53521.000235/2003 
Portaria: 

Num, do 129101 I 1000568 1I 11984 I Ex.: Processo do Ato . .' 1-. __ -'o 

de RF: 53521.000235/2003 

Atenuação: 10,46 I dS/l00m 

Observação: l~-:--_____ ---------------_ ... :-· ap:ta~om: :!.vaçlles da . J Licença. 
Máximo: 200 Digitados: O 

» RDS 

m RDS 

» Responsável Técnico 

m Responsável Técnico 

B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

E t'd de' SISTEMA TRANSRIO DE COMUNlCACAO LTDA - CNPJ/CPF 
n I a '(30.913.990/0001-10) 

Munidpio/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 
Indicativo: ZYD496 

Características de Operação 

Classe: El ~ 

---- ---

Canal: 286-105.10 MHz ~ 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Domíngo 1"- " i 00:00 ~ 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

S't - o' Entidade não possui 
I uaça 'débitos 

Canal PB: 286 
Classe PB: El 

Hora Fim x 
x 

5/5/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~I(i;1\ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS '\:'Ll~Hf!;J""", , 

INFORMAÇÃO N.o 162/2010 

Processo: 53000.019614/2003 
Interessado: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÕES L TDA 

Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: RIO DE JANEIRO - RJ 

'~! 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pelo SISTEMA 

TRANSRIO DE COMUNICAÇÕES LTDA , concessionária do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Freqüência Modulada, Classe E1 utilizando o canal 286, freqüência 105,1 MHz, na 

cidade do Rio de Janeiro/ RJ, aduzimos o que segue: 

a) Em 18.07.2003, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 

pela entidade, para o período de 27/10/2003 à 27/10/2013.A entidade teve publicado seu 

contrato/convênio em 27/10/1993. 

b) A entidade apresentou em fls. 03/21 Laudo de ensaio do Transmissor Principal 

modelo FM-30A, fabricado pela Broadcast Electronics Inc. e Laudo de Ensaio do Transmissor 

Auxiliar modelo FM 10000 fabricado pela MT A - Eletrônica Industrial Ltda, apresentando 

também declaração de profissional habilitado atestando a veracidade das informações prestadas 

no Laudo de Ensaio do transmissor e os resultados de medições obtidos estão de acordo com 

norma técnica vigente. Após análise dos laudos de ensaio constatamos que o transmissor 

principal e auxiliar operam em conformidade com as características técnicas do fabricante, 

estando aptos ao funcionamento. 

c) Em fls. 23/36 Laudo de Vistoria Técnica sob n° 0001RJ20040323 realizado pela 

Anatel foi detectada irregularidade na Estação do SARC - Serviço Auxiliar de Radiodifusão e 

Correlatos, Link para Transmissão de Programação apresentou ausência da Licença de 

funcionamento. 

d) Em fls. 40 e fls. 156/158, a entidade em resposta ao Oficio n° 3577/2005 -

COSUD/CGLO/DEOC, informa que foi sanada a irregularidade detectada pelo Laudo de 

Vistoria efetuado pela Anatel. 

e) Processo de Apuração de Infração sob n° 53000.020264/08 foi aberto em desfavor da 

entidade tendo sofrido a sanção de multa pela infração cometida. 

f) Não constam débitos de receitas administradas pela Anatel 

2. Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no Laudo de 

Vistoria n° 0001RJ20040323 se encontram sanadas e os Laudos de Ensaio do transmissor 

principal e auxiliar estão em conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos 

accb/CGEOIDEOS/SC 



Continuação da Informação n.o 

'\5) 
'~ 

requisitos técnicos mínimos previsto na legislação em vigor e está apta tecnicam~ntélpara 
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 7 de maio de 2010. 

-------- - ~ 

~W;~~~ 
AUGUSTO C~ COSTA BARROS 

Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Engenh 

[' 7 de maio de 2010. 

F 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação Geral de Regime Le aI de Outorgas. 

demaio de 2010. 

, y, .~~ . 
LUC ALV S CORGOSINHO 

Coordenador - Geral d Engenharia de Outorgas 

accb/CGEO/DEOC/SC 
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.Il..t;s"ncii1 ""MômM/ 

rk ''''I'''f'm'r>fmk·;:"j'jt~1i' 

~ Menu Principal ... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet teia I menu ajuda 

'V ~Tel~Il1icia1JI[Q; ··Resultad()d~a·Consulta- •. ~. 
~~ ~-_ .. - ,- -=- . =~~~-~~~-

-~-~-=~~~
~~~~"--~~

~~~.~=~~~
~-~~-~-~~

~~~ "~~~~-~~~~~
 ~~~, 

Plano Básico - FM 

Rio de Janeiro/RJ 

Canal Classe Entidade 

208 El REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

223 El RADIO GLOBO SA 

227 El RADIO MUNDO JOVEM LTDA 

231 E E3 RAOIO ROQUETE PINTO 

239 E1 RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA 

243 El S/A RAOIO TUPI 

251 El RAOIO GLOBO ELDORADO LTDA 

257 E El EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNlCACAO S/A 

260 El RADIO MONTE DA GAVEA LTDA 

263 El RAOIO O OIA FM LTDA 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 07/05/2010 

Registro 1 até 10 de 16 registros 

http:// sistemasnet/SRD/T elaListagem.asp 

Localidade Fase Situação 

3 

3 H 

3 

3 D 

3 K 

3 

3 

3 

3 

3 

Hora: 11:26:23 

* Páginas: [1] 2 [Ir] [Reg] 

7/512010 
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/lg{vld.:t ,VF1dOniilt 
de 'I~'''r''''n"n"nir'~'''.Ti''k 

~ Menu Principal ..... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I Internet teia I menu ajuda 

"Ir -Teia I!lldar . II~_ ~~esultad~~da :O;UI:~~~~ ~~~~~~~~~,~~~ ~~ ___ ".~'_ ~~. ~_"'~, .~,_.~~ __ ,_.~ __ ,.~. ~ ___ . -_ . .1 
Plano Básico - FM 

Rio de Janeiro/RJ 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

267 El RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 3 H 

271 E2 RADIO IMPRENSA S/A 3 

279 El RADIO LITE FM L TDA 3 B 

286 El SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 3 H 

290 E B2 SENADO FEDERAL (Barra da Tijuca) 1 

300 E El FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO 3 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 07/05/2010 Hora: 11:26:39 

Registro 11 até 16 de 16 registros w+ Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnetlSRD/T e1aListagem.asp?nav=2&c= 1 &pref= 7/5/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

DESPACHO N!! __ /2010/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: (53000.019614/2003) 

Brasília, 07 de maio de 2010. 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Serviço: FM 
Localidade: RIO DE JANEIROI RJ 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Juridica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no periodo, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por 
conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53000.058529/2009 SUSPENSAO 
53000.020264/2008 MULTA 
53000.043096/2003 -------
53000.038989/2003 -------
53770.000817/2002 ------
53770.000190/2002 .... _---

53000.003056/2003 .. ------
53000.002294/2003 .... -----
53770.000423/2002 ------
53000.020223/2004 --- .. _--

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

DE ACORDO: 

COREV/JAS/07.05 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasilia, 01 1 05 1 ~ 
-_.~~".~'~"'--'.'--

JAitS~SODE SOUZA 
,E ONOMISTA 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DElJlft 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO/ RJ 
PERÍODO: 27/10/2003 A 27/10/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.019614/2003 

*0 d s ocumentos I . d d d evem ser apresenta os aos autos em oríJdna ou cópia autentica a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 62 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 59 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 60 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 03 a 19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 09 

7- OPTATIVO: 24 a36, 174,175 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em (informação n° 

anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 16212010). 

nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



.~~ 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 'fJ1f 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração aCIma referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 159 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 61 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 134 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 148, 155 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 137 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 152, 153 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 64 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 65 a88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 89 a 112 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 113 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



~: 1i\ ~ ,l/ 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 114,118 .~~< ',1 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 115 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 116 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 117,119,121,150 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 165,166 

Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE [J SIM, Consta 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não IZI SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

DPendente juntada doe s) documento( s) acima assinalados( s). 

Brasília,DF, 07de 05de 2010 

JAILSONALONSO DE SOUZA 
/ Economista 

./ 
I 

II 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° __ 32;9 /2010/COREV[DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA­
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo nO 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO/ RJ 
PERÍODO: 27/10/2003 A 27/10/2013 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.019614/2003 
ATOS DA OUTORGA:Portaria n° 191, publicada no DOU de 27/10/1983. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria nO 146, DOU 
de 08/12/1997, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 118, de 09/06/2000. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
I2SINão. Pesquisa realizada no CPROD. 
DSim. Transferência Direta. Processo nO 
DSim. Transferência Indireta. Processo n° 

* Os documentosforam apresentados aos autos em oriJ(inal ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
02 

62 

59 
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2' 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 60 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 03 a 08, 10 a 19 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 09 

7 - DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 24 a 36, 40, 63, 

com as normas técnicas vigentes; 174, 175 

O Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
(Informação nO 
162/2010) 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
O Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
~ Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 159 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 61 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 134 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 148, 155 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 137 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 152, 153 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 64 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 65 a 88 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 89 a 112 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 113 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 114, 118 

cumprimento dos· seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

2 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 115 ~y 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mírumo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 116 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATOEN° DATA 

117,119,121, 
150 

165,166,178 

Não houve. 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 1997 

concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 176,177 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
RADIO COPACABANA LTDA 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS BRASILEIRA 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS 

CarJ!o 
GESTOR 
ATIVIDADES 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo 
MARIANE DA SILVA RAMOS TELLES EDITORIAL 

3 

Nacionalidade 
DE BRASILEIRA 

Nacionalidade 
BRASILEIRA I 
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27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Car o Nacionalidade 

MARILEA SALES DE MELO DIRETOR DE PROGRAMAÇAO BRASILEIRA 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 

documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 

das folhas acima descritas. 

Brasília, l1 de Ll{{(AJ\) de 2010. 
----~~~----------

JAíLSONA,tONSO DE SOUZA 
//~conomista 
L/ 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em R 1 O( 12010. 

Coordenador d 

DE ACORDO., Á apr~iação doCa) S~rihor(~) S ecretário (a) de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, em 11 lOS 12010. 
-j- --

I ! 

1 L;;, i lY' l>V\";7 

V ANEA RABELO 
Coq'rdenadora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, ej-:;; I!;J 12010. 

CARLOS ALB RTO FREIRE RESEND 
. ~-

Secretário de Serviços de Comunicação ". - Substituto 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0962/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ 53000.019614/2003 
INTERESSADO: Sistema Transrio de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a SISTEMA 
TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5Q, da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA TRANSRIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, relativa aos decênios de 2003 a 2013. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida originalmente à Rádio Transrio Ltda., pela 
Portaria nQ 191, de 20 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de 
outubro de 1983, alterada sua denominação social para Sistema Transrio de Comunicação 
Ltda., pela Portaria nQ 110, de 21 junho de 1989, renovada pela Portaria nQ 146 de 10 de 
março de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 1997, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ 118 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 9 de junho de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministéri 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o proces o 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic , q 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do p did , 
conforme Informação nº 329/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
l 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid de ;ele 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram servi o í de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785/72 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc oV.b 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nº 88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nº 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nº 88.066/83. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 182/185). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 178, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração em face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 113; 

., declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrig ção 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 114/118; e 

., declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 115; e 

., declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 116, 

12. Por fim, cumpre informar: 
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• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 176/177; 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Rádio Copacabana Ltda e 
Clodomir dos Santos Matos, todos brasileiros natos (fls. 89/112); e na pasta cadatral; 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são 
respectivamente os responsáveis os Srs. Clodomir dos Santos Matos, Mariane da 
Silva Ramos Telles e Marilea Sales de Melo (fls. 119/121). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 27 de 
outubro de 2003 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de dezembro de 2010. 

1 Anti fl/üila Utrnt4~ ~w. 
llÁNA PAULA ALMEIDA ARAGAO 

MARIANA MONTEZ 6REIRA DE ALMEIDA 
Advogada da União 

Coo denadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

eração do Senhor Consultor Jurídico. 
1 

Ap ovo o arecer p r seus fundamentos. Encaminhe-se à Secretaria de comunicação 
EI trônica para as rovidências~?e sua alçada. 
Em;Ld'/ 01 /2011.-1 _~ __ ~ ~r;;P 

~'~- .~ 

.~~~----..," 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala ocste 
CEP 70044·900 - Brasília - DF 

TeI.: (61)3311-6000 

OFÍCIO n° +6 1 /2011-CGLO/SSCE/DEAAlCGOU-MC 

Ao Representante Legal da 
SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Dom Helder Câmara, 4242-Bl.-2° andar-BaÍlTo Del Castilho 
Rio de J aneiro/RJ 
CEP.: 20771-003 

BrasHia~,3 de março de 201 I. 

Assunto: Pagamento de Taxa ele Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.019614/2003 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 65, de 03 de março de 2011, da SISTEMA 
TRANSRlO DE COMUNICAÇÃO LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento 
da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no 
(61) 3441-9555, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficiai da União, sem o que não terá 

validade. 

APS'apsICOLO 
22/03/2011 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral de de Outorgas 
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PORTARIANQ 65 ,DE 3 DE MARÇO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.019614/2003, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 27 de outubro de 2003, a permissão outorgada originalmente à Rádio Transrio Ltda., 
pela Portaria n~ 191, de 20 de outubro de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 
1983, alterada sua denominação social para SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela 
Portaria n~ 110, de 21 junho de 1989, renovada pela Portaria n~ 146 de 10 de março de 1997, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n~ 118 de 2000, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de junho de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

9~~~~ PAULO BERNARDO SIL 
Ministro de Estado das Comunicaç ~s 



EM MC 

Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.019614/2003, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada ao SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por dez anos, a partir de 27 de outubro de 2003. 

2. A outorga foi conferida originalmente à Rádio Transrio Ltda., pela Portaria nQ 191, de 20 de 
outubro de 1983, publicada no Diário· Oficial da União do dia 27 de outubro de 1983, alterada sua 
denominação social para Sistema Transrio de Comunicação Ltda., pela Portaria nQ 110, de 21 junho de 1989, 
renovada pela Portaria nQ 146 de 10 de março de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de 
dezembro de 1997, referendada pelo Decreto Legislativo n2 118 de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 9 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066; de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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60(i/20 1 0, foi aprovada fi unanimidade decidindo pelo não provi~ 

mento. Mantendo a penalidade. 7) Processo: 08660.007.900/08-81; 

Interessado: Daniel Chies; Assunto: Recurso interposto pelo inte­

ressado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In­

frações· JARI da 9" SPRF~ Relator: Luiz Otavio Maciel Miranda -

Ministério da Saúde. Após apresentação do Parecer 607/2010, 1bi 

aprovada fi unanimidade decidindo pelo não provimento. Mantendo a 

penalidade. H)proccsso: 08660,OOO,637/OH-OH; Interessado: Nestor 

Mullcr; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 

da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9"' SPRF; 

Rc\alor: Luiz Otavio Maciel Miranda - Ministério da Saúde. Após 

npresentação do Parecer 60H12010. loi aprovada a unanimidade de­

cidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 9) Processo; 

OH660.014.9HlI07; Interessado: Fautos Pires Mnrtim; Filho; AsstlOto: 

Recurso interposto pelo intcrcssado contra decisão da Junla Admi­

nistmtiwl de Recursos de Infrações - JARI da 16" SPRF; Relator: 

Luiz Otavio Maciel Miranda - Ministério da Saúde. Após apresen­

tação do Parccer 609J2010. foi aprovada a unanimidade decidindo 

rclo provimento. Mantendo a penalidade. 10) Processo: 

OH660JH4.íl97/2007-51; Interessado: Lub Antonio Appel Ferreira: 

Assunto: Recurso interposto pelo interessado cont~a decisão da Junta 

Administrativil de Recursos de Infrações - JARI da 9" SPRF; Relator: 

Luiz Otavio Maciel Miranda - Ministério da Sallde. Após apresen­

ttlção do Parecer 610/2010, foi aprovada a unanimidade decidindo 

1~~60.~)i~1.1~~~~~~â~;4; I~~~~~~~~o: ~aFoe~~~d~~e'A~l~~al P~~~ti~~~ 
\ssunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 

. ,\dministrativa de Rccursos de Infrações - JARI do 9"' SPRF; Relator: 

José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia. Após 

npresentação do Parecer 611/2010. loi aprovada a unanimidade de­

cidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 12) Processo: 

OH659.01H.634/2003; Interessado: AdiL<;on Silveira; Assunto: Recurso 

intcrposto pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de 

Recursos de Inlrações - JARI da 7~ SPRF; Relator: José Antonio 

Silvério - Ministério da Ciência c Tecnologia. Após apresentação do 

Parecer 612/20 I 0, Coi aprovada a unanimidadc decidindo pelo não 

provimento. Mantendo a penalidade. 13) Processo: 

OR660.011.247/2006-93; Intcressado: Andre Luis Lcnzi GaUi: As­

sunto: Recurso intcrposto pelo interessado contra decisão da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9" SPRF; Relator: 

José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia. Após 

apresentação do Parecer 613/20 I n. foi aprovada a unanimidade de­

cidindo pelo não provimento. Mantendo n penalidade. 14) Processo: 

OH666.009.146/0S~11; Interessado: Fernanda Puceini Vieira; Assunto: 

Recurso interpo.<;to pelo interessado contra decisão da Junta Admi­

nistrativa de Recursos de Infrações - JARI da g~ SPRF; Relator: Jose 

Antonio Silverio - Ministério da Ciência e Tecnologia. Após apre­

sentação do Parecer 614/2010, foi aprovada a unanimidade decidindo 

pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 15) Processo: 

OXó67 .00 1.530/2006-47; Interessado: Fabio de Oliveira Lorenço; As­

sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12" SPRF: Re­

lator: José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Após apresentação do Parecer 615/2010. foi aprovada a unanimidade 

decidindo pelo nno provimento. Mantendo a penalidade. 16) Pro­

cesso: OH660.009.741/2006-98; Interessado: Djahna Gonçalves Rc­

quião; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisno da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da if' SPRF: 

Relator: José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia, 

Após aprcscntaçno do Parecer 616/20 I O, foi aprovada a unanimidade 

decidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 17) Pro­

cesso: OH659.006.043/2006-70; Interessado: PIMEP- Batalhno de Po­

licio; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisno da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrnções - JARI da 7~ SPRF; 

Relator: José Antonio Sih'ério - Ministério da Ciência c Tecnologia, 

Após apresentação do Parecer 617/2010. foi aprovada a unanimidade 

decidindo pelo provimento, Mantendo a penalidade. I R) Processo: 

'. 50609.001.614!O7-12: Interessado: Antonio Borges da Silva: Assunto: 

·':,Reeurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Admi~ 

nistrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9~ UNIT; Relator: José 

Antonio Silvério - Ministério da Ciência c Tecnologia. Após apre­

sentação do Parecer 618/20 I o. roi aprovada a unanimidade decidindo 

pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 19) Processo: 

50604,004,143/2007-44; Interessado: Maria de Lourdcs Nery Almei­

da; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da 

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4~ UNIT; 

Relator: José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Após aprescntação do Parecer 619/2010. foi aprovado a unanimidadc 

decidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidadc. 20) Pro­

cesso: 50609.001.82112007-77; Interessado: Claudia da S. Figueiredo 

~~~:~\aA~d:l~i~{st~:ti~~sâe iRt~~~~~~ Jeell~lf~~~ci~:s_a1~;Iod~~ d~~I~ 
Relator: José Antonio Silvério ~ Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Após apresentação do Parecer 620/20 I O. foi aprovada a unanimidade 

decidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 21) Pro­

cesso: 50609.002.97212007-42; Interessado: Maria Dalzita Santos: 

Assunto: Recurso interposto pelo interessado eontra decisno da JunL'l 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9" UNIT; Relator: 

José Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Tecnologia. Após 

apresentação do Parecer 621/2010. foi aprovada a unanimidade de­

cidindo pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 22) Processo: 

50617.001.821/2005-14: Interessudo: Derivaldo Vaz Curado; Assunto: 

Recurso interposto pelo interessado contra decisão do Junta Admi~ 

nistrntivn de Recursos de Infrações ~ JARI da 7" UNIT;'Relator: José 

Antonio Silvério - Ministério da Ciência e Teenologia~ Após apre­

sentaçno do Parecer 622/2010, foi aprovada a unanimidade decidindo 

pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 23) Processo: 

50609.001.083/07-68; Interessado: Sadriani Agdee M R Laino: As­

sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9"' UNIT; Relator: 

Diário Oficial da União - Seção 

José Antonio Silvério - Ministério do Ciêneia e Tecnologia. Após 

apresentação do Parecer 623/2010, 10i aprovada a unanimidade de-

~~Jg~~08i!2og707~Rr\~~~~~sa~0~nLe~i~oS~b~nã~df~~i: 2t~s~~f~~~~: 
~~~~a i~~tl~~~rs~~I~einIt~f~~g~~ _eJXR\ ~eaei~ãou~~i:uW~la~o~~~~i:~ 

~~\~~~~ â~Vt~~~e~r ~~4~~&íi8, ~ ~~~g~~dae a T~~~gl!~lfá;'d:-E~;icfrnde~ 
~g~00lÓ4JiF:bn6~5-2 ~al~t~~~~sadg: c?o~g~1;ld~'e v~~Jur~r~~I~~sno~ 
~~~~~a AJ~uT:Z;S~~~~r~~nit~;ede~i~ãoPd~o J~;t~a~:li~~~tr~~iv~n~~ ~~~ 
cursos de Inlrações - JARI da 12a UNIT; Relator: José Antonio 

Silvério ~ Ministério da Ciência e Tecnologia. Ar.ós apresentação do 

~~~leecn\~.6rJ~;~~~'o l~ip~g~Wd~~~. a26)p~~n~~~~g~ 5?)~}~;g~8f5, r-NI28óS: 

00; Interessado: Corpo de Bombeiros Voluntórios de CaraUnga; As­

sunto: Recurso interposto pelo Departamento de lnlra Estnlturn de 

Transporte contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 

lnlrações - JARI da 6~ UNlT; Relator: José Antonio Silvério - Mi­

nistério da Ciência e Tecnologia. Após apresentação do Parecer 

62612010. Ibi aprovada a unaOlmidnde deCidindo pelo nno provi~ 

mcnto, Mantendo o cancelamento. 27) Processo: 

50604.001.344/2007-90; Interessado: Lourival Albino da Cruz; As. 

sunto: Recurso interposto pelo Departamento de lnlra Estnltura de 

Transporte contra dccisno da Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações - JARI da 9~ UNIT; Relator: José Antonio Silvério - Mi­
nistério da Ciêneia e Teenologia. Após apresentaçno do Parecer 

627/2010, foi aprovada a lInannnidade deCidindo pc\o nno provi­

mento. Mantendo o cancelamento. 28) Proccsso: 

50604.001.506/2004-47; Interessado: Ageu Gomes da Silva; Assunto: 

Recurso interpo.sto pelo Departamento de Infra Estrutura de Trans­

porte contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

- JARI da 4~ UNIT; Relator: José Antonio Silvério - Ministério da 

;J~~~~dae a T~I~~gi~fà~'d:-a~~idl~d~en~rJ~iãodo r:\~i~~~to~2~;gt~~d~à~ 
cancelamento. 29) Processo: 50684.007.4Ji/2003-59; Interessado: 

Matheus Guimarãcs AntllOes; Assunto: Recurso interposto pelo De· 

partamento de Infra Estrutura de Transporte contra decisão da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4~ UNIT; Relator: 

Jose Antonio Silvério ~ Ministério da Ciência e Tcenologia. Após 

apresentação do Parecer 629/20 I O, foi aprovada a unanilmdade de-

~~~~~~o 5g6W6.gg9.j63)â~~1~~0'In~~~~~gg: Ü~id~e~~~~:~~: Ã~L~~~~ 
Recurso interposto pelo Departamento de Infra Estnltura de Trans­

porte contra decisão do Junto Administrativa de Recursos de Infrações 

- JARI da 6" UNIT; Relator: José Antonio Silvério - Ministério da 

;~~~\~!dae a ~e~~lgl~Tà~'dt8~~id~~de~e;~f;~oãOdo r:;~~~~to~3r3';Z~~d!0~ 
cancelamento. Nada mais havcndo a tratar, Poram encerrados os tra~ 
balhos pelo Senhor Presidente c determinada o lavratura da presente 

Ata que, depois de aprovada, scrá assinada pelos membros presentes. 

representantes de seus respectivos ministérios. 

ALFREDO PERfS DA_ 'SILVA 
Prç"id,'nte 

RUI CtSAR DA SILVem,". DARDOS:A 
i\l!nt:>tl.'rit) d~ [kti:~u 

ES!vlERALDO r .... IAlI-IEIROS SANTOS 
Mini<;\~ril' (IJ [ductlç~<l 

LlIIZ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

rOHT,\HI:\ N" 6:-. IH: 3 DE ;\l.\H{,-'O DF 2H1I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. eonfonne o disposto no art. 5° da Lei n° 

5.785. de 23 de junho de 1972. e no art. 6". ineiso 11. do Decreto n° 

H8.066, de 26 de janeiro de 19R3. e tendo em vista o que consta do 

Processo n" 53000.01961412003, resol"e: 
Art. I" Renovar. de aeordo com o art. 33. *3°, da Lei n" 

4.117, de 27 de agosto de 1962. por dez anos. a partir de 27 de 

outubro de 2003. o pcnnissão outorgada originalmente à Rádio Tron<;­

rio Ltda .• pela Portaria n" 191. de 20 de outubro de 19H3. publicada 

no Diário OHeial da União de 27 de outubro de ! 9H3. alterada sua 

de~nominação social para SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICA­

ÇAO LTDA. pela Portaria n" \ I O. de 2 \ dc junho d~ 19X9. renovada 

pela Portaria n" ! 46 dc 10 de março de I ~97, publicado no Diário 

Oficial da União de H de dezembro de 1997. referendnda pelo Decreto 

Legislativo na 118 de 2000. publicada no Diário OLicial da União de 

9 de junho de 2000. para explorar. !ielll direito de exclusividade. o 

serviço de rndiodirusl'io .sonora em lreqüência modulada. no Mu­

nicípio de Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, 
Art, 2" A execução do serviço de radiodifusão. cuja outorga 

é renovada por esta Portaria. reger~se·ó. pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações. leis subseqüentes e sew; regulamentos. 

Art, 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de~ 

liberaçno do Congresso Nacional, nos termos do § 3" do .'lrt. 223 da 

Constituição Federal. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 

blieação. 

PAUt.u Bt:RNARDO SILVA 

N' 60, terça-feira, 29 de março de 2011 

PORTARIA N" 66, DE ) DE MARÇO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, eonlorme o disposto no art. 5U da Lei n° 

5.785. de 23 de junho de 1972, e no ort. 6u
, inciso lI, do Decreto n° 

H8.066. de 26 de janeiro de 19R3. e tendo cm vista o que consta do 

Proccsso n° 53000.047H02/2007. resolve: 
ArL lU Renovar, de acordo com o ar\. 33, *3°, da Lei n" 

4.117, de 27 de agosto de 1962. por de:/. anqs. a partir de 25 de 

novembro de 2007, a permissão outorgada à RADIO FM VALE DO 

PIRACICABA LTDA .. pela Ponaria n° 277. de 23 de novembro dc 

19H7, publicada no Diário Olicial do União de 25 de novembro de 

19H7. renovada pela Portaria nU 1.019. de 20 de junho de 2002. 

publicado no Diário Olicial da União dc 2 de agosto de 2002. re­

fercndada pelo Decreto Legislatiyo n() 6\3. de 2005. publicada no 

Diário Oficial da União de 22 de junho de 2005, para explorar, sem 

direito de exclusividade. o serviço de radiodifusno sonora em !re­

qüêneia modulada. no Município de Jono Monlevade . Estado de 

Minas Gerais. 
Ar\. 2" A execuçno do serviço de radiodirusno. cuja outorga 

é renovada por esta Portaria. reger-se-á pelo Código Brusilciro de 

Tclecomunicações. \eis subseqüentes e .seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 

liberaçno do Congresso Nacional. nos termos do § 3" do ar\. 223 dn 

Constituição Fedcral. 
Art. 4° Esta Portaria entra el11 vigor na data de sua pu­

blicação. 

rAULU G[I(N.\IWU SII.VA 

PORTARIA N" 74, OI: 24 DE MAIH;O DE 2tJII 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 00 

uso de suas atribuições. e tendo em vista o que consta do Processo nU 

53000.064578/2010, resolve: . 
Autori7.nr a RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A. ex<..'Cutante 

dos Serviços de Retransmissil.o e de Repetição de Televisão, aneilarcs ao 

Serviço de Radiodifusão de Sone; e Imagens. em earnter primário. no mu­

nicípio de Campinus. Estado de Sno Paulo. canal 2 (dois). por meio dn Por­

L'lria MC n° 346. de 09 de dezembro de 1998. o substituir a geradora cedente 

da sua progmmação, que p<t<;sam a ser REDE MULHER DE TELEVISÃO 

LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. ca· 

nal9 (novc), no município de Aramquam, Estado de São Paulo. 

A alllorizaçno dar-se·á em carnter excepcional, vigorando até 

que se ultime a análise da e,onstllLa pública nos termos da Portaria nU 

76H. de 24 de setembro de 2009, Rublieadn no Diário Olicial da 

União de 25 subsequente, 

PAULO r~[RNARDt) SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,\'1'0 N' 1.645, DE 21 [)E MAIH,.·O DE 2011 

Processo no 53500.026933/2010. Expede, autorizaçõ.o à 

MVF.NET SERViÇO DE COMUNICAÇÃO MULTlMIDIA LTDA, 

ME. CNPJ/MF no 08.980.797/0001-42, pam explorar o Serviço de 

Comunicnção Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de 

exclusividade. em âmbito nacional c internacional e tendo como área 

de prestação de serviço todo o território nacional. 

RONt\L\)() \-\(HA S<\[~\)P\jBF!~(; 
I'r~ .. ,id';l1\c d,,> ( ,)nst'lhu 

,\'1'01" 1.1>410, DE 21 [)E ~1.\H~'() DE 21111 

Processo no 53500.02617112010. _Expede autorização à RE­

NATO L, SILVA TELECOMUNICAÇOES ME, CNP1/MF no 
11.712.RIO/OOOI-97. para e,'<plorar o Serviço de Comunicação Mul­

timídia. por prazo indeterminado, sem caráter de exelusividade. em 

âmbito nacional e internacional e tendo como <irea de prestação de 

serviço o Estado do Espírito Santo. 

Aro N' 1.647, I)E 21 DE ~IARÇO DE 21111 

Processo no 53500.02741012010. E-xpcçle autoril ... 'lção à CARDOSO­

NU INTERNET E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LIDA, CNPJIMF no 
11.22H.93210001-02. para explornr o Serviço de Comunicação Multimídia, çx>r 

pr.vo indeterminado, sem cnrúter de exclusividtde. em âmbito naeioml c in­

teOlacional c tendo como tÍr\-'U de pl"C'L'lçnO de serviço tooo o território nacional. 

S:\RD[(\;DCRli 
l'lln~,'l1l1) 

ATO 1'1' 1.648, DE 21 DE ~IARçn DE 1011 

Processo no 53500.030475/2010. Expede autoriznçno à 

MARCOS B DE MOURA E elA LTDA" CNP1/MF no 
1 \.656,967!OOOI-42. para explorar o Serviço dc Comunicação Mul­

timídia. por prazo indeterminado. sem caráter de exclusividade, em 

f1mbito nncional c internacional e tendo como área de prestação de 

serviço todo o território nacional. 

RONALDO lvlUT,\ S.'\RDCNDrRCi 
Prc:,ltk:nlt· ,lo l'(,n~,-'ll\ú 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htlp:/I .... '\vw.in.gov.br/autcnticidade.html. 

pclo código OOOI20!!032900118 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0R/200 l, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP-Brasil. 
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Oficio nº 04 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

120111GM-MC 
Brasília, 25 de abril de 2011. 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000492011 
0~- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
) \)~_/ - 53000.00586'7/2004 

MC 000512011 
\) .. V_ 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
~W -53000.0027&8/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

~C 00054 2011 
~ - 53103.00098411998 

MC 00055 2011 
(- 53000.029168/2009 

MC 00056 2011 
{J\V_ 53000.06616412005 

SAC-APOIÕ 
bigitanZ8d& 



. ) 

. ' 

Me 00057 2011 
~ - 53000~o-39269/2009 

MC 00058 2011 
OV 53000.061521/2005 

MC 000612011 
~\V - 5379-0~000101/2e(}2 

MC 00062 2011 
~"L-- 53000.0l0(}26/2{)(}8: 

MC 00063 2011 
~\V- 53710.000228/1998 

MC 000642011 
~V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
'Q\L- 53740.000502/2000 

MC 00067 2011 
~ V=S3000.019714/2009 / 537lO.000726/1999 

LlMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

\C..MC 00069 2011 
'O _ 53000.047802/2007 

MC 00070 2011 
~L -53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~TrvOS3 

PED({tDE CÂNTARA ~ 
Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Olg\tanzadcr 
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